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Restabel ece dire itos 
res militares que 
e/ou passarem para a 

aos serv ido­
se enco ntrem 
inati vi da de. 

RedI s trlbua- se as ComI ssoes: (Res. 5/89) 
1. constltulçao e JUstIça e Redaçao 

2 . Defesa Nacional 

3. Finanças 

Em 1 6 / 0 6 / 89. e 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O militar, ao ser transferido para a re­

serva ou reformado, será promovido ao posto ou graduação imediata­

mente superior, com os proventos integrais desse último posto ou 

graduação, desde que conte, no mínimo, 30 (trinta) anos de efetivo 

serviço, e, se oficial, possua curso ou concurso que o habilite ao 

referido acesso e exista, na hierarquia militar, posto superior ao 

seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, Arma ou Serviço. 

§ 19 - Se ocupante do último posto da hierarquia 

militar de sua força, em tempo de paz, o Oficial terá os proventos 

calculados, tomando-se por base o soldo do seu próprio posto, 

acrescido de percentual fixado em legislação especifica. 

§ 29 - Os Suboficiais e Subtenentes, quando trans­

feridos para a reserva ou reformados, serão promovidos ao posto de 

Segundo Tenente. 

Art. 29 - Aos militares amparados por quaisquer das 

Leis n9s 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 

1949 e 1.156, de 12 de julho de 1950, é assegurado o direi to à 

promoçao nelas previsto, sem prejuízo do benefício estabelecido no 

artigo anterior, não podendo, entretanto, terem mais de dois graus 

hierárquicos acima do que ocupavam por ocasião da reforma ou da 

transferência para a reserva. 

; 
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2. 

-Art. 39 - As promoçoes previstas nesta Lei sao ex-

tensivas aos militares que passaram para a inatividade na vigência 

da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965 e da Lei n9 6.880, de 9 

de dezembro de 1980 e que percebem proventos de posto ou graduação 

superior ao que possuíam na ativa. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vi gor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revog am-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM :2 5 DE JUNHO DE 1986 

s/~~~; 
Presidente 

IM/ • 
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ventos majorados quando de suas passa 
inatl . ade. (Anexo - ei n9 6.880, d 
e 19BO, ai Estatuto dos Mi ' es.) 

Por todo o 

. ,-
LEI N9 288. DE 8 DE JUNHO DE 1948 
Concede vantagens a militares e civis que partici­

param de operações dt guerra. 
O Presidepte da República: 
Faço saber que o Congresso decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Ar!. lo O oficial das Forças Armadas que serviu no 

teatro de operações da Itália. ou tenha cumprido missões 
de patrulhamento de guerra em qualquer outro teatro de 
operações, definidas pelo Ministério respectivo quando 
transferido para'a reserva remunerada, ou reformado, 
será previamente promovido ao posto imediato, com os 
respectivos vencimentos integrais. 

Ar!. 29 Os subtenentes, suboficiais e sargentos da 
FEB, F A BeM arinha de Guerra. que preencherem as 
condições exigidas no artigo 19, gozado das mesmas 
vantagens concedidas aos oficiais . 

Parágrafo único. Os sargentos que possuírem curso 
de comandante de pelotão, secção ou equivalente. quan­
do transferidos para a reserva ou reformados, serão pro­
movidos aQ posto de seg;mdo tenente, com os vencimen­
tos integrais deste . 

Ar!. 39 Os militares que já tenham sido transferidos 
para a reserva remunerada. ou reformados, gozarão des­
tas vantagens, desde que satisfaç::"'1 as exigências dos ar­
tigos anteriores. 

Ar!. 4° Os militares. inclusive os convocados, inca­
pacitados fisicamente para o serviço. em conseqüência -
de ferimentos recebidos, ou de moléstias adquiridas no 
teatro de operações aa última guerra. serão promovidos 
ao posto imediato ao que tinham quando receberam os 
ferimentos ou adquiriram a moléstia, 'e reformados com 

. os vencimentos da última promoção, na forma estatuída 
relo Decreto-lei n9 8.795, de 1946. 

Art. 59 Os funcionários público~ federaIS. estaduais, 
municipais. de entidades autá rquicas ou de sociedades de 
eConomia mista , que tenham participado das referidas 
operações de guerra, ao se aposentarem, gozarão das 
vantagens estabelecidas na presente Lei. 

Art. 69 Idênticas vantagens serão concedidas aos ci­
vis e militares que foram inwrporados na Missão Médi­
ca que o Brasil enviou à França, em caráter militar, na 
guerra de 1914/1918, com direito a receber os vencimen­
tos correspondentes ao posto da promoção, conferida 
por esta Lei , somente a partit da sua vigência. 

I 
Ar!. 7° Revogam-se as disposições em contrário . 
Rio de Janeiro, 8 dejunho de 1948,1279 doa Indepen-­

dência e 6Q1> da República. - EURICO G. DUTRA -
Aldroaldo Mesquita da Costa - Sylvio de Noronha -
Canrobert P. da Costa - Raul Fernandes - Corrêa e 
Castro - Clovis Pestana - Daniel de Carvalho - Cle­
mente Mariani - Monan Figueiredo - Armando Trom­
powsky. 
(Diírio Oficiat de t5 de junho de t948 . P~g. n'« &45) 
Nota: Alterado pela lei n' 6t6. de 2·2· t949 

LEI N° 616, DE 2 DE FEVER EI RO DE 1949 

Altera os artigos ]9 e 6° da Lei n9 288, de 8 de ju­
nho de ] 948, que concede vantagens a militares e civis 
que participaram de operações de guerra. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso decreta e eu sanciono a "­

segu in te Lei: 
Ar!. lo Os artigos 19 e 60, da Lei n9 288. de 8 de ju· 

nho de 1948, passam a ter esta redação: 

"Art. 19 O oficial das Forças Arm adas. que 
serviu no teatro de guerra da Itál ia, ou tenha cum­
prido missões de patrulhamento, vigilância e segu­
rança do litoral, e operações de guerra e de obs~­
vações em qualquer outro teatro de operações defi­
nidas pelo Ministério respectivo, inclusive nas illr ... 
de Trindade, Fernando de Noronha c nos navioHla 
Marinha de Guerra, que defendiam portos nació­
nais em zonas de operações de guerra, quando 
transferido para a reserva remunerada, ou reforma­
do. será previamente promovido ao posto imediato, 
com os respectivos vencimentos integrais. 

Art : 69 Idênticas vantagens serão concedidas 
aos civis e militares componentes da Missão Médica 
que o Brasil enviou à França, em caráter militar, na 
guerra de 1914 a 1918, assim também aos oficiais, 
suboficiais, subtenentes e sargentos das Forças Ar­
madas. que naquela luta mundial tomaram parte, 
em missões de patrulhamento e ope'rações de guerra 
dentro ou fora do país, e nas ilhas de Fernando de 
Noronha e Trindade, .com direito a receber os venci­
mentos correspondentes ao posto de promoção con­
ferida por esta Lei somente a partir de sua vigén­
cia." 

Ar!. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 2 de fevereiro de 1949, 1289 da Inde­

pendência e 6'19 da República. - EURICO G. DUTRA 
- Sylvio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Ar­
mando Trompowsky. 

(Do 0 .0 de 19·2·1 949) 

LEI N9 1.156, DE 12 DE JULHO DE 1950 

Dispõe sobre a concessão de vantagens a militares 
e civis que participaram de operações de guerra. 

I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
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o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancio:lO a seguinte Lei: 
. A r!. j 9 São amparados pela Lei n9 6 I 6, de 2 de feve­

reiro de 1948, todos os militares que prestaram serviço 
na zona aefinida pelo art. 19, do decreto n9 10.490-A, de 
25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também reconhecidos os di-
reitos dos militares já falecidos . . . 

.Ar!. '29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. . 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950, 1299 da Indepen­
éíência e 629 da República. ~ EURICO G. DUTRA -
Canrobert P. da Costa - Sylvio de Noronha - Armando 
Trompowsky. 

(D.O de /8·7·/950J 

LEI N9 4.902, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1965 
~ 

Dispõe sobre a inativIdade dos militares da Mari-
nha, da Aeronáutica e do Exército. 

O Presidente da República 
Faço saber que '0 Congresso Nacional decreta, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

.. Dispositões Gerais 

Ar!. 19 A presente Lei define e regula a situação de 
inatividade dos militares da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, para os efeitos desta 
Lei, é o estado ou a situação do militar afastado tempo­
rária 'ou definitivamente .do serviço das respectivas 
forças . 
· .. ,.. .. ' ......................................... . 
· .............................................. . 

Ar!. 56, Não haverá promoção do militar por oca­
sião da transferência para a Reserva Remunerada, salvo 
quanto ao oficial do Quadra do Magistério Militar, cuja 
transferência para a Reserva, por ingresso no referido 
Quadro, é regulada em lei especial. 

Ar!. 57. Não haverá promoção do militar por oca­
sião da reforma. 
· .. ............................................ . 
· ... .. ..... ......... .... ....... ........ " ...... . 

TITULO V 

Dispositões Finais e Transitórias 

Ar!. 59. Ao militar beneficiado por uma ou mais das 
seguintes leis:238, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fe­
vereiro de 1949; 1.156, de 12 de julho de 1950, a 1.267, de 
9 de dezembro de 1950, e que, em virtude do disposto 
nos artigos 56 e 57 anteriores, não mais usufruirá as pro-

3-

moções previstas nessas leis. ficam assegurados, por oca­
sião da transferência para a R eserva ou da reforma, os .. - . 
proventos relativos ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência da aplicação das referidas 
leis. 

Parágrafo único. Os proventos assegurados neste ar­
tigo não poderão exceder, em nenhum caso, os que cabe­
'riam ao militar, se fosse ele promovido até dois postos 
acima do que tinha por ocasião do processamento de sua 
transfe/ encia para a reserva ou reforma, incluindo-se 
nesta limitação a aplicação das disposições dos artigos 
31,51,52 e 53 desta Lei . 

Art. 60. Fica assegurado ao militar que na data de 10 
de ou tubro de 1966 contar 20 (vinte) ou mais anos de efe­
tivo serviço Q direito a transferência, a pedido, para a 
Reserva Remunerada a partir da data em que completar 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço. 

Art. 61. Os dispositivos desta Lei não se aplicarão 
aos capelães militares, que ficarão sujeitos a legislação 
especial. 

Ar!. 62 VETADO. 

Ar!. 63 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­
licação, salvo quanto aos seguintes dispositivos, que en­
trarão em vigor a 10 de outubro de 1966: 

- n9 I da letra 11 do artigo 14; 
- letra h do artigo 14; ' 
- idade-limite para Coronel e Capitão-de-Mar-e-

Guerra, de que trata o inciso I do artigo 15; 
. - artigos 51, 52, 53, 56, ?7 e 59. 

Parágrafo único. A tê a entrada em vigor dos disposi­
tivos citados neste artigo, permanecerão em vigor as dis­
posições correspondentes estabelecidas na Lei número 
2.370, de 9 de dezembro de 1954, e nas leis referidas no 
artigo 59. 

Brasília, 17 de dezem brp de 1965; 1449 da I ndependên­
ci" e 779 da República. - H. CASTELLO BRANCO -
Paulo Bosísio - Arthur da Costa e Silva - Eduardo Go­
mes. 

LEI N9 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta; ·-ecu. 
sanciono a seguinte Lei: 

ESTATUTO DOS MILITARES 

TITULO I 

Generalidades 

CAPiTULO I 

Disposições Preliminares 
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Art. I' O presente Estatuto regula a situação, obri­
gações, deveres, direitos e prerrogat ivas dos membros 
das Forças Armadas. 

... ........ " . .......................... : .... ... . 

TITULO IIJ 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos Militares 

CAPITULO I 

Dos Direitos 

Seção I - Enumeração 

Art. 50. São direitos dos militares: 
..................................... .... ....... 

§ 19 A percepção da remuneração correspondente 
ao grau hierárquico superior ou melhoria da mesma, a 
que se refere o item 11 deste artigo, obedecerá às seguin­
tes condições: 

a) O oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de ser­
viço, após o ingresso na inatividade, terá seus proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao posto ime­
diato , se em sua Força existir, em tempo de paz, posto 
superior ao seu, mesmo que de outro Corpo. Quadro. 
Arma ou Serviço, se ocupante do último posto da hi~rar­
quia militar de sua Força, em tempo de paz, o oficial terá 
os proventos calculados tomando-se por base o soldo de 
seu próprio posto, acrescido de percentual fixado ef!1le­
gislação específica; 

b) os subtenentes e suboficiais, quando transferidos 
para a inatividade, terão os proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao posto de segundo-tenente, des­

. de que contém mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 
c) as demais praças que contém mais de 30 (trinta) 

anos de serviço, ao serem transferidas para a inatividade, 
terão os proventos calculados sobre o soldo correspon­
dente à graduação imediatamente superior. 

· . .. ........ .. . .. ....... ...... . .. .. ... ......... . 
· ....... . .............. .. ......... . -. . .......... . 

Art. 62. Não haverá promoção de militar .por oca­
sião de sua transferência para a reserva remunerada ou 
reforma. 

· ............ . . ..... '.' . .. .. .................... . 

TITULO V 

Disposições Gerais, Transitórias e Finais 

Art. 149. A transferência paraa reserva remunerada 
ou a reforma não isentam o militar da indeniz.ação dos 
prejuízos causados à Fazenda Nacional ou a terceiros; 

• 

nem do pagamento das pensões decorrentes de setença 
judicial. 

Art. 150. A Assistência Religiosa às força~ Armadas .. 
é regulada por lei especifica. 

Art. 151. t vedado o uso por organização civil de de­
signações que possam sugerir sua vinculação às forças 
Armadas. 

.Parágrafo único . Execetuam-se das prescrições deste 
artigo as associações, clubes, círculos e outras organi­
zàções que congreguem membros das Forças Armadas e 
que se destinem, exclusivamente, a promover intercám­
bio social e assistencial entre os militares e suas famílias e 
entre essas a sociedade civil. 

Art. 152. Ao militar amparado por uma ou mais das 
Leis n's 288. de 8 dejunho de 1948,616, de 2 de fevereiro 
de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950, e 1.267, de 9 de 
dezembro de 1950. e que em virtude do disposto no arti­

'go 62 desta Lei não mais usufruirá as promoções previs­
tas naquelas leis, fica assegurada, por ocasião da transfe­
rência para a reserva ou da reforma, a remuneração da 
inatividade relativa ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência da aplicação das referidas 
leis. 

Parágrafo único. A remuneração de inatividade as­
segurada neste artigo não' poderá exceder, em nenhum :' 
caso, a que caberia ao militar, se fosse ele promovido até 
2 (dois) graus hierárquicos acima daquele que tiver por lO 

ocasião do processamento de sua transferência para a re­
serva ou reforma, incluindo-se nesta limitação a apli­
cação do disposto no § IV do artigo 50 e no artigo 110 e 
s.eu § I' 

Art. 153. Na passagem para a reserva remunerada, 
aos militares obrigados ao vôo serão computados OI 
acréscimos de tempo de efetivo serviço decorre~tes das 
horas de vóo realizadas até 20 de outubro de 1946, na 
forma da legislação então vigente. 

Art. 154. Os militares da Aeronáutica que, por enfer­
midade, acidente ou deficiência psicofisiológica, verifica­
da' em inspeção de saúde, na forma regulamentar, forem 
considerados definitivamente incapacitados para o 
exercício de atividade aérea. exigida pelos regulamentos 
específicos, só passarão à inatividade se essa incapacida­
de o for também para todo o serviço militar. 

Parágrafo único . A regulamentação própria da Ae­
ronáutica estabelece a situação do pessoal enquadrado 
neste artigo. 

Art. 155. Aos Cabos que, na data da vigência desta 
Lei, tenham adquirido estabilidade será permitido per­
manecer no serviço ativo, em caráter excepcional, de 
acordo com o interesse da respectiva Força Singular, até 
completarem 50 (cinqUenta) anos de idade, ressalvadas 
outras disposições legais. 

Art. 156. Enquanto não entrar em vigor nova Lei de 
Pensões Militares, considerar-se-ão vigentes os artigos 
76 a 78 da Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

~V' ". 
) . } 
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Art. 157. As disposições deste Estatuto não retroa­
gem para alcançar situações definidas anteriormente a 
data de sua vigência. 

Ar!. 158. Após a vig'éncia do presente Estatuto serão 
a ele ajustadas todas as disposições legais e regulamenta­
res que com ele tenham ou venham a ter permanência. 

Ar!. 159. O presente Estatuto entrará em vigor a par­
tir de 19 de janeiro de 1981, salvo quanto ao disposto no 
item TV do artigo 98, que terá vigência I (um) ano após a 
data da publicação desta Lei. 

Parflgrafo único. Até a entrada com vigor no dispos­
to no item 'IV do artigo 98, permanecerão em vigor as 
disposições constantes ~os itens IV e V do artigo 102 da 
Lei n9 '5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

Ar!. 160. Ressalvado o disposto no artigo 156 e no 
parágrafo único do artigo anterior, ficam revogadas a 
Lei n9 5.774, de 23 de dezem bro de 1971, e demais dispo-
sições em contrário. . 

Brasilia, 9 de dezembro de 1980; 1599 da Independên­
cia e 929 da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Ma­
~miano Fonseca - Ernanl Ayros da SUn - Délio Jar­
dim de Mattos - José Ferraz da Rocha. 

. 

LEI N9 2.379, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954 

-. Regula a ' inatividade dos militares 

O Presidente da República: 
-

F aço saber que o Congresso N acionai decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei 

TITULO I 
Disposições Gerais 

Art. J 9 Define e regula a presente lei a situação de 
inatividade dos militares do Exercito, da Marinha e da 
Aeronáutica . 

Parágrafo única, Inatividade, para os efeitos desta lei, 
é o estado a situação do militar afastado temporaria ou 
definitivamente do serviço ativo da respectiva .força. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 51 Os suboficiais e subtenentes, quando trans­

feridos para a reserva, serão promovidos ao posto de 29-
tenente, desde que tenham mais de 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo serviço. 

§)9 ' Serão promovidos também ao posto de 29-
tenente quando transferidos para a reserva os primeiros 

. sargentos de qualquer das forças armadas se tiverem 
mais de 25 (vinte e cincó) anos de efetivo serviço e curso 
que os habilitem ao exerci cio das funções daquele posto. 

§29 As mais praças, que contem mais de 25 (vintç e 
cinco) anos de efetivo serviço, ao serem transferidos para 

, a reserva, serão promovidas à graduação imediata. 
Ar!. 52 Fica assegurado aos sargentos ajudantes 

ainda existentes no Exército, todo e qualquer direito 
concedido por legislação anterior. 

Art . S3 Ficam asseguradas às praças que, na data da 
vigência do Decreto-lei n9 9.698, de 2 de setembro de 
1946, já tenham preenchido as condições necessarias à lO - ~ . 
passagem para a reserva, a pedido as honras, vencimen-
tos e vantagens concedidos pelo ar!. 32 da Lei de I nativi­
'dade dos Militares a que se refere o Decreto-lei n9 197, de 
22 de janeiro de 1938. 

Ait S4 O oficial que contar mais de 3S (tri'nta e cin­
co) anos de efetivo serviço, após o ingresso na inativida­
de: 

I - Será promovido ao pôsto imediato, se possuir o 
curso que o habilite para o acesso. 
11 - Terá os proventos correspondentes ao posto ime­
diato, com direito ao montepio e com as vantagem que 
lhe competirem de acordo com O Código de Vencimen­
tos e Vantagens dos Militares se não possuir o curso que 
o habilite ao acesso. 
m - Terá os proventos aumentados de 20%. (vinte 
por centos) e vantagens de referido Código, se ocupante 
último posto a hierarquia militar, em tempo de paz. 

Parágrafo único. Os Oficiais tránsferidos para a inati­
vidade, na forma- das letras c e j do art. 14 terào direito 
aos vencimentos integrais ao seu posto ( soldo e gratifi­
cação), acrescidos da vantagens que competirem, de 

,acórdo com o código de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares. Se contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo 
serviço terão as vantagens do item 11 deste artigo. 

Art. 55 Serão promovidos 'no posto imediato, a con­
tar da data da publicação des~a lei, os primeiros tenentes 
professores ao Quadro de Professores do Ensino Ele­
mentar da Marinba, que foram transferidos para a reser­
va remunerada ou reformados caril 30 (trinta) 'ou mais 
anos de serviço antes do Decreto-lei n9 5.901 de 19 de no­
vembro de 1943. 

, 
Art. 56 (vetado): 
Ar!. 57 Os oficiais da reserva remunerada, ou refor­

mados, aos quais, por motivos de relevantes,seviços pres­
tados ao País e em virtude de expressa disposição de lei . 
Hoje sido outorgada cartá patente das honras do posto 
imediatamente superior nele serão considerados efetiva­
dos, decorridos 4 (quatro) anos dessa outorga. 

Art. 58 As promoções para a inati vidade previstas 
nesta lei serão concedidas sem prejuizo de outra assegu­
rada por lei especial, respeitado o limite do artigo seguin­
te, 

Art. 59 Em nenhum 'caso poderá o militar (veta­
dó) ( ... ) atingir mais de dois postos acima do que tiver na 
ativa (vetado) (, .. ) bem como auferir proventos superio­
res aos do segundo posto. 

' ..................... ...... : ........ ,. ......... .. . 
Ar!. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação, salvo, 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n9 115, de 1983. 

Restabelece direitos aos servidores mi­
litares que se encontrem e/ou passarem 
para a inatividade. 

Apresentado pelo Senhor Senador Martins Filho. 

Lido no expediente da sessão de 06/06/83 e publicado no DCN (Seção lI) 

de 07/06/83. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Nacional 

e Finanças. 

Em 05/03/85 é devolvido, nos termos do art. 95 do Regimento Interno. 

Em 27/08/85 são lidos os seguintes pareceres: 

N9 540/85, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 

Senador Amaral Furlan, pela aprovação com a Emenda N9 l-CCJ. 

N9 541/85, da Comissão de Segurança Nacional, relatado pelo Senhor Sena­

dor Passos Pôrto, pela rejeição do projeto de lei. 

N9 542/85, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador Alcides 

Saldanha, pela aprovação do projeto e pela rejeição da Emenda N9 l-CCJ. 

À SSCLS. Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 07/03/86 é incluído em Ordem do Dia, discussão em 19 turno. 

Em 10/03/86 a discussão é encerrada, ficando a votação adiada por falta 

de "quorum". Incluído em Ordem do Dia, votação em 19 turno. 

Em 19/03/86 a votação é adiada para sessão de 17/04/86, nos termos doRQS 

31/86, de autoria do Senhor Senador Alfredo Campos. À SSCLS. 

Em 16/04/86 é incluído em Ordem do Dia, votação em 19 turno. 

Em 17/04/86 é aprovado o projeto, em 19 turno, sendo rejeitada a emenda 

n9 l-CCJ. À SSCLS. 

Em 19/06/86 é incluído em Ordem do Dia, discussão em 29 turno. Aprovado 

em 29 turno. À CR. 

Em 24/06/86 é lido o parecer n9 587/86, da Comissão de Redação, relatado 

pelo Senhor Senador Jorge Kalume, oferecendo a redação final à matéria . 

Aprovada a redação final, nos termos do RQS. 162/86, de autoria do Se­

nhor Senador Martins Filho. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9.319, de 25.06,86 

JF. 
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Em ;) '5 de junho de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 

115, de 1985, constante dos autógrafos juntos, que "restabelece di­

reitos aos servidores militares que se encontrem e/ou passarem para 

a inatividade". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi­

deração . 

Primeiro Secretario, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ • 
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SENADO FEDERAL 
PROJ ETO DE LEI DO S ENA DO 

NQ 115, de 1983 

Restabelece direitos aos servidores militares que se 
encontrem e/ou passarem para a inatividade. 

• 0 Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 19 ° milita r ao ser transferi do para a reserva ou 
reformado, será promovido ao posto ou graduação ime­
qiato, com õs proventos integrais deste último posto ou 
graduação, desde que conte no mínimo, 30 anos de efeti­
vo serviço, e, se oficial, possua curso ou concurso que o 
habilite pa ra o acesso e exista, na hierarquia militar, pos­
to superior ao seu·, mesmo de outro Corpo, Quadro, 
Arma ou Serviço. 

§ 19 Se ocupante do último posto da hierarquia mili ­
tar de sua força, em tempo de paz, o oficia l terá os pro­
ventos calculados tomando-se por base e soldo do seu 
próprío posto, acrescidos de percentual fixado em legis­
lação específica. 

§ 29 Os Suboficiais e Subtenentes quando transferi­
dos para a reserva ou reformados, serão promovidos ao 
posto de Segundo-Tenente. 

Ar!. 29 Ao m;'litares amparados por qualquer das 
leis n9 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de feve reiro 
de 1949 e I. J 56, de 12 de julho de 1950, é assegurado o 
direito a promoção nelas prevista, sem prejuizo do be­
nefício estabelecido no artigo anterio r, não podendo en­
tretanto, terem mais de dois graus hierárquicos acima do 
que ocupava por ocasião de sua reforma ou de sua trans­
ferência para a reserva. 

A r!. 39 As promoções previstas nesta lei são ex tensi-
.~s aos militares que passarem para a inatividade na vi ­

gencla da LeI n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965 e da 
Lei n9 6.880, de 9 de dezembro de 1980 e que percebem 
proventos de posto ou graduação superior ao que pos­
suíam na ativa. 

Ar!. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ar!. 59 Revogam-se as disposições em contrário . 

J ustificaçào 

Sensíveis ao reclamo dos servidores militares, cabe­
nos no desempenho de mandato popular, apresentar este 
Projeto de Lei restabelecendo a esses servidores direitos 
anteriormente consagrados na Lei n9 2.370, de 9 de de­
zembro de 1954 e nas leis especiais n9s 288, de 8 de julho 
de 1948,616, de 2 de fevereiro de 1.949 e 1.156, de 12 de 
julho de 1950, cuja revogação causou-lhes graves prejuí­
zos. 

A promoção à graduação ou ao posto imediato, aos 
militares que passaram para a inatividade, após a Lei n9 

4 .902. de 16 de dezembro de 1965, é uma medida dejus­
tiça, pois, esses mili tares foram prejudicados em relação 
a seus cu legas de iguais condições que, transferidos para 
a reserva ou reformados antes de 10 de outubro de 1966, 
tinham por direito essa promoção que se p retende res­
taurar. 

A retirada da promoção à graduação ou ao posto ime­
diato desses servidores, trouxe aos mesmos grande pre­
juizo social, pois sào discriminados na <;onvivência com 
seus ex-colegas que, na ativa, com prerrogativas e à irei­
tos idênticos, embora seus iguais passaram a outro nível 
hierárquico depois de reformados ou transferidos para a 
reserva. Verifica-se que o Poder Judiciário reconhece o 
direi to a essas promoções, conforme se denota em váriú' 
decretos federais que a este anexamos. 

Este Projeto de Lei não acarreta por outro lado, au 
mento de despesa pois, os servidores a serem beneficia 
dos com as promoções já percebem os proventos da gra 
d uaçào o u posto imediato ao que possuíam na ati va e o, 

que se encontram em atividade é norma legal terem seus 
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pro entos ajorados quando de suas passagens para a 
inatlvida e. (Anexo D - Lei n9 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, atual Estatuto dos Militares.) 

Por tode! o exposto, não deve o governo empenhado 
na abertura política e social que se processa no País, con­
tinuar negando reivindicação tão justa de pessoas que 
dedicam integralmente sua vida ao serviço da Pátria. 

Sala das Sessões, 6 dejunho de 1983. - Martins Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 288, DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Concede vantagens a militares e civis que partici­
param de operações de guerra. 

O Presidepte da República: 
F aço saber que o Congresso decreta e eu sanciono a 

seguin te Lei: 

Art. 19 O oficial das Forças Armadas que serviu no 
teatro de operações da Itália, ou tenha cumprido missões 
de patrulhamento de guerra em qualquer outro teatro de 
operações, definidas pelo Ministério respectivo quando 
transferido para a reserva rem unerada, ou reformado, 
será previamente promovido ao posto imediato, com os 
respectivos vencimentos integrais. 

Art. 20 Os subtenentes, suboficiais e sargentos da 
FEB, FAB e Marinha de Guerra, que preencherem as 
condições exigidas no artigo lO, gozarão das mesmas 
vantagens concedidas aos oficiais. 

Parágrafo único. Os sargentos que possuírem curso 
de comandante de perotão, secção ou equivalente, quan­
do transferidos para a reserva ou reformados, serão pro­
movidos ao posto de segundo tenente, com os vencimen­
tos integrais deste. 

Art. 30 Os militares que já tenham sido transferidos 
para a reserva remunerada, ou reformados, gozarão des­
tas vantagens, desde que satisfaç2"'l as exigências dos ar­
tigos anteriores. 

Ar!. 40 Os militares, inclusive os 'convocados, inca­
pacitados fisicamente para o serviço, em conseqUência 
de ferimentos recebidos, ou de moléstias adquiridas no 
teatro de operações da ültima guerra, serào promovidos 
ao posto imediato ao que tinham quando receberam os 
ferimentos ou adquiriram a moléstia, -e reformados com 
os vencimentos da última promoção, na forma estatuída 
rei o Decreto-lei n9 8.795, de 1946. 

Art. 59 Os funcionários públicos federais, estaduais, 
municipais, de entidades autárquicas ou de sociedades de 
etonumia mista, que tenham participado das referidas 
operações de guerra, ao se aposentarem, gozarào das 
vantagens estabelecidas na presente Lei. 

Art. 69 Idênticas vantagens serão concedidas aos ci­
vis e militares que foram incorporados na Missão Médi­
ca que o Brasil enviou à França, em caráter militar, na 
guerra de 1914/ 1918, com direito a receber os vencimen­
tos correspondentes ao posto da promoção, conferida 
por esta Lei, somente a partir da sua vigência. 

62 
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Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948, 1279 da Indepen­

dência e 609 da República. - EURICO G. DUTRA -
Aldroaldo Mesquita da Costa - Sylvio de Noronha -
Canrobert P. da Costa - Raul Fernandes - Corrêa e 
Castro - Clovis Pestana - Daniel de Carvalho - Cle­
mente Mariani - Morvan Figueiredo - Armando Trom­
powsky. 
(Diorio Oficiai de 15 de junho de 1948. Pãg. n' 8.845) 
NOla: Alterado pela Lei n' 616. de 2·2·1949. 

LEI No 616, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1949 

Altera os artigos lo e 69 da Lei n9 288, de 8 de ju­
nho de 1948, que concede vantagens a militares e civis 
que participaram de operações de guerra.· 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 19 Os artigos 19 e 60, da Lei n9 288, de 8 de ju­

nho de 1948, passam a ter esta redação: 

"Art. 19 O oficial das Forças Armadas, que 
serviu no teatro de gtlerra da Itália, ou tenha cum­
prido missões de patrulhamento, vigilância e segu­
rança do litoral, e operações de guerra e de obser­
vações em qualquer outro teatro de operações defi­
nidas pelo Ministério respectivo, inclusive nas ilhas 
de Trindade, Fernando de Noronha e nos navios,da 
Marinha de Guerra, que defendiam portos nacio­
nais em zonas de operações de guerra, 
transferido para a reserva .remunerada, ou rpl·n .. m 

do, será previamente promovido ao posto imediato, 
com os respectivos vencimentos integrais. 

Art. 69 Idênticas vantagens serão concedidas 
aos civis e militares componentes da Missão Médica 
que o Brasil enviou à França, em caráter militar, na 
guerra de 1914 a 1918, assim também aos oficiais, 
suboficiais, subtenentes e sargentos das Forças Ar­
madas. que naquela luta mundial tomaram parte, 
em missões de patrulhamento e ope'rações de guerra 
dentro ou fora do país, e nas ilhas de Fernando de 
Noronha e Trindade, com direito a receber os venci­
mentos correspondentes ao posu> de promoção con­
ferida por esta Lei somente a partir de sua vigên­
cia." 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1949, 1289 da Inde­

pendência e 610 da República. - EURICO G. DUTRA 
- Sylvio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Ar­
mando Trompowsky. 

(Do 0 .0 de 19·2·1949) 

LEI No 1.156, DE 12 DE JULHO DE 1950 • 

Dispõe sobre a concessão de vantagens a militares 
e civis que participaram de operações de guerra. 



o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancio:lO a seguinte Lei : 
Ar!. ;9 São amparados pela Lei n9 616, de 2 de feve­

reiro de 1948, todos os militares que prestaram serviço 
na zona definida pelo art. 19, do decreto n9 10.490-A, de 
25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também reconhecidos os di­
reitos dos militares já falecidos. 

Ar!. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950, 1299 da Indepen­
dência e 629 da República. - EURICO G. DUTRA -
Canrobert P. da Costa - SyIvio de Noronha - Armando 
Trompowsky. 

(0.0 de 18-7-1950.) 

LEI N9 4.902, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre a inatividade dos militares da Mari­
nha, da Aeronáutica e do Exército. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu, 

saQciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

Disposições Gerais 

Ar!. 19 A presente Lei define e regula a situação de 
inatividade dos militares da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, para os efeitos desta 
Lei, é o estado ou a situação do militar afastado tempo­
rária ou definitivamente do serviço das respectivas 
forças_ 
· ... .. .... . . ..... . ...... . .. . ................... . 
• •••••••••••••••••••••••••••••• L •••••••••••••••• 

Ar!. 56. Não haverá promoção do militar por oca­
sião da transferência para a Reserva Remunerada, salvo 
quanto ao oficial do Quadro' do Magistério Militar, cuja 
transferência para a Reserva, por ingresso no referido 
Quadro, é regulada em lei especial. 

Ar!. 57. Não haverá promoção do militar por oca­
sião da reforma. 

• •• •• • ••• • • ••••• •••• •• • •••••• o' • " •• •• •• •••••••• 

· .. .. ....... .. ..... .. ..... .. .. . . . .............. . 
TITULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

Ar!. 59. Ao militar beneficiado por uma ou mais das 
_ guintes leis:238, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fe­

vereiro de 1949; 1.156, de 12 de julho de 1950, a 1.267, de 
9 de dezembro de 1950, e que, em virtude do disposto 
nos artigos 56 e 57 anteriores, não mais usufruirá as pro-

3- a • °0 
moções previstas nessas leis, ficam assegurado, " r ~f;l-
sião da transferência para a Reserva ou da refor ,- os 
proventos relativos ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência da aplicação das referidas 
leis. 

Parágrafo único. Os proventos assegurados neste ar­
tigo não poderão exceder, em nenhum caso, os que cabe­
riam ao militar, se fosse ele promovido até dois postos 
acima do que tinha por ocasião do processamento de sua 
transferência para a reserva ou reforma, incluindo-se 
nesta limitação a aplicação das disposições dos artigos 
31, 51, 52 e 53 desta Lei. 

Ar!. 60_ Fica assegurado ao militar que na data de lO 
de outubro de 1966 contar 20 (vinte) ou mais anos de efe­
tivo serviço o direito a transferência, a pedido, para a 
Reserva Remunerada a partir da data em que completar 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço. 

Ar!. 61. Os dispositivos desta Lei não se aplicarão 
aos capelães militares, que ficarão sujeitos a legislação 
especial. 

Ar!. 62 VETADO. 
Art. 63 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­

licação, salvo quanto aos seguintes dispositivos, que en­
trarão em vigor a 10 de outubro de 1966: 

- n9 I da letra g do artigo 14; 
- letra h do artigo 14; 
- idade-limite para Coronel e Capitão-de-Mar-e-

Guerra, de que trata o inciso I do artigo 15; 
- artigos 51, 52, 53, 56, 57 e 59. 
Parágrafo único. Até a entrada em vigor dos disposi­

tivos citados neste artigo, permanecerão em vigor as dis­
posições correspondentes estabelecidas na Lei número _ 
2.370, de 9 de dezembro de 1954, e nas leis referidas no 
artigo 59. 

Brasília, 17 de dezembro de 1965; 1449 da Independên­
cia e 779 da República_ - H. CASTELLO BRANCO -
Paulo Bosísio - Arthur da Costa e Silva - Eduardo Go­
mes. 

LEI N9 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 19&0 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta; ·,e..cu, 
sanciono a seguinte Lei: 

ESTATUTO DOS MILITARES 

TITULO I 

Generalidades 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

'. 
/ 
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A !. 19 O presente Estatuto regula a situação, obri­
gações, deveres, direitos e prerrogativas dos membros 
das Forças t'\ rmadas. 

TITULO 1II 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos Militares 

CAPITULO I 

Dos Direitos 

Seção I - Enumeração 

Ar!. 50. São direitos dos militares: 
· .............................................. . 

§ 19 A percepção da remuneração correspondente 
ao grau hierárquico superior ou melhoria da mesma, a 
que se refere o item 11 deste artigo, obedecerá às seguin­
tes condições: 

a) O oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de ser­
viço, após o ingresso na inatividade, terá seus proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao posto ime­
diato, se em sua Força existir, em tempo de paz, posto 
superior ao seu, mesmo que de outro Corpo. Quadro. 
Arma ou Serviço, se ocupante do último posto da hierar­
quia militar de sua Força, em tempo de paz, o oficial terá 
os proventos calculados tomando-se por base o soldo de 
seu próprio posto, acrescido de percentual fixado em le­
gislação específica; 

b) os subtenentes e suboficiais, quando transferidos 
para a inatividade, terão os proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao posto de segundo-tenente, des­
de que contém mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 

c) as demais praças que contém mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, ao serem transferidas para a inatividade, 
terão os proventos calculados sobre o soldo correspon­
dente à graduação imediatamente superior. 

· .............................................. . 
· .............................................. . 

Ar!. 62. Não haverá promoção de militar por oca­
siào dOe sua transferência para a reserva remunerada ou ' 
reforma. 

· ........... ... ... . . '.' ......................... . 

TITULO V 

Disposições Gerais, Transitórias e Finais 

Ar!. 149. A transferência para a reserva remunerada 
ou a reforma não isentam o militar da indenização dos 
prejuízos causados à Fazenda Nacional ou a terceiros; 

lote: 62 Caixa: 222 
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nem do pagamento das pensões decorrentes de setença 
judicial. 

Ar!. 150. A Assistência Religiosa às forças Armadas 
é regulada por lei específica. 

Ar!. 151. É vedado o uso por organização civil de de­
signações que possam sugerir sua vinculação às forças 
Armadas. 

Parágrafo único. Execetuam-se das prescrições deste 
artigo as associações, clubes, círculos e outras organi­
zações que congreguem membros das Forças Armadas e 
que se destinem, exclusivamente, a promover intercâm­
bio social e assistencial entre os militares e suas famílias e 
entre essas a sociedade civil. 

Ar!. 152. Ao militar amparado por uma ou mais das 
Leis n9s 288, de 8 de junho de 1948, 616, de 2 defevereiro 
de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950, e 1.267, de 9 de 
dezembro de 1950, e que em virtude do disposto no arti­
go 62 desta Lei não mais usufruirá as promoções previs­
tas naquelas leis, fica assegurada, por ocasião da transfe­
rência para a reserva ou da reforma, a remuneração da 
inatividade relativa ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência da aplicação das referidas 
leis. 

Parágrafo único. A remuneração de inatividaoe as­
segurada neste artigo não poderá exceder, em nenhum 
caso, a que caberia ao militar, se fosse ele promovido até 
2 (dois) graus hierárquicos acima daquele que tiver por 
ocasião do processamento de sua transferência para are' 
serva ou reforma, iflcluindo-se nesta limitação a apli­
cação do disposto no § 19 do artigo 50 e no artigo 110 c 
seu § 19 

Ar!. 153. Na passagem para a reserva remunerada, 
aos militares obrigados ao vôo serão computados os 
acréscimos de tempo de efetivo serviço decorrentes das 
horas de vôo realizadas até 20 de outubro de 1946, na 
forma da legislação então vigente. 

Ar!. 154. Os militares da Aeronáutica que, por enfer­
midade, acidente ou deficiência psicofisiológica, verifica­
da em inspeção de saúde, na forma regulamentar, forem 
considerados definitivamente incapacitados para o 
exercício de atividade aérea, exigida pelos regulamentos 
específicos, só passarão à inatividade se essa incapacida­
de o for também para todo o serviço militar. 

Parágrafo único. A regulamentação própria da Ae­
ronáutica estabelece a situação do pessoal enquadrado 
neste artigo. 

Ar!. 155. Aos Cabos que, na data da vigência desta 
Lei, tenham adquirido estabilidade será permitido per­
manecer no serviço ativo, em caráter excepcional, de 
acordo com o interesse da respectiva Força Singular, até 
completarem 50 (cinqUenta) anos de idade, ressalvadas 
outras disposições legais. • 

Ar!. 156. Enquanto nào entrar em vigor nova Lei de 
Pensões Militares, considerar-se-ào vigentes os artigos 
76 a 78 da Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 



Art. 157. As disposições deste Estatuto não retro a­
gem para alcançar situações definidas anteriormente a 
data de sua vigência. 

Art. 158. Após a vigência do presente Estatuto serão 
a ele ajustadas todas as disposições legais e regulamenta­
res que com ele tenham ou venham a ter permanência. 

Art. 159. O presente Estatuto entrará em vigor a par­
tir de 19 de janeiro de 1981, salvo quanto ao disposto no 
item IV do artigo 98, que terá vigência I (um) ano após a 
data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único . Até a entrada com vigor no dispos­
to no item IV do artigo 98, permanecerão em vigor as 
disposições constantes dos itens IV e V do artigo 102 da 
Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

Art. 160. Ressalvado o disposto no artigo 156 e no 
parágrafo único do artigo anterior, ficam revogadas a 
Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de 1971, e demais dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 9 de dezembro de 1980; 1599 da Independên­
cia e 929 da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Ma­
xlmiano Fonseca - Ernani Ayros da Silva - Délio Jar­
dim de Mattos - José Ferraz da Rocha. 

LEI N9 2.379, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954 

Regula a ' inatividade dos militares 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
oci(mo a seguinte Lei 

TITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 19 Define e regula a presente lei a situação de 
inatividade dos militares do Exercito, da Marinha e da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, para os efeitos desta lei, 
é o estado a situação do -militar afastado temporaria ou 
definitivamente do serviço ativo da respectiva força. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• 

Art. 51 Os suboficiais e subtenentes, quando trans­
feridos para a reserva, serão promovidos ao posto de 29-
tenente, desde que tenham mais de 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo serviço . 

§ 19 Serão promovidos também ao posto de 29-
tenente quando transferidos para a reserva os primeiros 
sargentos de qualquer das forças armadas se tiverem 
mais de 25 (vinte e cincó) anos de efetivo serviço e curso 
que os habilitem ao exerci cio das funções daquele posto. 

§29 As mais praças, que contem mais de 25 ~vinte e 
cinco) anos de efetivo serviço, ao serem transferidos para 
_ erva, serão promovidas à graduação imediata. " t. 52 Fica assegurado aos sargentos ajudantes 
ainda existentes no Exército, todo e qualquer direito 
concedido por legislação anterior. 

5 '" 

A". 53 Fi"m .. .o,,,,'" à, p"'" q"~,d'" 
vigência do Decreto-lei ~9 9.698, de : de set qtBrct gc 
1946, já tenham preenchIdo as condlçoes neces~ 
passagem para a reserva, a pedido as honras, vencimen­
tos e vantagens concedidos pelo art. 32 da Lei de Inativi­
dade dos Militares a que se refere o Decreto-lei n9 197, de 
22 de janeiro de 1938. 

Art 54 O oficial que contar mais de 35 (trinta e cin­
co) anos de efetivo serviço, após o ingresso na inativida­
de: 

I - Será promovido ao pôsto imediato, se possuir o 
curso que o habilite para o acesso. 
11 - Terá os proventos correspondentes ao posto ime­
diato, com direito ao montepio e com as vantagem que 
lhe competirem de acordo com o Código de Vencimen­
tos e Vantagens .dos Militares se não possuir o curso que 
o habilite ao acesso . 
111 - Terá os proventos aumentados de 20%. (vinte 
por centos) e vantagens de referido Código, se ocupante 
último posto a hierarquia militar, em tempo de paz. 

Parágrafo único. Os Oficiais trànsferidos para a inati­
vidade, na forma das letras c e j do art. 14 terão direito 
aos vencimentos integrais ao seu posto ( soldo e gratifi­
cação), acrescidos da vantagens que competirem, de 
acôrdo com o código de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares. Se contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo 
serviço terão as vantagens do item 11 deste artigo. 

Art. 55 Serão promovidos no posto imediato, a con­
tar da data da publicação desla lei, os primeiros tenentes 
professores ao Quadro de Professores do Ensino Ele­
mentar da Marinha, que foram transferidos para a reser­
va remunerada ou reformados com 30 (trinta) ou mais 
anos de serviço antes do Decreto-lei n9 5.901 de 19 de no­
vembro de 1943. 

Art. 56 (vetado). 
Art. 57 Os oficiais da reserva remunerada, ou refor­

mados, aos quais, por motivos de relevantes seviços pres­
tados ao País 'e em virtude de expressa disp~sição de lei. 
Hoje sido outorgada carta patente das honras do posto 
imediatamente superior nele serão considerados efetiva­
dos, decorridos 4 (quatro) anos dessa outorga. 

Art. 58 As promoções para a inatividade previstas 
nesta lei serão concedidas sem prejuizo de outra assegu­
rada por lei especial, respeitado o limite do artigo seguin­
te. 

Art. 59 Em nenhum caso poderá o militar (veta­
do) ( ... ) atingir mais de dois postos acima do que tiver na 
ativa (vetado) (. .. ) bem como auferir proventos superio­
res aos do segundo posto. 

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, salvo. 



SENADO FEOERAL 
PARECERES 

N9s 540. 541 e 542, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 115, de 1983, 
que "res.tabelece direitos aos servidores militares que 
se encontrem e/ ou passaJem para a inatividade". 

PARECER N9 540, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

"Relator: Senador Amaral Furlan. 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Martins Filho. tem por objetivo restabelecer o sistema de 
promoção dos militares transferidos para a reserva ou 
reformados, na forma vigente antes da lei n9 4.902, de 
16 de dezembro de 1965. 

Na Justilicação assinala o Autor quç "a promoção à 
graduação ou ao posto imediato, aos militares que pas­
saram a inatividade, após a lei n9 4.902, de 16 de de­
zembro de 1965, é uma medida de justiça, pois, esses mi­
litares foram prejudicados em relação a seus colegas de 
iguais condições que, transferidos para a reserva' ou re­
formados antes de 10 de outubro de 1965, tinham por di­
reito essa promoção que se pretende restaurar". . 

A apreciação do mérito foi deferida às doutas Comis­
sões de Segurança Nacional e de Finanças, e inexistem ó­
bices quanto ao aspecto jurídico-constitucionaL 

Ressalta-se. todavia, que nos termos do PlS, em exa­
me, há necessidade de, no caso de oliciais, apresentar-se 
habilitaçãq "em curso ou co ncurso" para promoção ao 
posto imediato quando da reforma. 

Isso criaria situação injusta aos oliciais que, embora 
não tenham os cursos para acesso à promoção imediata. 
preenchem todos os demais requisitos para se habilita­
rem à promoção na inatividade. 

Assim sendo, o nosso parecer, é pela aprovação do 
arojeto, com a emenda que a seguir apresentamos: 

.. Emenda n9 I CCJ 

Dê-se ao artigo 19, a redação seguinte: 
"Art. 19 O militar ao ser transferido para a reserva 

ou reformado, será promovido ao posto ou graduação 
imediatos. com os proventos integrais deste último PQlito 

ou graduação. desde que conte, no mínimo, 30 anos de 
efetivo exercício e exista, na hierarquia militar, posto su­
perior ao seu, mesmo de outro Corpo. Quadro, Arma ou 
Serviço ... 

Sala da Comissão. 9 de maio de 1984. - Murilo Dada­
rô, Presidente. - Amaral Furlan, Rel ator . - Passos 
Pôrto - Octávio Cardoso, contra - Carlos Chiarelli -
Pedro Simon - Helvídio unes - Aderbal Jurema -
Martins Filho - Marcondes Gadelha. 

PARECER N9 541, DE 1985 

Da Comissão de Se~urança Nacional 

Relator: Senador Passos Pôrto 

O militar. ao ser reformado ou transfáido para a re­
serva, será promovido ao posto ou graduação imediata, 
com proventos integrais ao degrau assim alcançado. É o 
que estabelece o art. 19 do projeto de lei do Senado, que 
passa a ser examinado. 

Aludido dispositivo exige, para o benefício, o mínimo 
de trinta anos de efetivo exercício. E. se for olicial, pus­
sua curso ou concurso que o habilite para o acesso, e 
exista. na hierarquia militar, posto superior ao seu. mes­
mo sendo de outro Corpo. Arma ou Serviço. 

O parágrafo primeiro. desse artigo, concede acréscimo 
de percentual fixado em lei especílica, na hipótese de o 
beneliciado ocupar o último posto da hiêrarquia militar 
de sua força. em tempo de paz. E o parágrafo 29 prevê a 
promoção ao posto de Segundo Tenente aos Suboficiais 
e Su btenentes que forem transferidos para a reserva ou 
reformados . 

Pelo a rt. 29 da proposição, os militan:s amparados pe­
las Leis n9s 288/ 48, 616/ 49 e 1.156/50 tém assegurado o 
direito à promoção nelas prevista, sem prejuízo do be­
nefício permitido pela proposição em estudo. ão pode­
rão. todavia. obter m<lis de dois graus acima do que ocu­
par na data da reforma uu transferi:ncia para a reserva ... 

O art. 39 concede as promoções de que trata o projeto 
aos militares que passaram à inatividade na vigência das 

--------------------.......... 
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Leis n9s 4.902/ 6! e 6 . ~~0/ ~0. E o art. 4° trata da vig~ncia 
da Lei. enquanto o art. 59 rt:voga as disposições em con­
trário. 

A douta C,"nis,;io de Constituição e Justiça considera 
o projctn ~onstllucional e jurídico, tendo, porém, apro­
vado Emcnda. 

Do ponto de vista deste Órgào Técnico, vários aspec­
tos de_cm scr postos à elucidação. 

Pr,'ntamcntc. verifica-se que o projeto objetiva o re­
torno par~ial à situaçào anterior à da Lei n9 4.902. de 16 
de dC/cmbr'o de 1965. ou, co 111 o ficou denominada, Lei 
de InatIVidade dos Militares, Este diploma legal estabele­
ceu. como princípio fundamental, a nào promoção do 
militar por ocasião da passagem para a inati.vidade. 

Q pensamento reinante, nas forças armadas - com o 
amparo da legislação vigente - é o de que o ato de pro­
moçüo obcde~c a critérios e condições que asseguram o 
acesso na hierarquia militar. Sua conquista baseia-se no 
valor mor,1i c profissional. Portanto. fundado em tal pre­
missa. o entendimento é de que a promoção na inativida­
de. não 0 do interesse nem da Marinha, nem do Exército 
e nem da Aeronáutica, 

Nesse sentido. é bom transcrever o pensamento de 
ilustre Oficial - o General de Divisào Wilberto Luiz L.i­
ma. atual Chefe do Gabinete do Ministro do Exército­
para quem o assunto deve ser observado sob os seguintes 
aspectos: 

I) Quanto aos oficiais: 
a) A promoçüo ao generalato é realizada pelo cri­

tériO de escolha, Se todos os coronéis habilitados com o 
curso de Estado-Maior fossem promovidos, estaria sen­
do desprc/ado () critério estabelecido em lei específica. 

b) o militar na Reserva está em condições de retornar 
à Ativa . Desta forma, um oficial na situaçào descrita e 
promovido a general, poderia; no caso de mobilização. 
volt'ar 11 ai ividade para exercer cargos para os quais não 
fora escolhido. 

2) Quanto às praças: 
a ) Alualmente. o ingresso no QAO é limitado aos 

subtencntes que possuam o 2° grau de escolaridade e 
concello favorável. A promoção para todos indistinta­
mente ao posto de 29 Tenente, na Reserva, nivelaria por 
baixo e eliminaria o estímulo cultural das praças. 

b) Além da regra anterior, utilizar-se a expressão "e­
fetivo exercício" ou "efetivo serviço" para a contagem 
de tempo de serviço para a inatividade, colide com dis­
positivos estatutários que regulamentam essa contagem 
de tempo. 

c) Por outro lado, na medida em que se restringe ao 
Oficial a condiçào de possuir curso ou concurso que o 
habilite ao quadro de acesso, atinge-se uma postura dis­
criminatória. com os subtenentes e suboficiais sendo 
alçados ao posto de Segundo Tenente. Isso contraria, an­
tes de tudo, o princípio constitucional que estabelece a 
igualdade para todos perante a lei. 

d) Com efeito retroativo qualquer modificação da lei 
vigente passa a contemplar os militares que passaram 
para a inatividade na vigência da Lei n9 4.902/65, provo­
cando anomalias na legislação vintenária. 

e) A volta à situaçào anterior parece inoportuna, eis 
que contraria princípios considerados saneadores, que a 
legislação vigente conquistou. 
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Aí está. Parece até mesmo inconstitucional o projeto, 
data venia do douto caminho preferido pela CCJ. 

É. que a proposição nào indica a fonte de recursos para 
cobri r as despesas decorrentes da promoção, de tantos 
oficiais que estão na Reserva. 

Mesmo que tal ponto-de-vlsta não encontre amparo, é 
desnecessário modificar-se o 5tatu quo, pois vem sendo 
atendido plenamente o objetivo militar, interna e exter­
namente. 

Opinamos, portanto, pela rejeição do presente Projeto 
de lei. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1984. - Almir 
Pinto, Presidente. - Passos Porto, Relator. - Mauro 
Borges - Moacyr Duarte. 

PARECER N9 542, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alcides Saldanha 

Em junho de 1983, o ilustre Senador Martins Filho 
apresentou o Projeto de Lei sob exame, que "restabelece 
direitos aos servidores militares que se encontrem e/ ou 
passarem para a inatividade". 

O artigo 19 da Proposição dispõe que o militar, ao ser 
transferido para a reserva ou reformado, será promovido 
ao posto ou graduçào imediato, com o proventos inte­
grais deste último posto ou graduação, desde que cont 
no mínimo 30 anos de efetivo serviço, e. se oficial. pos­
SLla curso ou concurso que o habilite para o acesso e exis­
ta. na hierarquia militar, posto superior ao seu. 

O § I" do artigo 19 prevê a hipótese em que o militar 
se encontre no último posto da hierarquia, quando terá 
os proventos calculados com base no soldo do seu pró­
prio posto, acrescidos de percen tu al fixado em legislação 
específica. E no § 29 do mesmo artigo cuida-se da si- o 
tuaçào dos suboficiais e subtenentes que, ao serem trans­
feridos para a reserva ou reformados, serào promovidos 
ao posto de Segundo Tenente. 

Conforme está acentuado em sua ementa, a Propo­
siçào ampara os militares que já se encontram na inativi­
dade. inclusive os remanescentes da última Conflagração 
Mundial (art. 29 e 39), estes, porém, com a's limitações 
que especifica. 

A douta Comissào de Constituição e Justiça, ao apre­
ciar a matéria, questionou a exigência de "'curso ou con­
curso" como um dos requisitos para a promoção de ofi­
ciais, por isso que o seu Parecer é pela aprovação do Pro­
jeto. com a emenda n9 I-CCJ ao artigo 19, pela qual é su­
primida tal exigência . 

Por sc:u turno. a egrégia Comissão de Segurança Na­
cional. ao apreciar o Parecer do eminente Senador Pas-
sos Pôrto, definiu-se pela rejeição do Projeto, pelas 
várias 'razões que assinala inclusive levantando a tese de 
inconstitucionalidade, porquanto a Proposição "não in- ... 
dica a fonte de recursos para cobrir as despesas decor- .. 
rentes da promoçào de tantos oficiais que estão na reser-
va". 

Data maxima venia, nào há falar-se em cobrir despesas 
decorrentes dessas promoções, já que os militares, desde 
16-12-65, ao passarem para a inalÍ'vidade, têm direito aos 
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proventos do posto ou graduação imediatamente supe­
rior, ínclusive atualmente, nos termos da Lei n9 6.880, de 
1980 (Estatuto dos Militares), que dispõe: 

"Ar!. 50 - São direitos dos militares: 

" - a percepção de remuneração corresponden­
te ao grau hierárquico superior ou melhoria da mes­
ma, quando, ao ser transferido para a inatividade, 
\:ontar mais de 30 (trinta) anos de serviço." 

O que eles não têm, e que é a razão de ser deste Proje­
to, é o direito também à promoção ao posto imediata­
mente superior , como ocorria antes do advento da Lei n9 

4.902, de 16 de dezembro de 1965. . 
Com o devido apreço aos que pensam de modo diver­

so, preferimos acolher as ponderações apresentadas pelo 
nobre Senador Martins Filho, em sua Justificação, quan­
do ressalta que: 

"A promoção à graduação ou ao posto imediato, 
aos militares que passaram para a inatividade após 
a Lei n9 4.902, de 16 de. dezembro de 1965, é uma 
medida de justiça,. pois esses militares foram preju­
dicados em relação a seus colegas de ig~ais con-

o 
d-

°0 
dições que, transferidos para a reserva o 
dos antes de 10 de outubro de 1966, tinham p 
reito essa promoção que se pretende restaurar." 

No que concerne à Emenda n9 I-CCJ, da Comissão de 
Constituição e Justiça, somos contra a sua aprovação, já 
que o acesso na hierarquia militar fundamenta-se tam­
bém e principalmente no valor profissional , aferido nos 
~ários cursos preparatórios e}(igidos em lei. 

Finalmente, podemos acentuar que, do ponto de vista 
das atribuições desta Comissão, especificamente a de so­
pesar as repercussões financeiras das proposições subme­
tidas a seu e}(ame, nada vislumbramos que possa inqui­
nar de irregular o Projoto, mesmo porque, como já ::scla­
recido, não há aumento de despesa de espécie alguma. 

Por todas essas razões, manifestamo-nos pela apro­
vação do Projeto e pela rejeição da Emenda n9 I-CCJ. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de ! 985. - Senador 
Lomanto Júnior, Presidente - Senador Alcides Salda­
nha, Relator - Senador Carlos Lyra - Sena~or Cid 
Sampaio - Senador Roberto Campos - Senador Rober­
to Saturnlno - Senador Hel"idlo Nunes - Senador Jorge 
Kalume - Senador Hélio Gueiros. 

Publicado, no DCN (Seção 11) de 28-8-85 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 9/ 85 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
NQ 31, de 1986 

Nos termos do art, 350, combinado com a alínea c do art. 310, 
do Regimento In1ierno, requeiro adiamento da votação do Profeto de 
Lei do Senado D .O 115, de 1983, constante do item n.O 10 da pauta, 
a fim de ser feHa na sessão de 17 de abril de 198e. 

Sàla das Sessões, 19 de março de 1986. - Alfredo Campos. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/3/U 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER Nº 5 ~ 1 , DE 1986 

Redação final do Projeto de 

Le i do Senado nº 115, de 1983 . 
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A Comissão ·apresenta a redação final do Projeto de U'?i 

do SenadtJ nº 115, de 1983, qU2 restabelece direitos aos servidores mili 

tares que se encontrem e/ou passarem para a inatividade . 
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ANEXO AO PARECER Nº , DE 1986 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 115, de 1983. 

Restabelece direitos aos 

servidores militares que se encontrem e/ou 

passarem para a inatividade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O militar, ao ser transferido para a reserva 

ou reformado, será promovido ao posto ou graduação imediatamente superi 

or, com os proventos integrais desse último posto ou graduação, desde 

que conte, no mínimo, 30 (trinta) anos de efetivo serviço, e, se ofiei 

al, possua curso ou concurso que o habilite ao referido acesso e exista, 

na hierarquia militar, posto superior ao seu, mesmo que de outro Corpo, 

Quadro, Arma ou Serviço. 

§ lº - Se ocupante do último posto da hierarquia militar 
-

de sua força, em tempo de paz, o Oficial terá os proventos calculados,to 

mando-se por base o soldo do seu próprio posto, acrescido de percentual 

fixado em legislação específica. 

§ 2º - Os SuboYiciais e Subtenentes, quando transferidos 

para a reserva ou reformados, serão promovidos ao posto de Segundo Tenen 

te. 

Art. 2º - Aos militares amparados por quaisquer das Leis 

nºs 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 1949 e 1.156, 

de 12 de julho de 1950, é. assegurado o direito à promoção nelas p E evi~ 

to, sem prejuízo do benefício estabelecido no artigo anterior, não poj=n 

do, entretanto, te~em mais de dois graus hierárquicos acima do que ocu~a 

vam por ocasião da reforma ou da transferência para a reserva. 

Art. 3º - As promoções previstas nesta Lei são extensi 

vas aos militares que passaram para a inatividade na vigência da Lei nº 

4.902, de 16 de dezembro de 1965 e da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 

1980 e que percebem proventos de posto ou graduação superior ao que po~ 

suíam na ativa. 



• 

• 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

cação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário . 

• 

• 

• 

• 



, 

- . 

• 

REQUErilMENTO N° I G-.j' , DE 1986 

Dispensa de publicação de redação final . 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro di spensa de publi caç i:io, para 

-imediata di scussão e votaç ão, da redação final do Projeto de Lei do Senado n9 115, 
- ( 

de 198;), de autoria do Senador Martins Filho, que "restabelece di 
reitos aos servidores militares que se encontrem e/ou passarem pa 
ra a inatividade ". 

Sala das Sessões, em t2 ~ de j unho de 1 986 . 

• 

-



---

• 

Restabelece direi tos aos servido­
res militares que se encontrem 
e/ou passarem para a inatividade . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O militar, ao ser transferido para a re­

serva ou reformado, será promovido ao posto ou graduação imediata­

mente superior, com os proventos integrais desse último posto ou 

graduação, desde que conte, no minimo, 30 (trinta) anos de efetivo 

serviço, e, se oficial, possua curso ou concurso que o habilite ao 

referido acesso e exista, na hierarquia militar, posto superior ao 

seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, Arma ou Serviço. 

§ 19 - Se ocupante do último posto da hierarquia 

militar de sua força, em tempo de paz, o Oficial terá os proventos 

calculados, tomando-se por base o soldo do seu próprio posto, 

acrescido de percentual fixado em legislação especifica. 

§ 29 - Os Suboficiais e Subtenentes, quando trans­

feridos para a reserva ou reformados, serão promovidos ao posto de 

Segundo Tenente. 

Art. 29 - Aos militares amparados por quaisquer das 

Leis n9s 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 

1949 e 1.156, de 12 de julho de 1950, é assegurado o direito à 

promoção nelas previsto, sem prejuizo do beneficio estabelecido no 

artigo anterior, não podendo, entretanto, terem mais de dois graus 

hierárquicos acima do que ocupavam por ocasião da reforma ou da 

transferência para a reserva. 

, 



• 

Substitutivo ou Emenda ao Artº 3º do Projeto de lei do 

nQ 115/83, que restabelece direitos aos servidores militares 

que se encontrem e /ou passarem para a inatividade, ora em -/ 

tramitação na câmara dos Deputados.( Projeto de lei nº 7.934/86) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA DOS DEPUTADOS nº 

RE STA8ELECE DIREITO AOS SERVIDORES MILITATRES QUE SE ENCO NTREM 

E / OU PASSAREM PARA A INATIVIDADE; PoSenhorSec r :-f:ü r iJ -Geral( ': .··; .?3., 

A::c xe-se ao jlCc e s::;:> . ·rar '1 ao 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: rojeto de Le i n. c d,CJ8L{ / t.fp . . 

Art. lº ••••• (manter sua forma original 
cf2~ 

Art.2º 

Art.3º 

~ 
Em, ... 'O.L.-I_ .0<:1... .. / _ . ~ b 

• • • • •• i dem Presiden~ d ra dos Cer- ~ ._ t. 09 

-As promoções previstas nesta lei são ext~ vas aos militares 
A 

que passaram para a inatividade na vigencia da lei n º 4.902, de 16 de 
-dezembro de 1.965 e legislaçao posteriores • 

Art.4º •••••• (manter em sua forma original) 

Art.5º •••••• i dell 

JUSTIfICAÇão 

A Lei n º 2.370, de 9 de dezembro de 1.954 (Lei de Inatividade dos 
A , 

Militares),que teve sua vigencia ate 10 de outubro de 1.966, ass~ 
-gurava aos militares, por ocasiao da passagem para a inatividade, 

- -uma promoçao ao posto OU g28duaçao superior a que tinha na 
, -alem das promoçoes previstas em leis especiais, as chamadas 

ativa, 

leis 

de guerra. Esta lei, em seu art.51, garantia aos suboficiais e -subtenentes, quando transferidos para a reserva, a promoçao ao pos 

to de 2º tenente, desde que possuissem mais de 25 ( vinte e cinco) 

anos de efetivo serviço. -O mesmo tratamento recebia os lº Sargentos conforme redaçao dada 

ao § lº do citado Art.51: " Serão promovidos tamb~m ao posto de 

2º tenente quando transferidos para a reserva, os primeiros sargen 

tos de qualquer das força s ~a s se tiverem mais de 25 ( vinte 

e cinco) anos de efetivo serviço e curso que os habilitê m ao exer-
, -

cicio das funçoea daquele posto. As demais praças, ao serem trans-

feridas para a reserva, desde que contem mais de 25 (Vinte e Cinco) 

anos de afetivo serviço, serão promovidas ~ graduação imediata(§ 2º 

do mesmo artigo) 

Como advento da nova Lei de Inatividade dos Militares, Lei nº4.902, 

de 16 de 

(trinta) 

dezembro de 1.965, o tempo de serviço passou de 25 para 30 
_ _ A 

anos, e as promoçoes por ocasiao da transferencia para a 
, 

reserva, canceladas, mantendo-se porem, o direito de levar para a 
-inatividade os proventos do posto ou graduaçao a que o militar tinha 

direito pela lei anterior. 

~ 

I 



Assegurava, t ambém, o Art.60 da citada Lei 
que contasse em 10 de outubro de 1.966, 20 

fls-2 

de serviço, o direito de passar para a inatividade ao completar ~5 
(vinte e cinco) anos de efetivo serviço. Todavia, todos os milita­

res que passaram para a inatividade por força do referido artigo / 

60, encontram-se, hoje, duplamente prejudicados: perderam a promo­

ção a que tinham direito e também não estão recebendo os proventos 

do posto ou graduação a que seriam promovidos pela lei revogada(nQ 

2.370/54) mas, apenas cotas de soldo, segundo a interpretação apli .... 
cada pelos Ministérios Militares. Tais militares, hoje na reserva, 

encontram-se percebendo 25, 26 e até mesmo 29/30 (trigésimos) do / 

soldo do posto ou graduação que tinham na ativa, conforme tenham / 

passado para a inatividade com 25,26 ou 29 anos de efetivo serviço, 

enquanto seus colegas, até hierarquicamente mais modernos quando na 

ativa, mas que passaram para a reserva antes de 10 de outubro de 

1.966, com os mesmos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, reeeberam 
-. 

a promoçao e recebem proventos integrais. 

Daí, nobre Deputado Presidente, a necessidade de se al­

terar a redação do Art.3 2 do referido Projeto de Lei n Q 7.934/86, / 

oriundo do Senado Federal. 
A promoção à graduação ou ao posto imediato aos milita­

res que passaram para a inatividade ap6s a Lei nQ 4.902, de 16 de 

dezembro de 1.965, é uma medida de justiça, pois, esses militares / 
~. 

tinham por direito essa promoçao que se pretende ora restaurar, uma 

vez que foram prejudicados em relação aos colegas de iguais condi-/ 

ções que, transferidos para a reserva ou reformados antes de 10 de 

outubro de 1.966, foram promovidos. 



Bxcelent!ssimo Senhor 
Deputado ULISSES GUIMARÃBS 
DD. Presidente da CAmara dos Deputados 

Brasília-DF 

Senhor Pr esidente 

Bm nome de diversos 
prejudicados pela Lei n2 4.902, de 16 de 

Inatividade dos Militares) cujo preju!zo 

contingente muito grande de militares em 

companheiros de Pirassununga, 
dezembro de 1.965,( Lei de 

temos a certeza abrange 

todo Brasil, com a maior 

um 

con .... 

sideração, estamos encaminhando a V.Exa., para apreciação, uma Bmenda 

dando nova redação ao Art. 32 do Projeto de Lei da CAmara dos Deputa­

dos, nQ 7.934/86, oriundo do Senado Federal, ora em tramitação nessa 

Casa Legislativa, dignamente Presidida por V.Exª, acompanhada de jUs­

tificativa pormenorizada de situações diversas criadas pela Lei nQ -I 
4.902/65, com graves prejuízos sociais e financeiros para muitos mili .... 
tares e sua famílias. 

Conhecendo a luta de V.Exª pela restauração do / 

estado de direito e contra as injustiças sofridas por tantos brasilei ... 

ros, é que tomamos a liberdade de sugerir uma pequena alteração na re ... 

dação do art.32 do Projeto de Lei n2 7.934/86, uma vez que, se aprova .... 
do com a redação atual, irá restaurar direitos de parte dos militares 
deixando tantos outros duplamente prejudicados, distanciando-os ainda 

mais dos seus antigos companheiros de farda, apesar de situações e de 

cursos identicos, pois uns receberam as promoções, outros não recebe-
~. que nao rece ... ram as promoções mas recebem os proventos e ainda outros 

-- ~. beram nem aspromoçoes e nem estao recebendo os proventos a que tinham 
direito pela legislação revogada~ 

, 

Acreditando no espirito de justiça como uma cons .... 
~ tante na atuaçao dos senhores nobres Deputados Federais e Senadores, e 

no elevado prestígio de que goza V.Bxª como Presidente da Egrégia CAma .... 
ra dos Deputados, aguardamos, com serenidade, uma solu~ão satisfat6ria 

ao nosso grande apelo . 

Ao ensejo, apresentamos ao ilustre Deputa do Pau­
lista, antecipadps agradecimentos junto com protestos de nossa mais -/ 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
~,g 

Deolindo Dantas 
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CÂMARA DOS 

' Ce ) rnOJETO DE LEI 
Nt' 7.93-1. de 1 nS6 

(00· Senado Frocrn} I 

RuhbtJtet dirrJ10s aos sefTidoru 
militares que SI!! encontrun e/ou pal'SR.­
rrm )11111> a in~t.irid3de. 

(As Oomts.5Ões de Constitulção c Jw­
tJçt:.. de Stgu.rADÇ~ Nac.1onal c de 1"1-

, -~~ 
• O ~nt:Nsro Nadon&l deeret.a: 

e\..~ ~.e O mUlt!li, t!~ .ser t..~ferldo ~a-
. .... - . 'T. .·A~"""'~ f:)*,.!. .AT--'" r=,.... c:c~-:... "'-~.~J~ ] !;~'Óo .. _ ._ ... _ ..... ....... °_0 . _ :Jr _ ... l_~ ___ c. _ ... ~ ____ _ o • __ .. 

• 

.raro pata a inatIvidade na '\1géocla ~a Lei 
n.o 4.902, de 16 de dezemhro de 1965, c da 
icl n.0 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
,~ue percebem praventüs fie ' posto ou era­
Ijunç~ superlÇlr no que .po:;suiam na at.h'a. 

- . .Art., 4.0 Esta lei €lltro C!!m vigor na data 
,de Stl& }>ubU::,sçfio 

" 
" Art.. 6.0 Revoguxn-&Il· na disposições em 
_~T'\ • ...../-..-\" ' • 
.... !_ .. . _-- - -.. • 

SenadQ Pe-ãl!.r<\L "25 ue lno'n~ ÔI!; '!St:lI. -
Senador Jose Fõ.lg"elli, l"rcs1dent.e. • 

. , 

, -
. ' 

-

_. AO ~~to 0\01 ~~~u?çoo l.medll4tmulte su­
pertOl'. ~om OS !>roYento~ 1n~ah (\e::se úJ. 
Umo ~to ou gT'F\du:;ç5.o, desde Que conte. 
no mlnlmo, 'O (t:d.:lt:l.) (l:lM de efeUvo ser­
viço, c. S-t otlclDJ. possua carro ou concurso 
QUo o bnbllJt:llJ.o ~fe.r1do ",c~~ ," exista. n~ 

.. ' LEGISWÇAO CITADA 
-----~----------_.' -~ 

'1l1turquUl lnllitar, pruto lSUpeIk>r BO seu. 
mesmo ~ue g" oOut..-o Cor-po. Qua.dro. /I.rm:l 
ou S:n1~. 

• 1.0 Se oeuplLntG! do último posto da 
llluafQuia mll1t.s.r de nua to~a, em tempo 
d2 p~v.. o Orlclal tl!rá os ptoTeotos calcula­
dos. tomllooo-se por b3se o ~ldo do seu 
próprio posto, bc~scldo de percentual fln~ 
do em l rg1!'Jaç..ão e~peclfi~ • 

Q ~.o Os 5uboflcln!s e Subtenente!, qunn. 
do t.r:lns,je:idos pBra a resen-a ou retOf'.aa­
dD.30 ser!\o llromovldos no posto rlt Segundo­
Teneote. 

Ar!.. :t.Ct A03 ,.1nUlUSrl"..l o.mp~f3dos J>Ol 
qUlilhQu~r du ~h n ,06 2&8, de 8 de Junho 
d. l~U: 616, de : de fC!\'n~lro de 19§~ e 
I.JSr.. dI: 12 d~ julh-o de 19~O, {! nsse~rndo' 
() dlr~1to b J)rornoç.ão nelas P~\tto, ~em 
prrjuiz.o do benefic:io estabclec:ldo no artigo ' 
nnln lOl. nlo ]X/dt'ndo, e n t..~L'lnto, t..ertm 
mau cS~ doU ~"us hierárqulcos nclm:l do 
Que ()t::\.lpa;ul:l por oc~s.lão d .. re:orma ou 
da tnnr·ferbcla para a reStn'L 

. ", Art. S.o JU protnoÇõe.,\ prerlstal neste. 
lel ~!'flo ~t.t>nslvn..s aos miUtu'e.\ Que PllSll.-

LEllt.°.28B. DR n DE JONEO D e: l M e 
. Con eed e van tagens n. nú!J t.a.rr:3 'e c1 vis 

flue, parUciparaw i1e operações de 
t'UUl"S.. , 

O Prcsldeok da RcpúblIca: 
Faço ,saber Que o Congresso Naclon~ de­

etet.a e cu .saocio.no a ~gu1nte lei: 
• 
i 
I 
; 
• • • , 

A."1. 1.° O oriclal das Forças Armadu 
que serviu no teatro de operações <!a lLi­
tia, ou tenha cumprido m.l!.sÕes ~e patrulha­
mento de guClTa em qualquer outro teatro 
de opernções, dc1inid2S pelo Mlnlstério rcs:.. ' • 
p~Uvo Quando ~rerldO' 'para a .reerva 
remunerada.. ou reformado, será. prev1at:::len­
~ promovido ao ])O:ito 1medlato, com os 
ft:SpecUvos ,,"c;-;rJrncntos ,integrais. 

• 

Ar .. 2.° Os subtcn.ent.e:J, subonclal3 ~ s·~­
tentos da FEB, P_ill e Marinha. de Guerra 
Que preencherem as concllçocs exl~d as nó 
art... 1.°. gozarão das oesmn.s v?ntagens 
coDcedldas aos or:iciu.'.s. 

~arãgra!o únlco. ' Os sargentos que P05-
.suu::m cuno de cOlOandnnte de pelotão, 
Sttçao ou equivalente, quando tran.slerldos 

· : 
: 
· 
• 

• 
; 

~'Ojeto de l.el •. 1á npl"Oyado pelo Senado. em tTa!!li ~."yão na câ::m-... dos 
~ ou Deputados • 

~ sso~to de 19~6 

COlo{;n t contn:~olJ eoo t;i11l t lbu- -con r: l.ça!). f!odercçnr correspondência (o) 
• 

. ' 

• 
, . 

aos E~s. SJ"5. t>6putadO~. pccll.ndo o SC"J. nfY"l' t - b 1,-1.0 • ntI:l!S rn:ni tnçro I"Ove e l!.provllção. 

.' 'It Eu' 51". f)el'utlldo ••••••••••• Cn.-mrn do!! De~ut:clo~-Er.:l.!:ilia Df. 
C'EP, ' 701úJ 

.l _ . 

-- ----------~_ ... 
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Exmº Sr Deputado Ulices Guimare~, Pre s idente 
Deputados, eo1itito o vosso e penho no sentido de que 
ridade na tra.itação e aprovação breve io projeto-Lei 
aprovado no SENADO conforme consta no verso deste. 

c;~ 
nA 

da--Cá ara dos 
seja dado prio­
nº 7.934/86, já 

ti6e i1itares da reserva re unerada contamos com vosso apoio, 
pois, era um direito adquirido que nos foi tira do. 

Não i p1ica e despesa para a Nação confor e prescreve o § 12 do 
Art 1º e Art 3º do mesmo Projeto de Lei. 

Outubro de 1986 

AD 

..... ~.t:~ . .... . 
..... .lo ;.. _ • • - ;-.; - J. \. '".- . 1. 

AoSenhorsecr _c'.> . 'e -te ao 

Anexe· se <:(; 1 ~ ( OS~ J:r 9 "., LI / ?.~ 
d Le l n· 

Projeto el~ dj d' Li .. ..! J.3_8..b 
Em •............ -.. 

n c7) ~ doS Deputado.s ' dJt da Câmara 
pr •• id.nt~ 

~ ~ ~ . ~ (f -:s I..J.. · <:f C;; -
/J~ 4f1í0 ~ . ~ ~~ 

rf.-x-c -~ ~a. ~ . 
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Exaº Sr 
.... 

Presidente da Ca 

Deputado Bedera1 
, 

ULICES GUIMARÃES 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - BRAStLIA -

, 

CEP - 7ü160 

Caixa: 222 
Lote: 62 
PL N° 7934/1986 

29 

• 

- -

>, 
; 

• 

, 
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• 

. 
ADÃO RODRIGUES 

FELIX DA CUNHA, 815 - APTQ 401 

96 .100 - PELOTAS , RS 

.-

-

• 



-_.....----------------~ 

ge.ta[do ge.trLarLde.õ 
ADVOGADO 

EDIFICIO RIO BRANCO - AV. RIO BRANCO, 257 - S /414 
RIO DE JAN EIRO - RJ - TELS. 220·5948 - 220·5548 

Rio de Janeiro , 12 de maio de A~~í?horsec r e târ i() -G eral(· ' :e."l ... . 

Exmo Sr Deputado rylysses Guimarães Anexe -r e ,:; r! c ces s0'-1~ç3f~/ ;. 0 ,o 
Projeto ~ e Le i n. o 77 J _P-6. ... 

, 
Brasilia 

Ref . 

I 

Em, .... JJe .... J _ .. 9...ft../ J.!1 g}- < 

~ ~C€ ... 

A 

Camara 

os Deputados 

. B7 , dessa 

Projeto 115/83 , oriundo do 
1enado Federal e 79311/ 86 da 
Camara dos Deoutadc s . 

~ 

Acuso rece h· i J1 ento subscrito por V. Exa. , em 
resposta a outro de 2u . ll . 86; 

Peço venia 
Constante do exp~iiente de 

a V. ZX:a. , 

2b . ll . 86 
oara reiterar o oedido • • 

para a seguinte solici--taçao . 
A 

O projeto em curso na Camara foi aprovadc / ... 
no Senado corr emen1as e , vi 
da reserva be~ como os que 

a beneficiar nao 50 os milit~s 
-estas e~ atividade e preencham as 

~ , 
exigencias la inseridas . 

Em virtude do trabalho dos Constituintes sei 
-que os demais projetos sofreriam atraso em sua votaçao , PQ 

, -
rem, nas reunioes semanais , em meu nome e demais coleg.1S P~ 

- , I 
dia a possibilidade de inclusao do me smo , ja que sua aprova-- -ç~o em nada oneraria a ~açao . 

, , 
Os beneficiarios do projeto ja vem recebendo 

seus provsntos normais dos postos e pat ~ntes a que teria di 
reito, sem entr etanto usufruir em da patente a que tem direi­
to. 

, ... 
Constitui sem duvida uma situaçao ~ui generis~ 

... 
pois a idmini::-:traçao lhe paga os ~roventes negando a patente o ... 
que constitui ~~a violaçao ao direit ~ adquirijo • 

... 
Concentram~ nosso pedido nas maos de V . ~a . e, 

, 
temos abso,··ta certeza que diante do prestigio que desfrut a 

, 
perante ao s brasileiros 

, 
o projeto sera colocadc em pauta Pâ 

-ra votaçao . 
a tencio som.ente agradec ido 
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~SOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abr il de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art. lo. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 .de outubro de- 1988, ficam arquivadas a~ seQuintes, 
tenham ou não parecer : 

: a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

' b) as Que, iniciadas na forma da al~nea a, foram 
emendadas no Senado Federal . 

,Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988 . 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento 
das proposições referidas no art . 10. , caso em que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimenta1s . 

• Art . 30. - As proposições da i niciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data . 

de sua publicação . 
Art . 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50. - Revogam- se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• 



., 

CÂMARA COS CEPUTACOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 da Resolucão n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

, 

( *) PROJETO DE LEI 
N9 7. 934, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Restabelece direitos aos servidores 
militares que se encontrem e/ou passa­
rem para a inatividade. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Segurança Nacional e de Fi­
nanças.) 

Leia-se: 

• 
C:' ) PROJETO DE LEI 

NIJ 7 . 934. de 1986 
(Do Senado Federal) 

Restabelece direitos aos servidores 
militares que se encontrem e/ou passa-
rem para a inatividade. . 

(ÀS CC1-1ISSÕES DE CDNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO i DE DEFE 

SA NACIONAL i E DE FINANÇAS) 

- . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t Defiro. 

publique-se j 
Presidente 

Brasília, 27 de junho de 1989. 

Exmo. Sr. 
Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília/DF. 

Senhor Presidente, 

, /O~/89 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelencia solicito a 
\ 

especial atenção no sentido de determinar a redistribuição as comis-

sões tecnicas da Casa o projeto de Lei 07934/86, oriundo do Senado 
~ ----Federal e que foi sobrestado nos termos do artigo 7 do ato 

01/87, de 12 de março de 1987. 

da mesa 

Certo da atenção de Vossa Excelencia, 
para reiterar meus protestos de estima e apreço. 

colho do ensejo 

Cordialmente , 

Deputado FRANCIS 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Exmo Sr. DEPUTADO FEDERAL­
Presidente da Câmara dos Deputados . 

Peço venia a V. Excia , para lhe fazer um pedido , , i nves­

tido do cargo que hora ocupa , pederia ao senhor se possivel voce , 

que o Decreto ng 115/83 , aprovado pelo Gongresso , em que tornou o ng 

7934/86 nesta Câmar a , tivesse um final feliz , com a aprovação pelos 

senhores Deputados tão logo seja possivel . 

As últimas infor mações que tive , estava em tramitação pe­

las comissões de : Constituição e Justiça , Segurança Nacional e Fi-

nanças . 

Certo de que V. Excia , irá nos proporcionar esta grande 

alegria de ver nosso direito adquerido aprovado , em meu nome e de­

mais colégas , anteci po meus sinceros agradecimentos . 

Ao Senhor Secretário·Gera l da M~!Ja. 

Anexe -se ao rrecesso r' e re re n te ao 
Proj e to d e Lei n.O 7 . 934/ 86 

pr •• l::~~~!:: · · :â~~~~~~Ó 

RE M ETF. NTE: G.@r.c.y._.de- 1i-ma ... Mo:r-e.i:F-fl·.·.· .......... · 
/'" /' 

. , Rua da Conceição 171/102 E N DE R EÇO ................................................................................ . 

p1 2 13 191019 \ 

~ 

Angra dos R eis RJ . 
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Em 12/12/89 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Publiqu~se. 

~ .~ ~, ...: bG-~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

~ president~ 
REDAÇAO 

, 
OF. Nº 212/89-CCJR Brasilia, 12 de 

Senhor Presidente, 

~ 

Solicito a Vossa Excelencia autorizar a ane 

xação, por tratar de matéria análoga, do Proj e to de Le i nº 2.190, 

de 1989, do Sr. Paulo Ramos, ao de nº 7.934/86, do Senado Fede­

ral. 

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protes-

tos de estima e consideraçao. 

/l -

PresO 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 7.934, DE 1986 

Restabelece os direitos aos servidores 

militares que se encontrem e/ou passarem para a i 

natividade. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO HARLAN GADELHA 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto, apresentado na Câmara Alta pelo nobre 

Senador MARTINS FILHO, tem por objetivo restabelecer o sistema 

de promoçâo dos militares transferidos para a reserva ou reforma 

dos que vigorava antes da Lei n9 4.902/65. Atualmente, esses ser 

vidores têm direito a perceber os proventos do posto ou gradução 

imediatamente kuperior, mas não são mais promovidos. 

Afirma o autor, em defesa da medida, que" a retira 

da da promoção à graduação ou ~o posto imediato desses servidores, 

trouxe aos mesmos grande prejuízo social, pois são discriminados 

na convivência com seus ex-colegas que, na ativa, com prerrogati 

vas e direitos idênticos, embora seus iguais passaram a outro ní 

vel hierárquico depois de reformados ou transferidos para a re-

serva" . 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Examinados os dispositivos do projeto à luz dos man­

damentos constitucionais, verifico que nada pode impedir a normal 

tramitação da matéria pois estão obedecidos os preceitos quanto: 

- à competência legislativa da União; 

- às atribuições do Congresso Nacional e 

- à legitimidade da iniciativa. 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucionali­

dade, juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

7.934/86. 

Sala das Reuniões, em 05 de dezembro de 1989 . 

DEPUTADO 

Relator 

Llf 
ADELHA 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 7.934, DE 1986 

Restabelece direitos aos servidores 

militares que se encontrem e/ou passarem para 

a inatividade. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEP. JOSÉ GENOINO 

P A R E C E R V E N C E D O R 

O nobre Dep. Harlan Gadelha apresentou Parecer ao 

Projeto de Lei em tela concluindo por sua constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Submetida a matéria a votos, entendeu o plenário 

deste Orgão Técnico que a mesma é in~onstitucional por se tra­

tar de proposição cuja iniciativa está reservada, com exclusi­

vidade, ao Presidente da República ( art. 61, § 19, inciso 11, 

letra "c" ). 

Na forma regimental fui designado para relator do 

veI+cedor. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela inconstitucionalidade 

deste Projeto de Lei n9 7.934/86. 

Sala da 

DEPUTADO 

Relator o vencedor 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/S9) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 7 . 934, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, con 
tra o voto em separado do Deputado Harlan Gadelha, pela in­
constitucionalidade do Projeto de Lei nº 7.934/86, nos ter-

, , 
mos do parecer do Deputado Jose Genoino, designado relator do 
vencedor . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente , João Natal Vice-
Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 
Harlan Gadelha, Hélio Manhães , José Dutra, Leopoldo Souza, Mi 
chel Temer, Nilson Gibson, Plinio Martins, Renato Vianna , Ro-

, 
sario Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Cha-
ves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira , Evaldo Gonçalves , Fran-

, ~ 

cisco Benjamim, Messias Gois, Ney Lopes, Oscar Correa , Jorge 
Hage, Paes Landim, Horácio Ferraz , Juarez Marques Batista, Ro 
berto Torres, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Benedicto Mon-

, , , 
teiro, Jose Genoino , Jose Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo 
Arantes, Jovani Masini , Lélio Souza, Ubiratan Aguiar, Alcides 
Lima, Jesualdo Cavalcanti , Adylson Motta, Jorge Arbage e Ro­
drigues Palma . 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

Deputado 
Relator o vencedor 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 7 . 934-A, de 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 
pls 115/83 

Restabelece direitos aos servidores militares que 

se encont~~m e/ou passarem para a inatividade;ten ... . 
do parecer, da Comissão de Constituição e Justiça 

4te Redação, pela incon~titucionalidade, contra o 

voto em separado do Sr. Harlan Gadelha. 

(PROJETO DE LEI N9 7 . 934, de 1986, a que se refer e 

o parecer ',. tendo anexado o de n9 

GER 20.01.0007.6 - (SET/B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

('~) PROJETO DE LEI N.O 7.934, DE 1986 
(Do Senado Federal) 

Restabelece direitos aos servidores militares que se encontrem 
e/ ou passarem para a inatividade. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação, 
Nacional e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O militar, ao ser transferido para a reserva l~~~~~~e!~~~;! 
promovido ao posto ou graduação imediatamente superior, com 
integrais desse último posto ou graduação, desde que conte, no mínimo 30 
(trinta) anos de efetivo serviço, e, se oficial, possua curso ou concurso que 
o habilite ao referido acesso e exista, na hierarquia militar, posto superior 
ao seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, Arma ou Serviço. 

§ 1.0 Se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua força, 
em tempo de paz, o Oficial terá os proventos calculados, tomando-se por 
base o soldo do seu próprio posto, acrescido de percentual fixado em legis­
lação específica. 

§ 2.° Os Suboficiais e Sub tenentes, quando transferidos para a reserva 
ou reformados, serão promovidos ao posto de Segundo-Tenente. 

Art. 2.° Aos militares amparados por quaisquer das Leis n.os 288, de 8 
de junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 1949 e 1.156, de 12 de julho de 
1950, é assegurado o direito à promoção nelas previsto, sem prejuízo do 
benefício estabelecido no artigo anterior, não podendo, entretanto, terem mais 
de dois graus hierárquicos acima do que ocupavam por ocasião da reforma 
ou da transferência para a reserva. 

Art.3.0 As promoções pevistas nesta lei são extensivas aos militares que 
passaram para a inatividade na vigência da Lei n.O 4.902, de 16 de dezembro 

( 0) (Republlca-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente - Art. 2.0 da Resolução 
n.O 6/89.) • 
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de 1965, e da Lei n.o 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e que percebem 
proventos de posto ou graduação superior ao que possuíam na ativa. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 25 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 288, DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Concede vantagens a militares e 
rações de guerra. 

civis que participar&m de ope-
• 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 1.0 O oficial das Forças Armadas que serviu no teatro de opera­
ções da Itália, ou tenha cumprido missões de patrulhamento de guerra em 
qualquer outro teatro de operações, definidas pelo Ministério respectivo 
quando transferido para a reserva remunerada, ou reformado, será pre­
viamente promovido ao posto imediato, com os respectivos vencimentos 
integrais. 

Art. 2.° Os subtenentes, suboficiais e sargentos da FEB, FAB e Marinha 
de Guerra, que preencherem as condições exigidas no art. 1.0, gozarão das 
mesmas vontagens concedidas aos oficiais. 

Parágrafo único. Os sargentos que possuírem curso de comandante de 
pelotão, seção ou equivalente, quando transferidos para a reserva ou refor­
mados, serão promovidos ao posto de segundo-tenente, com os vencimentos 
integrais deste. 

Art. 3.° Os militares que já tenham sido transferidos para a reserva 
remunerada, ou reformados, gozarão destas vantagens, desde que satisfaçam 
as exigências dos artigos anteriores. 

Art. 4.° Os militares, inclusive os convocados, incapacitados fisicamen­
te para o serviço, em conseqüência de ferimentos recebidos, ou de moléstias 
adquiridas no teatro de operações da última guerra, serão promovidos ao 
posto imediato ao que tinham quando receberam os ferimentos ou adquiri­
ram a moléstia, e reformados com os vencimentos da última promoção, na 
forma estatuída pelo Decreto-Lei n.o 8.795, de 1946. 

Art . 5.° Os funcionários públicos federais, estaduais, municipais, de enti­
dades autárquicas ou de sociedades de economia mista, que tenham partici­
pado das referidas operações de guerra, ao se aposentarem, gozarão das 
vantagens estabelecidas na presente lei. 

Art. 6.° Idênticas vantagens serão concedidas aqs civis e militares que 
foram incorporados na Missão Médica que o Brasil enviou à França, em 
caráter militar, na guerra de 1914/1918, com direito a receber os vencimen­
tos correspondentes ao posto da promoção, conferida por esta lei, somente 
a partir de sua vigência. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948; 127.° da Independência e 60.° da 
República . - EURICO G. DUTRA - Adroaldo Mesquita da Costa - Sylvio 
de Noronha - Canrobert P . da Costa - Raul Fernandes - Corrêa e Castro 
- Clovis Pestana - Daniel de Carvalho - Clemente Mariani - Morvan 
Figueiredo - Armando Trompo~sky. 

• 
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LEI N.O 616, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1949 

Altera os arts. 1.° e 6.° da Lei n.o 288, de 8 de junho de 1948, 
que concede vantagens a militares e civis que participaram de opera­
ções de guerra. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Os arts . 1.0 e 6.°, da Lei n .O 288, de 8 de junho de 1948, passam 
a ter esta redação: 

"Art. 1.0 O oficial das Forças Armadas, que serviu no teatro 
de guerra da Itália , ou tenha cumprido missões de patrulhamento, 
vigilância e segurança do litoral, e operações de guerra e de obser­
vações em qualquer outro teatro de operações definidas pelo Minis­
tério respectivo, inclusive nas ilhas de Trindade, Fernando de Noro­
nha e nos navios da Marinha de Guerra, que defendiam portos na­
cionais em zonas de operações de guerra, quando transferido para 
a reserva remunerada, ou reformado, será previamente promovido 
ao posto imediato, com os respectivos vencimentos integrais. 

Art. 6.° Idênticas vantagens serão concedidas aos civis e milita­
res componentes da Missão Médica que o Brasil enviou à França, 
em caráter militar , na guerra de 1914 a 1918, assim também aos 
oficiais, suboficiais, subtenentes e sargentos das Forças Armadas, que 
naquela luta mundial tomaram parte, em missões de patrulhamen­
to e operações de guerra dentro ou fora do País e nas ilhas de 
Fernando de Noronha e Trindade, com direito a receber os vencimen­
tos correspondentes ao posto de promoção conferida por esta lei 
somente a partir de sua vigência." 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1949; 128.° da Independência e 61.° da 
República. - EURICO G. DUTRA - Sylvio de Noronha - Canrobert P. da 
Costa - Armando Trompowsky. 

LEI N.o 1. 156, DE 12 DE JULHO DE 1950 

Dispõe sobre a concessão de vantagens a militares e civis que 
participaram de operações de guerra. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 1.0 São amparados pela Lei n.O 616, de 2 de fevereiro de 1949, todos 
os militares que prestaram serviço na zona definida pelo art. 1.0, do Decreto 
n.O 1O.490-A, de 25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único . Ficam também reconhecidos os direitos dos militares 
já falecidos. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de julhO de 1950, 129.° da Independência e 62 .° da 
República. - EURICO G. DUTRA - Canrobert P. da Costa - Sylvio de 
Noronha - Armando Trompowsky. 
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LEI N.o 4.902, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre a inatividade dos militares da Marinha, da Aero­
náutica e do Exército. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 A presente lei define e regula a situação de inatividade dos 
militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, para os efeitos desta lei, é o estado 
ou a situação do militar afastado temporária ou definitivamente do ser­
viço das respectivas forças. 

Art. 56. Não haverá promoção do militar por ocasião da transferência 
para a Res·erva Remunerada, salvo quanto ao oficial do Quadro do Magis­
tério Militar, cuja transferência para a Reserva, por ingresso no referido 
Quadro, é regulada em lei especial. 

Art. 57. Não haverá promoção do militar por ocasião da reforma. 

TíTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 59. Ao mUi tal' beneficiado por uma ou mais das seguintes Leis: 
n.O 288, de 8 de junho de 1948; n,o 616, de 2 de fevereiro de 1949; n.O 1.156, 
de 12 de julho de 1950, e n.o 1.267, de 9 de dezembro de 1950, e que, em 
virtude do disposto nos arts. 56 e 57 anteriores, n ão mais usufruirá as 
promoções previstas nessas leis, ficam assegurados, por ocasião da trans­
ferência para a Reserva ou da reforma, os proventos relativos ao posto ou 
graduação a que seria promovido em decorrência da aplicação das referidas 
leis. 

Parágrafo único. Os proventos assegurados neste artigo não poderão _ 
exceder, em nenhum caso, os que caberiam ao militar, se fosse ele promo-
vido até dois postos acima do que tinha por ocasião do processamento de 
sua transferência para a res·erva ou reforma, incluindo-se nesta limita-
ção a aplicação das disposições dos arts. 31, 51, 52 e 53 desta lei. 

Art. 60. Fica assegurado ao militar que na data de 10 de outubro 
de 1966 contar 20 (vinte) ou mais anos de efetivo serviço o direito a trans­
ferência, a pedido, para a Reserva Remunerada a partir da data em que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço. 

Art. 61. Os dispositivos desta lei não se aplicarão aos capelães milita­
res, que ficarão sujeitos a legislação especial. 

Art. 62. (Vetado.> 

Ar t. 63. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos seguintes dispositivos, que entrarão em vigor a 10 de outubro 
de 1966 : 

-. n.o 1 da letra g do art. 14; 
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- letra h do art. 14; 

- idade-limite para Coronel e Capitão-de-Mar-e-Guerra, de que trata 
o inciso I do art. 15; 

- arts. 51, 52, 53, 56, 57 e 59. 

P arágrafo único. Até a entrada em vigor dos dispositivos citados 
neste artigo, permanecerão em vigor as disposições corres1)ondentes esta­
belecidas na Lei n.O 2.370, de 9 de d·ezembro de 1954, e nas leis referidas 
no art. 59. 

Brasília, 17 de dezembro de 1965; 144.° da Independência e 77.° da 
República. - H. CASTELLO BRANCO - Paulo BosÍsio - Arthur da Costa 
e Silva - Eduardo Gomes. 

LEI N.o 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a se­
guinte lei: 

EST ATUTO DOS MILITARES 

TÍTULO I 

Generalidades 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. l.0 O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, 
direitos e prerrogativas dos membros das Forças Armadas . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO UI 

Dos Direitos e Prerrogativas dos Militares 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos 

SElÇAO I 

Enumeração 

A rt. 50. São direi tos dos militares: 

§ 1.0 A percepção da remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria da mesma, a que se refere o item II deste artigo, 
obedecerá às seguintes condições: 

a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o 
ingresso na inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo cor­
respondente ao posto imediato, se em sua força existir, em tempo de p az, 
posto superior ao seu, mesmo que de outro corpo. Quadro, arma ou serviço, 
se ocupante do último posto da hierarquia milit ar de sua força, em tempo 
de paz, o oficial terá os proventos calculados tomando-se por base o soldo 
de seu próprio posto, acrescido de percen tual fixado em legislação espe­
cífica. 
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b) os sub tenentes e suboficiais, quando transferidos para a inatividade, 
terão proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto de segun­
do-tenente, desde que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, 
ao serem transferidas para a inatividade, terão os proventos calculados 
sobre o soldo correspondente à graduação imediatamente superior . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Art. 62. Não haverá promoção de militar por ocasião de sua transfe­
rência para a reserva remunerada ou reforma . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO V 
Disposições Gerais, Transitórias e Finais 

Art. 149. A transferência para a reserva remunerada ou a reforma 
não isentam o militar da indenização dos prejuízos causados à Fazenda 
Nacional ou a terceiros; nem do pagamento das pensões decorrentes de 
setença judicial. 

Art. 150. A Assistência Religiosa às Forças Armadas é regulada por 
lei específica. 

Art. 151 . É vedado o uso por organização civil de designações que 
possam sugerir sua vinculação às Forças Armadas. 

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as associa­
ções, clubes, círculos e outras organizações que congreguem membros das 
Forças Armadas e que se destinem, exclusivamente, a promover intercâmbio 
social e assistencial entre os militares e suas famílias e entre essas e a soci-=­
dade civil. 

Art. 152 . Ao militar amparado por uma ou mais das Leis n.os 288, de 
8 de junho de 1948, 616, de 2 de fevereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho 
de 1950, e 1.267, de 9 de dezembro de 1950, e que em virtude do disposto 
no art. 62 desta lei não mais usufruirá as promoções previstas naquelas 
leis, fica assegurada, por ocasião da transferência para a reserva ou da 
reforma, a remuneração da inatividade relativa ao posto ou graduação a 
que seria promovido em decorrência da aplicação das referidas leis. 

Parágrafo único. A remuneração de inatividade assegurada neste artigo 
não poderá exceder, em nenhum caso, a que caberia ao militar, se fosse ele 
promovido até 2 (dois) graus hierárquicos acima daquele que tiver por 
ocasião do processamento de ua transferência para a reserva ou reforma, 
incluindo-se nesta limitação a aplicação do disposto no § 1.0 do art. 50 e 
no art. 110 e seu § 1.0 

Art. 153. Na passagem para a reserva remunerada, aos militares obri­
gados ao vôo serão computados os acréscimos de tempo de efetivo serviço 
decorrentes das horas de vôo realizadas até 20 de outubro de 1946, na 
forma da legislação então vigente. 

Ar t. 154. Os militares da Aeronáutica que, por enfermidade, acidente 
ou deficiência psicofisiológica. verificada em inspeção de saúde, na forma 
regulamentar, forem considerados definitivamente incapacitados para o 
exercício de atividade aérea, exigida pelos regulamentos específicos, só pas­
sarão à inatividade se essa incapacidade o for também para iodo o serviço 
militar . 

Parágrafo único. A regulamentação própria da Aeronáutica estabelece 
a situação do pessoal enquadrado neste artigo. 
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Art. 155. Aos cabos que, na data da vigência desta lei, tenham adqui­
rido estabilidade será permitido permanecer no serviço ativo, em caráter 
excepcional, de acordo com o interesse da respectiva Força Singular, até 
completarem 50 (cinqüenta) anos de idade, ressalvadas outras disposições 
legais. 

Art. 156. Enquanto não entrar em vigor nova Lei de Pensões Militares, 
considerar-se-ão vigentes os arts . 76 a 78 da Lei n.o 5.774, de 23 de dezem­
bro de 1971. 

Art. 157 . As disposições des te Estatuto não retroagem para alcançar 
situações definidas anteriormente à data de sua Vigência. 

Art. 158 . Após a vigência do presente Estatuto serão a ele ajustadas 
todas as disposições legais e regulamentares que com ele tenham ou venham 
a ter permanência. 

Art. 159 . O presente Estatuto entrará em vigor a partir de 1.0 de 
janeiro de 1981, salvo quanto ao disposto no item IV do art. 98, que terá 
Vigência 1 (um) ano após a data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. Até a entrada em vigor no dispos to no item IV do 
art. 98, 'Permanecerão em vigor as disposições constantes dos itens IV e V 
do art. 102 da Lei n.O 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

Art. 160 . Ressalvado o disposto no art. 156 e no parágrafo único do 
artigo anterior, ficam revogadas a Lei n .O 5.774, de 23 de dezembro de 1971, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 9 de dezembro de 1980; 159.° da Independência e 92.° da 
República. - JOÃO FIGUEIREDO - Maximiniano Fonseca - Ernani 
Ayros da Silva - Délio Jardim de Mattos - José Ferraz da Rocha. 

LEI N.o 2.370, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954 

Regula a inatividade dos militares. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

TíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Define e regula a presente lei a situação de inatividade dos 
militares do Exército, da Marinha e da Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, para os efeitos desta lei, é o estado da 
situação do militar afastado temporária ou definitivamente do serviço 
ativo da respectiva força. 

Art. 51. Os suboficiais e subtenentes, quando transferidos para a 
reserva, serão promovidos ao posto de 2.0-tenente, desde que tenham mais 
de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço. 

§ 1.0 Serão promovidos 'também ao 'posto de 2.0-tenente -quando trans­
feridos para a reserva os 1.°-sargentos de qualquer das forças armadas se 
tiverem mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço e curso que 
os habilitem ao exercício das funções daquele posto. 
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§ 2.° As mais praças, que contem mais de 25 (vinte e cinco) anos de 
efetivo serviço, ao serem transferidos para a reserva, serão promovidas à 
graduação imediata. 

Art. 52. FUca assegurado aos sargentoo-ajudantes ainda existente.s 
no Exército, todo e qualquer direito concedido por legislação anterior . 

Art. 53. Ficam asseguradas às praças que, na data da vigência do 
Decreto-Lei n.o 9.698, de 2 de setembro de 1946, já tenham preenchido as 
condiçó-es necessárias à passagem para a reserva, a pedido, as honras, 
vencimentos e vantagens concedidos pelo art. 32 da Lei de Inatividade dos 
Militares a que se refere o Decreto-Lei n.o 197, de 22 de janeiro de 1938. 

Art. 54. O oficial que contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
efetitvo serviço, após o ingresso na inatividade: 

I - será promovido ao posto imediato, se possuir o curso que o habilite 
para o acesso; 

II - terá os proventos correspondentes ao posto imediato, com direito 
ao montepio e com as vantagens que lhe competir de acordo com o Código 
de Vencimentos e Vantagens dos Militares se não possuir o curso que o 
habili te ao acesso; 

III - terá os proven tos aumentados de 20 % (vinte por cento) e van­
tagens do referido Código, se ocupante do último posto da hierarquia mili­
tar, em tempo de paz. 

Parágrafo único. Os oficiais transferidos para a inatividade, na forma 
das letras c e j do art. 14 terão direito aos vencimentos integrais aos seus 
postos (soldo e gratificação), acrescidos das vantagens que lhes competir, 
de acordo com o Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares. Se 
contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço terão as vantagens do 
item II deste artigo. 

Art. 55 . Serão promovidos no posto imediato, a contar da data da 
publicação desta lei, os 1.°-tenentes professores do Quadro de Professores 
do Ensino Elementar da Marinha, que foram transferidos para a reserva 
remunerada ou reformados com 30 (trinta) ou mais anos de serviço antes 
do Decreto-Lei n.o 5.901, de 19 de novembro de 1943. 

Art. 56. (Vetado.) 

Art. 57. Os oficiais da reserva remunerada, ou reformados, aos quais, 
por motivos de relevantes serviços prestados ao País, e em virtude de 
expressa disposição de lei, haja sido outorgada carta patente das honras 
do posto imediatamente superior nele serão considerados efetivados, decor­
ridos 4 (quatro) anos dessa outorga. 

Art. 58. As promoções para a inatividade previstas nesta lei serão 
concedidas sem prejuízo de outra assegurada por lei especial , respeitado o 
limite do artigo seguinte. 

Art. 59. Em nenhum caso poderá o militar (vetado ) ( ... ) atingir 
mais de dois postos acima do que tiver na ativa (vetado) ( ... ) bem como 
auferir proventos superiores aos do segundo posto . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 60. Esta lei entra em vigor na da ta de sua publicação. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 115, DE 1983 

Restabelece direitos aos servidores militares que se encontrem 
e/ou passarem para a inatividade. 

Apresentado pelo Senhor Senador Martins Filho. 

Lido no expediente da sessão de 6-6- 83 e publicado no DCN (Seção II) 
de 7-6-83. 

Distribuídos às Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Nacio-
nal e Finanças. 

Em 5-3-85 é devolvido, nos termos do art. 95 do Regimento Interno. 

Em 27-8-85 são lidos os seguintes pareceres: 

N.o 540/85, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 
Senador Amaral Furlan, pela aprovação com a Emenda n.o 1-CCJ . 

N.o 541/85, da Comissão de Segurança Nacional, r,elatado pelo Senhor 
Senador Passos Pôrto, pela rejeição do projeto de lei. 

N.O 542/85, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador 
Alcides Saldanha, pela aprovação do projeto e pela rejeição da Emenda 
n.O 1-CCJ. 

A SSCLS. Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 7-3-86 é incluída em Ordem do Dia, discussão em 1.0 turno. 

Em 10-3-86 a discussão é encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum. Incluído em Ordem do Dia, votação em 1.0 turno. 

Em 19-3-86 a votação é adiada para sessão de 17-4-86, nos termos do 
RQS n.o 3'1/86, de autoria do Senhor Senador Alfredo Campos. A SSCLS. 

Em 16-4-86 é incluído em Ordem do Dia, votação em 1.0 turno. 

Em 17-4-86 é aprovado o proj eto, em 1.0 turno, sendo rejeitada a 
Emenda n.o 1-CCJ. A SSCLS. 

Em HJ-6-86 é incluído em Ordem do Dia, discussão em 2.0 turno. Apro­
vado em 2.0 turno. A CR. 

Em 24-6-86 é lido o Parecer n.o 587/86, da Comissão de Redação, rela­
tado pelo Senhor Senador Jorge Kalume, oferecendo a redação final à 
matéria. 

Aprovada a redação final , nos termos do RQS n.o 162/86, de autoria do 
Senhor Senador Martins Filho. 

A Câmara dos Deputado com o Ofício SM/n.o 319, de 25-6-86. 

Em 25 de junho de 1986 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme­
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 58, da Consti­
tuição Federal , o Projeto de Lei do Senado n.O 115, de 1983, constante dos 
autógrafos juntos, que "restabelece direitos aos servidores militares que se 
encontrem e/ou passarem para a inatividade". 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador João 
Lobo, Primeiro Secretário, em exercício. 

RESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 de 
outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão Permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo úni,co. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento das proposições re­
feridas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regi­
mentais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa de outros poderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. Deputado Paes de 

I\ndrade, Presidente da Câmara dos Deputados. 

In 
'<t 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.190, DE 1989 
(Da Se Paulo Ramos) 

R c:. t.:l b C' 1 (' r' c (1 i r p i t () S ;J o ~ s (' r v -j <.l o r (' S 111 i 1 j t."1" ('~ ; ([ ti l' :; (' 

C I1("onlrC'!ll ('/(1(1 r;1 ;, ~ ,1r('m p .1r.1 :1 111;11 ívidi1tJr. 

(À;; ClH1J~i~; JI':S UI': cOtJ~;TLTUlt,:Ao L .JUSTI<,'i\ I': HEDi\I,;I\\) ; l'le 

lHT r.S A ~: ,\C lONA L ; E DE F J tJAN çi\S) 

o Co ' ;gr es so N3cio ;~nl decrcta: 

Art. l ° O milit<:lI', q,jr= s·; C'" c oô1trC'm ou p3'·<;nré':n In 

ra a inatividade, sC'ré promov ido no posto o~ graduaç~o imediato~om 

os prove:1tos integra is d~ste ú.l L-imo P;)sto O,j qrélrJ ,nç ão , d"sd,~ q,jr= 

conte ne mínimo , 30 anos de e·fetivo sefviço.e.se oficial, pessua cur 
, 

so ou conCU1' SO q~e o habilite p~rJ o a:cs~o e exista, na hierar 

quia militar, pesto superior ae s~u , mesmo de Qu~ro Corpo . Quadrü , 

I\rma ou Se r viço. 

§ lº e itClr de Sj ,j forçn , 

Se o:upante do úl timo PJsto da hier a rquia mi 

e:n Le:npo de P3Z, o of i cial te=ó os prOVcíltos 

calculados tomando-se por base o so ldo do seu próp ri o pesto. acres 

cidJS d! pcrc2,tual fixado e:n l eg i s1açno especifica 

§ 2º Os Subofici8i s fé' SubtC':1l?fltes qjB "Tj'J Lfél',sferi 

dos p1ra a Ié'SI?Iva ou rC'formJdos, serDo IJfomovid'J3 BJ pU 3lo d e 5(' 

Art . 2 2 Au s mi1it,Jfé' s alljJarad'Js p l r q 'j <J isq'Jr=, d)5 

l~is nQ 288 , de 8 de junhJ de J948; 616, de 2 de feverpiro de 1949 
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e 1.156, de 12 de julho d: j 950 , P aS5é'gurado o di re i lo à rHom "ço J 

nelas prcv:sta , se~ prejui70 do b~n~ficin pslab?lecid·) no orl'yl> 

qJicos acima dJ q .. le ocupava par ocasião de 3,)a refo·ma ou de SU1 

transferência para a reserva. 

I1rt. 39 As promoções previsl:1s nesta lei s50 exlen 

sivos aas militorrs ~ue poss~r~m paro o inatividade na vig~ncia da 

Lei n9 11. <1U7 . de 16 de Li"zrml1lO de lé'G5 e d'-l l.ei ,,0 6 . tJtJU . de 'J 

de dezembro de 1980 e que percebem provento s de poslo ou groduação 4It 
supe ri or ao que possuiom na oliva. 

I1rl. 4q Csta lei e~tra em vigor na dala de sua 

p"I>l i C:1çlD . 

Art. 59 Revogam-se as disposições e~ contrário. 

JUS T I F I C 11 ç A O 

Sensíveis ao reclamo dos servidores militares. ca 

be-nos no d es empe~ho de mandalo popular . apresentar este Projeto 

de Lei reslubelecendo a esses servidores direi los anleriormenLe 

consagrados na Lei nº 2 . 370 . de 9 de dezembro de 1954 e nas l eis 

especiais nqs 288 , de 8 de julho de 1949 , 616 . de 2 de fevereiro 

de 191]9 e 1. 156 , de 12 de julho de 1950. cuja revogaçno causou-

1l1es gr;:lVes pre juí zos. 

A promoção iJ 9raduoção ou ao posto impdiaLo. aos mi • 

1i Lores que p<Jssar,lm p::Jr'l ô inôlivid<Jde. ôpós <J t I'i nO 11.902. de 

16 de dezelllbro de 1965. é U~lu medida de jusliça. pois, esses mili 

tores foram prejudicados em relação o seus colegas de iguais con 

dições que lrunsferidos p3rô a reserva ou reform3dos anles de 

10 de outubro eje 1966 , linhum por direito essa promoç50 q~e se 

piclende restuurar . 

A rclirnda da rromoçno ~ graduação ou ao p~slo ime 

diato des:;es servidor8s . t r01JXe :105 mesmos grande prejuízo 50 
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cial. pois são discriminados na convivência com seus ex-colegas 

que. na ativa. com prerrogativas e direitos idênticos. embora seus 

iCJu<Ji s pélSS<Jrnm il outro nível Idl:!rárquico depois de reformados 

ou tr:1n ~ rrridos fl~r:1 a rrsrrV;1. Vcrj fir.;1-:'l' fluI' o Pnrl~r J Idiri<1 

rio rec onhece o direito a essas promoções. conforme se denota 

em vário s decretos federais que a este anexamos. 

Este Projeto de Lei não acarreta por outro ladD. au 

mento de despesa pois. os servidores a serem benefici<Jdos com as 

promoções já percebem os proventos da graduaç~o ou posto imediato 

ao que possuíam na ativ<J e os que se encontram em atividade é nor 

ma legal lerem seus proventos m3jorados quando de suas passagens p~ 

ra a in<Jtividade . (- Lei nº 6.880 . de 9 de dezembro de 1980 . atual 

Estatuto dos Militares.) 

~ com muita justiça que rendemos nossas homenagens 

ao cx-Sen<Jdor MJrlills FiltlO. que . e:n 191J3. teve igual iniclJtiva. 

através do Projeto de Lei do Senado nº 115/83. e do Projeto de Lei 

da Câm<Jra dos Deputados nQ 7934/ou. frustrada por razões diversas. 

Por todo o expos to. n~o deve o governo empenhado na 

abertura política e social Que se processa no País. continuar ne 

gando reivindicação tão justa de pessoas que dedicam integralmente 

sua vida <JO serviço da Pátria . 

Sala das Sessões. 26 de abril de 1989. 
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/ 

{) rre,ldente da República: 

/1 1-1 { ;.:. / I . /) /1 
11 U 'í /) ((. 

Fllço sohcr que o Congrcsso Nacional decreta c eu 
Jllnc i\,.':m n sC!tlJint e Lei: 

Art. j' S:10 amJl:Ir;ldü~ pcl~ Lci n' 616, ÚC 2 de revc· 
re iro Út" 1949. l(\ÚLl~ o!: militnrc, que pre t; tnram serviço 
IIU ltInu urlinid.1 I'clo "rt. 1', úo dccrc:u 11' 1O.4'JQ·A, de 
2~ u e St'tclIl!1ro de 19·12 . 

PJr:I!!r.lfo llfllrn. J"iC:!ll1 larnhé'll re \" l'nhccidoq U!J ui~ 

reitos dos lI\illlarr~ j:\ r"!C:l; i úo~, 

Art.~" rS!.1 lei CIHI~lrfl CIO vir.nr n:l data de sua 
rlJh1 u· ,11,)n. r('\·pr,a!!;, .. ,." di"!lll'iir:i')r-'i em C('lllr.\tio . 

HUl til: J .lllt:lln, I" ti\' 1,111\0 Ih: 11) \ 11, 12')~ d.: 11I1""pen. 

tl l' lI \" ia c (l~· d .1 1': "I','d JIII ",t. -..:.- J:l.'I(J( "O (;. D111 HA­

C&:lI1'olJC'rt J' . da ('tl.,!l1 -- S):~lo de Noront'l - Arl1l~n,lo 
TrulII 1'0\+ ... k y. 

(!}().Ir IIi 71""") 

LU N' .1.'III~, IIE 16 1) 1: D: : /I'\tIlIUJ I)E !Q(,5 

P!'1' f't- .. "I're s I~.thl l !nt!(, do't Ill l1llJ\rr~ la 1\1nrl­

Ilha, ~. AcronA"lk •• do Lxército. 

() "I C\idcl1lC" lI :1 J{rpúhlil: a 

Fn~u s.lhcr (Iue o COllgrc!'ôso Nudont!1 decreta • . c cu, 
sanciuno 3 seguinte Lei : 

TITULO I 

rt. I' A rrco;rll!c lei (!cfil1c e rCl!uln n s!lu i,,' i\n úe 

inatividade dos lII ililares da Mnrinh., <lo EAÍ'rcito e da 
A Cf') fI{: U: iclt. 

Pllr!t ~rnfo único . !nlltiyida(l~ . para O~ efei tlls dC'5\a 
Lei, ~ o estado (lO n ~i t u :lç ~o úo militar :~rI\5InJu tempo· 
r:-tri.\ ou dc-Tinilivamente do serviço das rC"ipC'cliva! 
[l1rças . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • o ••• o ••••• •• •• •• • • ••• • o . ' 

••• • • ••••••••••••• • •• o •••••• o •• o ••• • o. o ••••• • •• 

Ar!. 5(·, NilO havcr:\ prnr!\('çJio do mil itrtr por ocn. 
lI; ;ln'd., Ira n\ fcr cll..:;a p:,r:. 11 nc~C'r\'n ltelllllllcrnda, 'illlvu 

qU:IIII O ao oJi c.: lld do ')U,IJICI dtll\b,~istl'lio J\.lililllr, ruj:'! 

tr,lfl<i(cICII l'ia para fi lte,nvu. por iflbrc ~ so no referido 
Quadro, ~ rcr,uJ,lúa cII] lei cspcei,l. 

Art. 57. NJo Iwvcr!, prOllll""\O do l1lilittlr pOI oc.:n. 
5;.10 lI :1 rcfllrllla . 

• • • • • o • • • • , . ••• • • • 
".",. o •••• • • • ••••• •• • o ••••• 

• • •• • o •••••••• o •••••••• o. o ••• , t •••••• • ••• o ••• • • , 0 

TI IULO V 

1\1 t. 59. .\0 r;j 1i'ar b':lIcr:ci.ldo I\or um" 011 JIl:l;~ '!u~ 

~er.uinlr:s !ci!\ . i _l~. UC: 3 cJc jllll~llt J-; l'~,IS: 61/ •• Ú(' 2 (~C re~ 

• 
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I'~ r ,:i r " d~ 19·19.I.I S6.Je 12 (:ej ul ho dc 19 50.0 1)[,7 . \1 0 
9 ú~ dl'lC': lI hrl,J de: 1 1.)~(j. c ql IC, t.'1lI virlu uc do t.h !-. p o~ to 

art ig lls 56 c 57 IInlc ,i orc5. nã o mois u,urru irll ;u pr o .. 
moçõeo ~[ev"tas ne"os Iris. ficam al<cgurados. por OC8-
~i~o da Iransrerência pora 8 Reserva eu da rer"rma. os 
provcn t o~ rcl:ttivus 80 posto OU graduc -;30 8 C;UC serin 
pro mov id o em dccnrrend li da op licaçào d:.s rererid as 
lei, . 

1' ;\f{I ~ r :Jro línico. Os pr o \r"lIt os os segurJdo~ nr.~le ar· 
~ igo II ~I O r oJr rJ o c:tccd:r. em lI en hum CIISO , OJ que cahe· 
rinfll no lIIi llt ar, se fus!>c cle pr OIH O .... uJO oté: úoi \ pO'i IUS 
a~ilJl : 1 dt' que tinha pl1r (H.::'I,iào do rr úcc:~~:uH c r, lo tJc \ ua 
t r :lII~rC l êIH: i a pa rôl f1 rese rva o u rdurma. im:lü indo · ,: 
ne\ta JII Jl il:I·,-JO 11 npr:r. .H) o d:l< di~ p p',i~'ô r 'i Uh, arti pu, 
.11 . ~ I . ~ l c ~ l !ln!.1 I ci. 

Ate (.1 ) , J i,'" U'i ":g llr a, ln no lIIi Jil ;u que 1111 tlíd n <1-: 10 
de oU lu bro d e 1% 6 CO III ,11 20 (\' inl.) ou l1I ai , all os de de­
(i \'CI ("c r"h;o o c1 lrr ito u Ira n , r(r~nc i:t. R prd ido. rrlrn. a 
l{evl V: l 1\C"1I1 1I 1I l'I IId ,I fi {' ,II ti r d.\ d !tLl ('\11 qur Ú l llIl'lctar 
1) (\'l lI te C' Ull l' tl ) 1111 0 0; dc Clrt lVI) sCl v i\ o , 

Art . ~ 1. O s di< pmili\o, deSla Le i II~ " se ap li carào 
IHl li CIl PC I.) CS l1I i ti(arc ~ . que fl\' ;1I50 sujeitos o Ic Sis l;& ~ :\o 
c ~ pccia l. 

Arl. li2 VETADO. 
Arl . 6J Esla Lei enl"\lá el1l I'igu r nn d ulO de sua pu- o 

licll ç'lO. salvo quonlo nos seguinles dispo,ilivos. que en­
Ila r:l o em vig o r o 10 de oulu bro de 1966: 

- /l' I da lelra g do ull igo 14; 
- lelta h do art igo 1·1; 
- ida ue-lillli le pa ra Coro nel e Cnr illo-de -Mar -e-

(lucrrJ. de que tr at a O ill l i, u I do artigo 15; 
- 111 l i!:", 5 1. 52. 5). 56. 57 e .W. 
I'u l Jg la{o lin ic" . Al é 8 enlr ll da em \ igo r dos d isposi­

livos cilado s nesle art igo. permanecuào elll vig o r o, dis­
posk ttcs cu rr c~po ndcl1te ') esta b ("lc ci da~ na Lei número 
2.J 70, de 9 de dClemuro de 1954. e nas leis refer idos no 
artigo 59. 

Bra,i li a . 17 d e dc:cll1 uro \le 1965; 1'1·1' dn l/ld -pe nd ên­
c ia e 77' cf a R crubl ica. - H. CAS1"ELtO OIlA'iCO -
I'aulo Oo,r.;o - Arlhur da C",I. e SII .. - Eduardo C ... 

LEI No ( •. HHO. or, 9 Df Or7rMJlTIO DE IqgO - -

o Prnident~ !lu Repúbl ica: 

Fuço s u!JC( qUI': o \{H' J ~ rC 'i 10 Na \,: ionnl deneln; 'c..cu. 
1:'IIH: iuIIO ft Sct~ lIi lllC: lei : 

-ESTA TU la DOS MILITARES 

11 ruLO J 
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(',\PITUlO I 

A'I , I ' () J"" ~ "nlr "', 1111111" rq~r d" n lIilnf1çiln, "lI/i ­
IP \I'C>, dC'\'crn, c.Jireilu!'I e rrcrrogilliv:n do, luclllhrul 
d.5 rorçaJ " rm.das , 

. .. , , ........... ........... ...... .............. . 

TITULO 111 

éA1'1 rULO I 

0o, Dirdto, 

Stçh r - Enunltr açilo 

0'0 ••••••••••••• • •••••••••••••••• •• •••• • ••••••••• 

§ 1(1 A ,.c rc.:rl'ç~('I ti , rClnlllJf'I;JI,;<'io corrr "pt\!H.1cnle 
30 rr:lU hic rár'luiCt' \'Ipt"li or ou melhoria (.li! Ihe <iolH\, 3 

'1\1(" <ir rdnr. (} itC"1l1 1I d(',te :1rtij'0, flhC'd r t'cr:,:h vJ:,\l i n ­

lr\ l,,.,dl \'\c;,,: 

A) () nf 1l 1.1I Ijll(" f(,1 11 L: r 111 ;1 i \ de J(l (I' inl:l) nl1l\" dr ... '"', _ 

... ir;tl, ;'lP.""'i tl inbrc'''io U:1 inati vidade. ler6 <iC U~ provrn (4)5 

C;lktJl.l \. ! 0~ 'sobre o soh.l() correspondente ao p'.'S!U illle. 

diJIO, ~e em SUJ rNÇ> ni"ir, <In lernro de pOT, pmlo 
~Ilrer iu r ao .cu, /1I«mo que ue OUlro Curpo, QII"dl'O, 
A.!!lIJ ou "c:rviçn , ~': ocoran te Jn últilllo posto dJ hirr:lr­
quia llI : ht ~1r de: 'ill:t rnr\' :I . I" In lrlllro de r~/. o 01 it:i:l I ler" 
(I~ f"( \\tnlp\ raklllLldo~ I rllll unftl<.C' po r ba'H ' O ~f.ll uu Je 

seu J'r ü rrio r t1qO, 3cre",cido de percclltual fi xado em le~ 
gi"I :H;,jC\ c(pn:i ri l: a ; 

b) o s 'iIJ ~ Ir:'llcnlc\ e ">uh"r.ci.li'i. 4\1;\ndo U;lnr.rc:rido 
r .1 '" n In:1lividad ,. . Icr .l 0 O!õ r rO'~"ellt o \ (~kul;'ld("\s so l/r" 

;\nl,J., cllrll"rondclIlt.,O p lntu t!e 5CJ.:1I I1 d () - I C IICIII~. ch:,. 

de que (nn tcm mais úe 30 (trinta) nnos de "c.rv1 ';o; e 
c) ;1" dcmai, pra:;a\ q~(' cOlltém mais de 30 ({Tirita) 

8n \1'" de s ClviC; ~l. ao serel1l t',lII~ rcrI J:H para n nutiviJaJc. 
tcr;'i lJ os rrovrlll Os CJ lcu l .-l dos .. obre o soldo conc\pon­
dente ~ sraJII :l \.'Jo iJllculalarnenle 5u r erior . 

.. . .. .. .... .. ..... .. ... .... .... .. ... .. . ....... . . 

. ...... .... . .... . . .......... ... .... . .... . ... . .. . 
ArI , 6~ , ,Não ha\'(r~ proln('çi1o:l ue O1i " l"r por oca­

~i;i,) Je su=- lrnn\fcrêncin para Il re'ierVa remunerada ou 
rC'(orm:1 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 
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TfltlLOV 

Art IJ9 . ,\ t rtln!orcrêllc;J para a rt)erv~ remunerada 
ou " rcfort:1J n~o isentam o rn il itar dJ inucnil.J.cjo do~ 
rrqui:f} \, cJusado\ à ra/cnJa t"ilcillnal ou n tcrceiro,; 
,.r ," ti" I' flv. r1lllrllln d i,' I''' IIO:!'',,·, .!"':lIrrrlll"!I ll~ lirl('n<,.r. 

JUtl l( l id . 

"rI. 1.'-10, "A'\si .. ll' lHi;I Rtligio'\a:h fon;l\s ,'. rm :pJiI. 

é rc~ tll"da ror lei e'recílic~ , 
li rI. 151 , f, ved'1'lo o u'o por (lrg"ni7,,~iio ci':il de tk· 

~ir,II;I(,:""c" 'lllt r(lo;~ í\fll <"geri r ~II~ vinculu~~" ;\~ ron;íI:' 

I\.rl11nd ;t~ . 

PJr;'lgrt\ fo li nico. f ,'!crt UJm·~e das pre, cri ':ors dc:'\te 
&Jrti~o as D"scci3çt1e~. clubes, drculos e outras organi· 
lt1Ç ~lCS que çpllgr'.:gllclII Illembrus d~1S Força~ "rrn:HJa~ e 
que se ucstincll1, exclu sivamente, a promover intcrc:"Hn· 
bio soci al e a'\~i~telH.:ial entre: os militares c suas f,J mllias c 
entre eS\:lS í1 ~ocicdad .. ~ ciV Il. 

I\rl 15~ , Au IlI ilitll f llll\ parado f'C'r UffJ:l 011 1J1<Ii~ U.I~ 

Lei s n~, 2}\S . t!{' ~ d ... jnnho de 19 LI~. (d6, de 2 de kvereiro 
de 19,19 , 1.1 56 , de 11 de julho de 1950, e 1.267, de 9 de 
UC1Clllh' iI de 1 9~{I. (! que {' TTI virtuue do cJispo .. tu no arli· 
~~, 62 unl:1 Lr:i n;\'1 IllíJi'õ \I\lIrruil â ri' promnçiicl\ ple 'oIi,· 
la " Il .tqucla" leis, liça :\'Õsq!urad:l, por oc,'si.~o da lr:1n"fe· 
rrllC'i:l r .H:1 í1 rr'i cr\'~1 ('u da rdnrll\:\. :\ rrl1H1l1rr:H,,':h' ua 
i/l .lli \ll.loIt· r .. IIII\1I /1 . 1 1,,1',1 11 1'11 ~ fildll , 1", ji l l 1\ '111(' lO" l i,1 

1" 1'11\"\ IIltl ("111 dr' \'11 ; ' 11\'1;\ d :1 :\1,1/\ ,1\.\\, d .l\ I cln ,ti: .. 

Ici'õ , 
P;ar;',gr:1(o unil:o . A rell1l1llCraçflU de inati\.'idad~ a~· 

5<~uratJ" "cq~ "rligo n;io poder5 e,«der, em ne"hum 
C;IS0, a que cahcria ... o militar. se rus~e ele pronlU\'iJo Rtê 

2 (d,)i~) ~",u, IIie"""1"i(,u5 :I ci ma daq"ele qlle liver ror 
()C I'õi5o dn pltlC':lO'Õ;III IC'llln ue 'lõua trOll1sfr.,énl.i ;1 par:t (\ re~ 

~c,va ou ,,: for/II:1, ind lllIH.lo ~ (' nc'õln lilllit õl':;IO H :Ipli· 

<;0"',,, d" di'!,"'I" no § I' do arli~u ~O.,no arli!: 'J' IIO C 
sou § I' 

·Arl. 1,<i.1 . Na r:t~o;,l~rI11 ('ara n rr~cr\'a r,=nH1ncradn~ 
:1(1 " 'Il ilitares ub,iga d l1~ li!) "lio Ii~T:IU compul~l(lo~ 0' 
.IUéo;U!IIPo; dr. IClIlI lO de elelivo "CI\'i\r) tll:l:tHrC'1I1c!\ u; 
11lIr :l;; de v ii " r CilllladJ'i :lIé iU de uUlubro de ly·1(,. ti 

forrn :1 da kglll,l :I\,;io rntàn vigcnte , 

A/L I ~-l , 0, milit :lfn Úd A('nln~ IJlic" que, ror ~nrcr. 
midade, ;jt.:iJl:1I11! ou cJdit.:iénda p'lõicofisiolbi:ic:J, verifica· 
da ('111 IIlo;r'~ ';Jn de ,~Ú t:'.! 1 lia rorma rq;ulall:':rltfH, ro rem 
COI!,iJ '~ladtl<; lIdllllt ivil llIClltc incapaci:"d\)$ para O 
O.crcíCIO de ati\' ldadc aérea, ('( igida pclo~ r('glllanl(,n.~os 
ro;pt.·cífi t.:o~, ~oj r.I ..... 'r ~t' :) inativj(Jadc 'õt ( ~~a iUl'apnriua­
de u for t;1I1Ibl'1n ,'.Ira t (,du O serviço llIilitar. 

r,tr ;"J; ra(o ,j11 il'() . 1\ rq; tll ;lI11cl1la~J,) rl'~rri n di, Ae­
rUIl:lUl ic;1 clólahclccc :1 ~iluilç~U do fH· .... ual cllqlJO.Idrudo 

lI t.:o;tc ~lfl.~o , 

Ar!. 1~ 5, 11 1)5 Cab(,~ qlJe, li" dala d, vi~i:ncia della 
Le i, le"ha", a~qui rido esl"b ilid"üe 5cr~ ;Jenni ljdo p". 
11I:'1J1cc('r nu ~('(VII.· f) :lt lVO, (111 c.,,(,lc r C'~n.: rt.· i l1 ll'1l, de 
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:t ... "rdH l'lIl!" illl cr"\\l' da rl· ... pITI" ;1 I tlr!,.';! ."H I1!:lIlilf , :tlê 

l..' oI.lIp1f l;UI' 1l1 ~, ,, t t lllljlh: lIl.l, allll~ de it.1auc, r(' \\;d ''' ;II.he; 

()lllr.l~ d'\r'l)\'I" I", l"i ke::tl'\ . 

,\ ri I ~6 rllq !lanlO 11~{) CO!r.H C'1I1 vi~(lr nv\';.a Lri de 
PCIl!ôt'k \ ~fjillaH· ~. runsidcru -sc-uo vigentes U~ art ;{:Qs 

76" 78 d.1 I.ei ", 3.774. úe 2J de dClClllblo úe 1971. 

I\d . 1'1 . t\ .. d l·' I' II\ I._.\ ··, ,Ir-.\ ,., !'·,f.tlnto 11,1 0 1171"'11-

~ ("tl\ p :ll i ' :dr.l1'1,;.lf S'!lI ;t ,;t) c'\ udilljd . l~ 111I1cli~' rnlC'lIlc ti 

tI ,lla de 'iU:\ v1r"H.:i: , 

,\11 i ~~. I\p (,~ J vil:'; ';L i,. do prt:~clltr r:,~Jlulf) !-cr~o 
n c/c ;ljlJ s r;ld:l'i (('d, le; .IS di "' j'o~i t;l;n Icr.ai .... c rrgulnl1lcnt:'l­

fl'C; q\Il' 1'"\ 1;11 clt- In1l1 :1I:1 ou \'(':11':1111 ;J ler rt.:rlll;jlJ ~ ncia . 

1\1 (15Y O prl''it'lIl c !' s: :t !uto clllr i1r:1 em vi1,;t1r:l j1Jr-

(ir d~ 'o d'! j.tIlClrt' de I<)S I. 'i:JI\'() qU:lrJ!O ao tfi"pOitO 110 

item "'; do .lfli l;o Q~:qlle l erfl Vt~êlll:i.l I (um) nno após a' 
da ~;: úa pU(lhc;I(;:1l1 deo;;ta Lei. 

1'.\r:'1g r~rll ulllro. Até a rr.trada com v;gl)r 110 dio;;pus­
to IIU ilt"1Il IV di' artl;;1I 9S, rl'r!Il J lln.:C'r.!o elll vj~nr as 

di .... j1n';~·,~· ('S cn n ... l:1l1ln d~ls II("II~ IV c V UO :lrti"w 102 da 
lr; o' ~.77ti, li .. : ~ .l uc driClIdJll) de 1')71. 

I\rt. I M •. I\.c ... ", lIv,\(:o t) lli"',wsto li !) arl !;:\l I~ ó ~ 110 

P :H :lp;dl) úfliLO dq :11 I'/!tl ;IJl{C'I'IUr, fiC ;II1I rc \'ot:: . ,~.,\ a 

Lei 11<' ~ . 77.1. tlt' 2.1 de dl'lCIIlt1ro uc 1971, C' (/rll1 ;\l5 dl"'po, 
sil,' \~lc" "111 1..'('1111 :\rl\l . 

UI::.\íli :l, 9 dc dUL'III1.HO de 1 <) "( U; I ~f)" da IlIú cpenucn •. 
c;., e ,;~, <l ., 1(,;> ,·11-1,,",1. - JO..\O llGl1f.lHFllü - ;\lM­
\.illllulIlI 1' 11/1'1'\'11 1"11!11111 .\) lu'l cllI ~;i h. --- 1H-lIu JIl(. 

dlm ,':c i\llll{u"i - JO'l: I"l'lllIl li., Hodut. 

LEI N' 2.379, DE 9 DE [)EZI'.~.IIJ/{O DE 1951 

o 1'(l'!.ItIc,J[c \.b f{r:'libJir,l : 

F :lt;o s;ther tjtlC o C('IJl:;rrs~) N;I<:iuJI:1I decreta e cu 
s:ltlciono a :-q;uirttc Lrj 

-llfl'lOI 
Di'lJlo,I,;{,c, (;(,fuh 

1\. r )I.::IIIC f' rf-;'U/.' ;1 P'C c:, flI(C !ti 11 ... tllJ;t ,. JU ue 
ill.ililv'u :uJc tJl,lCO milit :!Tn úu C'\c(cil v , ÚJ t\.Llnllha e da 
Ac ron:ill{ica 

l'dr .it!raro U:II('O . !lldl;v j{J;tdl' , ;);Ira ('I ., ~rclt (lS dcc:,ta I-:i, 
é ti l'\I:ldo ;j c:" IU ;IÇ;IU On IlIililar u:.lstildo Icmpofolrl :t ou 

tldillil;v,lIllcntr do ... cniço :1I;\'u tl~t IC'ôpc(,: tiv;1 fUf.;:t . 
, ... ..... , ..... .... . .. . . . . . ............. , . . . 

AI!. 51 Us suhoficl.lis c subtt.:IlCIIlC .. , ljuandu trans. 
fend o .. r ar :1 J rl· ... crV:l, scr~J(l prt,HilO\·ido.c; 01 0 posto uc 2'­

Icnl'ntr., Llc'idc que tenham mais de 25 (vinie c CIIlCO) 

n/lll~ d~' c~cli\'o seI vi\·o . 

§:' Scr;lu r'OlllOvld" .': 1.1I1I:)ém ao PO\10 UC ~,_ 
(cll('nt c qU:IIHJO tr :ll1 sruid,)<; r:tt :1 OI reserva os prilllciruJ 

, 

• 
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sar{:('nIOS de flualqt.er uas fon.'as urrn;Hku ~e tiverem 

mai~ uc 25 (vinte e ..:inço) ano'i de detivo ~crviço t cur~o 

qUl' tl~ hallllltclIl ao c\cn:ieiu da" rllnl."i·;I.·~ d~lquclc r ~)f,tu. 

~:v Ib !lI.!" p'.I\":\\. (j'U: \,(111\('111 m:li, de 2~ lvilllc C 

(11;\:11) allll\ t.k cll..' II\l) \nvn.;o. ao !-l.:rl'1ll tr:HI .. kndll"i p;Jra 

a (1.."":(\' ,1, ~L'r;lf) jHl1nlOvldas ;), gr;II.!U,.iI.,)0 Hllcoi<Jta . 

Art. 5~ J-ica ;1~,\t:gUf.IJU ~o~ ~argclllos :JJudantcs 
'Iinda c"Ci\lcnICS no E.\l:rçiIO, toJIJ e qualquer direito 
cOllccdllhl por Iq;i,I;'H.;ún al\terior. 

ArI . '.1 I iç 'I!!1 a·. ·.' V"I li'} ' " .h IH :11,:1' 'jllf, IIn "nl 1 (1~ 
\i~cflrja uo Dl.:L'lctnki 11' 9,(,91'(, de 2 de ~c:r:'lIlbru de 
19'1(" já tellham preenchido as condiçôes ncces!-arias à. 
pa~ ".lgl'm r .H.! :\ rncrva. a pediJo 3'- hnnras,\'cn(il11C"lI-
100; c vanl.\ ~CIH cOllccJilÍ\.'S pelo íllt. 32 da I.ei de In,lli .... i­
d;HIc úus ~ldlt~r~s a q\l~ ~e rc:rcr~ O Uct.:rtlo-Ic:i n' 197, de 

22 de janr"o de I'JJ R. 
Ar! )·1 O ofiei,,1 G"e conlar mais de 35 (Irinla e ein· 

cú) anos de tfctivo serviço. após () in:,:res5o na inalivida· 

dc : . 

I - Scr~ pro lllovi do ao "ósto imediato, se possuir o 
cllr ~o que: o h ; dJlljt~ p;l ra,· o a{'c~~o. 
J 1 - TCI fi 11.'\ provent o \ corrc'õronUl.:lllel!i:lO 110\10 irne-
01 :110. Corr i dirl-il'1 ao mOlltt:rio c com :P; \"allt;1I; ~ 1T1 que 

IIIC COIll:"\{"lirclIl úe acurtl'} com O Cbdigo de Ve ncirnel1a 
tO\ c V:llltilgt:lI\ UO\ MililJrt'\ ~c: 11;\0 pOS\lllr o cur\ \,) que 

o I! ;,hilllc ,Hl ;\ ( C\'\o . 

111 - 1 Ct~ 0\ p'OVCl1to~ alllt1~llladlH de 2fY,t · (vinte 
por (~nto \ ) e v311la{:cns d~ r~fcriuo C,jui~o, se oru~ante 
üllill l(1 r\\'\I\l n hj("farqllia mIlitar, ("111 1('l11f'l' ~I(' ":11 . 

1'.II;I:· I.d tl l'lIl lll' lh ():i \ i.",llllI o. lnlt!· !"; 1',11 .1 :1 ill .\li · 

vid.ldc, na fOIIll:! da\ !rIras c c j tio art. I ... tc:r,jo direito 
aDS verll"ifl1Cllhl~ illlcgrais :lO ~cu r oqo (~oldo c gr,ltifi a 

0,:'0). acre"'idos U:O \', nlag~"s Gue compelirem. de 
aç.""du conl O cl,dlgo úc· Vcnc imenh.l\ e Vanl:"\gC'ns do, 
~lilol ; lfr, . Se conl ;"elll'"Ji, de 30 (Irinl:o) ao,,'s de deli"o 
~~rvi(.;o h.:r ;io :1\ v;lIlI :'f.c ns clll item 1I Jc~te artigo . 

Ar!. 55 ScrJo rrvlllo \"iuu~ 110 p llS llllnlcdiJto. a con a 

I:H da d.lla da publ it..: :\I,; .io dc~ta lei, ac; r:-imc iros tenentes 

rrnfcss co rc\ :H1 Quadrll UC p:orcs'\o rc\ di) Ensino Ele~ 

mCIII ;tr da I\Iarndl3, qlle foram trJII"rt"fidos p:Hn a rCSef a 

VII rl'fJ'UIICrada 011 ,.- ffJflnadollõ Com )0 (trinta) ou mais 
U/l O " de .(1 vi ... " alllc\ uol)c"cln ·lci 11' ~;'<; O l de 19 de 110-
ve rllhro lk I'.NJ , 

ArI. ~(, (v(ladul . 
Arl. S7 ÜIi of",:iai\ da rc <,;c rv:\ rCllluneraca, ou (C(Of-

1II ;IlI\l'\, ao'õ qll ;lis. r"r mutlvos Jc rl';lcvanlc\ ,-c vi·; os prc~­
taJo~ ao P~~is e 1';111 virtude: ue c'<prC \',J ul '.po·,i".:,io ue: lei , 
Iluj e..· siúo uutorgad.\ carta pate nte U~IS honra'\ óc po<.ttl 
imcd ia t.wHrllC SUpo.:l ior Ilele ~cr;lo con!'ide:rudos efetiva­
do,. uccorrodo s 4 (q" "lro) a" o, dessa ouI',,;; • . 

Arl. 58 A~ prol1!1lçljt'S para a in.!li .. idade previst3s 
nc\lo' lei ~cr;\o concedida'. ~cm prcj uiro \.I e uulra 3.lSC"gU. 
ruda pur lei e"l'cc,al, respe'lado O lim ,le do afligo se;!uin. 
Ic. 
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Arl. 59 Em nenhum CHO poderfl o m ilil u (vela' 
d") ( ) ;llInpr mai'li lI!: tloi, POqtl'li :l L' ima do '1 :1(' t ivcr na 

all\.J l "('I.uh·) ( . ) b ... ·1I1 l 'Ull1" aultrir pUI Y(lltllS \Upl,7f1 o· 

((', ;H)\ d,) ~q;lIrHlo p ll stO . 

AlI. 60 Esla lei enlrQ em vigor na doIa d. sua publi­

c:tçii o , lIalv('1. 

I) No hén:ilo: 
a) quanto ao d is[losto nas letru a e b do art, 14 a. b 

do ar!. 17 (6) me", apÓs a p ub'i coç~o desla lei: 
b) . qU3nw ao diposlo na lelra o do arl. 17 - I hum 

ano apó s a pub!ica,jo dosla lei; 
c) quanlo ao di'ro'lo nas letro\ de t do orl. 17 -) 

(tres) .11'" 'r'\' a r ublil"aç:1o desla ki. 
2) Na M .lrl nha : 

Quallto ;lO d ; ~ ~l"to no art. 17 à pr<)rorl;~o que furem 
rrc<:"ct, ;dJ\ elll (;l~a pnO;IO, dus t! ivrr:r.tls corro'! Q anun .. 
CI :Jr:l' V,If' .\"i pr n:'u\: h i' I.\.'ô (Ir) (");liI H; .10 d;1 l.('i n' 1.5 )1·/\ 
de. 21) de dCIl,: ",ltrd UC If)~I . 

) No [.heilo. na Marinha e na Aerondul iea: 

Quanlo ao d ispo.to no parflgraro único co arl. 18-
3 (Irê,) ""OS 01'6, • public3Ç~O desta lei. 

Ar!. 61 Revo~'n1 ·se oS disp,,,içõe< en1 contr6rio. 
Rio d. Jan';,,, 5 de de7.embro de 19J4: IJJ' da Inde­

pendencia 66' d .• RepúhlicR - Joao (,ui Filho. - Ed­
mundo Godio Amtrhn d·> V.I. - lIenrlqu. Lull -

Edl'ltrdo (;Ulllt: •• 

ÀJ C Ofl'UJ ÔtJ ti" C(lnflilui\'~io t Justi(Q, clt Srgu· 

rCJII(n /\'ociollul ~ (Il nll fffl' U() 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 

DAS COI1ISSOr:S PERMANr:UTr:S 

l i· l ~~y :: ::/1 -- ~~ 11 PF: .1IJNlIO DF: 1!J48 

C ('n ("('dc l"al : ~(1rn:· .~ c: u:ildr:lr.\ (" ('1I';S 
')I!I· 1 1 ;lrl~t ' i J' , I1(Z'''J di· P111' '''r (ICs ifr 
~If.( ,'I .: . 

I.) f'rr" II~ " J:t{' ;Ia Hrplü)Jica: 

}''' CI> sol.ocr qUI' (1 COIl\!"rrsso N~<"io ­
llal <irel ·cla c eu g,IlCiOll O II ~rl:lliTlte 
1.l' i : 

Arl. 10 O ufil"i:J1 d:1S F'.rça ... J\r­
mada;; que ,,' .riu no kalro de opcm-

(" Õ I'~ (h Il áli3 . ou lenlIR. curl1pritlo 
J11 i ,>:-ô('s de )lRlnl lhalllcnlo dp guerra 
f'ITI qüalt;UPf ou:ro tcatro de opernçücs 
de{i:tirt~s pejo :'rillis lér io rp~ "ectivo. 
q l1 ~ ' ! HI() IJ':1n ~ reri do ) Iilrn a J' C" s C'!"\':l rc­
)IlUrl(~ r:lf1 :\. 011 lt'f ljl ll\lltio, !-.pr:\ pr('­
V i:l ll l( ' llt c p ro ))lu\' i d rJ 110 P"!'-.I .o jlnl' di~.I · 
lo, ('o,n os re' l>N:li vús \"l'llci lllcnt os ill­
L('grais. 

t..t. :lo Os ~ub : ellc nt es suLJoIicinis 

(' SJ!·(;C!llto:; da f'EB. FAB (! Mnrir:tja 
de Gue rra. Que prcPllchcfC'lll as' COIl­

dições ('xigi<l:\S n o nr:,igo 1.0 gU7 :1 - '-" 

, 

• 
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d;t~ lnc: rnas \'a là~ d;;l'nS concedidas 
of l i; ;"lls. 

,. >J~ 

[' ;1 1 á~r3 f I) U!J lCI.." Os sargl'nt.os Q~Je 

l ){'~, uin: 1l1 ClIl"!'t) u(' (:(.n;:lnci:lll!(·" de 
]'('1,,!;,0 •. 'pç:io ou eQui .. alrnk. qu:tnd" 
u:t:..::ft'rid')$ ;':\:!L n Irsrl-va ou I efvr­
mal rO~, M' r5.o 1 romovidos <lO ))",\\0 de 
~q:!11l<10 « 11('1Il(', com o~ \'cncimeulos 
írdr :réli's , ;~· ..... tc. 

,'lI. 2." Os militares que já tcnham 
SIdo l! ~ n,ferhlos para a reSC'fva re­
mt;nNad ,I, Oll reformados. goznráo 
r! p,(n \' :lIl::I"rfl~, desde que ~aLisra­

<; :lm as D,: ~,,' ncias OC'5 :llUb OS all(~· 

rjvrr~ . 

."n. 4 v Os nlllil:l.:-r~, inclusive 03 . . 
l",j!\(t\,' :1dus j: jC3p:lcl!nr!os fislc~:!lo.'nt e 

1l:-'.~,1. (.) ~C' r 'l 'j\n . f'ill c(\n~rqül·ncj:\. ti~ 

1('1 11 11' I~ !I I : . J('('/,! lit! \': , nll dp ll !r,ji·'.lid$ 

:!(Hill irid,l<; n o tt'~1 . .J de' Vjlfluç(ies da 
Últifl L\. 1:\\(11":1, ~;r'::ll prUllhl\ltl\lc; ;11) 

pt\ In illlt'tl hln ~lll Ijlll' 111l11 ~ \I\l Iphlld'I 

I rtf'I I, IIIIH tI,: , J"II Illf' It\I I.', t ill ~H\j~t1 1tl· 
t :ll1l ;\ lJ }lJ!t",lh , C l"" ! nnn :\llfls ( '0 111 (l;., 

" I'1!/'IIIl('1J ! (\S da úll i IlI;l (lr pln(H~:l r), U:\ 

f rl lllla ('~'~lllirla "rIo lJl'nt'lo-jP I 1111-
Jllrro 8,·i~)~). d,.. Jf ih, 

.'\1': , ~,(l l)': !i' J:' dl:'U Jl'~ 11111Jlw r, ,-
elt I ai.'" (·q;ltlll .,~, ' )1\ l11H ' ipai:; . Ih- I'JI~ 
Ild ;ttll' ':';' :1l1tfl.lq ,lI.. .~ tlU de ~rH'I ! ' d :lli~',; 
di' C(.OT!O Jl)I:l • I' !; t. ';IJC t('JJlla:n p rt 111t­

r ip,tl!n (LI:' n ;";,ci.:s (f j l:"' lacür · t;; uC' Pl1l'r­
ra. ;I() ~e :I!I\ I' t'J1 ':I.!'f'I;l. gOltll-;\O d;),; 
\'éttll:1""IIS (':·~~upl!·ciu:ts na prpsrnte 
1 J(' i . 

Arl. G.o Icl ê tliira.~ \' '\ Il I;If: ( ' fl~ S('l,-, n 

\ 'II II('('dld ; I." HU~ ( 'I \'l~; ~ IIlJ1HJII'( '5 qll r 

f ora m IncOII"JI:ldos na l\lj, ~ CIO "H'd i"" 
que o DI Õ1::i l l'l!l'!ou à Fl'all<;fI, (' 111 ca ­
ráter militar, na guerra til' 1!l!1 -
191~, com (i!r{'ito a receber oS \'end­
m r nl os C OI rr"I'"noenlf's DO pôs l" da 
pl (rJr.O/;<IO, ('rrufrl hino JY) r {.'sl:l Ld, ~o-

11" .nlc a pClrtir de sua I·ig~nrin. 

Art . 7.° R.e\'''g~l11-s(, as d!.,po<,i~·úrs 

('Jn CfJl1t I í~·io. 

nio d~ J ;1!J l' i:0 , 8 de junbo d~ 1:i4i1. 
puhlica. 

EURKO G. DUTn ,\ 

Aciroa/do J,le [, quila ela ('o:;ia. 

Silvio ",'orvnlza. 

('(1 '1 / vl":rl P, (~iI C us la. 

naul F emanc/es 

Corrêa e Ca3tro. 

C/oL' is l'('slal1a. 

lJaniel dc Car /' alhu, 

Clemente !tl al'ifllli, 

.u(!~·7Ja" Fig/l('ir~do. 

ATlI/(f1/(/o T r Ol" ,/I0701 .. y. 

1.1':í N" Iill; 111-: ~ I.>: >"f.V' "ri SI f) 
1.,-: lU l~ 

Alte ra 00,: (O/fU(':1 LU r r..1) ri {! [.f. i 11!!­

III<.' tO :~lllJ, li <' 11 lI.- ) UI/fiel .(.; HJ.1/l, 
f/Ut:! ('o/rt t'cic ~ . a~L!(t(J"":s (l lI!l l f((Jrr~ 6 

c'!Ji s qlle 1Jarll<..ljJ(l/ am de l/1H'1l1\'Õe3 
c/e uuerT/!. 

() Prcsíd l'lIle (!; , n. p Ú!Jllra: 

J·"l '.'/J salh'r '1\1(' o C'llli'I'I'!',';O Nal'la-
11,:1 dl'<.:reLI (' ('li !;,lll('iOl!<' u. t-;('S'utnt.e 
I ,,·i : 

/\1'1.. 1." (l'~ ani " .. ,; I ," t' 1;0 01\ Lrl 
11." ::!IlIl, ele n de ]I I IlItO UI' 1!l i;1, p:\.S."am 
a kr l'"la rt'ela~i'lll: 

" .'\rl. 1." () (,!'ki:ll (1,', J"f\rr;:t'l I\r­
nlada ~:, CJIH~ ~,(t,I,!lI 110 t l 'atl'/) (I(~ :"'jII'rra 
{~:l llalla, 011 tl'II~::" cUlfqH tdn r:n.s.:;/It:-l 
tk pllll '1I11l :1I1 :" "lP, vl::ilrllH': 'f.l C' Sf'V,U-
1' ,'1\ <:" do !ilf. ra l. " IJPf·rn~'lÍt .'; de gw\r­
IlI. e (It' r,bscrVIlI;'h 'S elll fJIIIl1'll/eI (/\(_ 
11'0 tL- n lru de O[lI'IIl(;ÓeS ,lelllli'!ns r lf'i o 
Mllli:; It, r!o ff\'I"'·.'l1\·", ln ,· lu s l.vo 1111."1 
illI.t~ ele 'l'rhJJIl'lP, I"CJ'lllwc1u I.lP. No-

lonhll e IIOS nl\vi",~ (in M"'-rlnha. de 
Guerra, que dd{'llIiin.nl porLo!! lu,cio­
na!!; em zonas OI' upt:nll;ões de guer­
n., <lU'llldo LrI\ll:;ferl,10 JlI\l'/\ a · !'I 'Sef ­
'flt I CJlJ:lllerutlu, oU I'!'forllludo, ~rlá 

j;l1t'vlt11lIl'1I1e prlllnovidu 110 pÔ"!u illll!­
diulo, cum U:I H"'lwctlvos vcucüncllLo,s 
lJlll'g rnis. 

Art. ti o Id !'ntiI'IIS v:\IlVII~cns ~f'l'ii" 
C(, :\fx'dldn s aos civis t' 1IIIIIt:\II':; \:01\1-
po!l""~I',. ,Ia 1\1 1:" [' I) M(>t!lr'a (jU I' o 
lJr1\nl {'J1villu à. }'J fUlÇI\, CI!l cnn'lter 
m!!'Lar, I:a. v,uerra tle 1~14 a. 19lB, as­
f,1I11 Ll\llIb"1l1 allS "rk'nls, ,~UhU(ll'i,dR. 
:"''''~ l'lh'\llf'~~ t' :'1\t,.!'llltl~' d.l~ F'lll:l\ :; 
.... : IIl',,! a", Ijll<' \111'11/1'1.\ llll l\ 1I11!lldi ,![ 
f.uJrH\!"h!H l JIU lfl, ClIl t"L';~Jôcs de p~1I ru­

HHH!H'rt:o ~ !1Pt:lll(;ÓC'~ d~ gU~~J'lh dt,U­

t.ro rI\) [ ('I fi tb p a is, l' \1'1 , Jl has de 
F'enllllluo de Norl/Ilha e TI indad,' . , ">l l\ 
UJ !"''t' !t,o a r c:.:e l,;{'f (,. V~l !)t·!rnCIlt.p,~, co1'­
tt.":lpolu.Jt'ntc::; no pc).slv (ia tJJ ~\IJJ(~rl.U 

<'''<J I . .1 "I h1a p/Ir l"jt.:) I J ~ ' i M"lIlt"'rlt<" a p~ ' 1"-

1u' 1~u.. !U!~ viv,rJlt;llL . " 
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r.rt. . 2.° nf'vc'A(un-s.e ns dispu~;I\()f~ s 
~m UlIl t I {trio. 

Hj. , (I,' J :llwln, 2 tlt- rt:YI'H·jro de 
l!) ~!'. I:.!B." (fLl Jll dl' )H' lldcllci.1 e (;1." 
da n~' p.uhll("". 

N 
N 
N 

;,; .. ... 
() 

Et rlltCO n. DUTRA. 

S I/fI ' io â" NO/lmha. 
CCllIro/), '11 1'. da CO$!a, 
A.111/.ll1tc!O '1', OIllI>vU.'sk li. 

u:r N .O l.l :i(j -- 1) 1'; 12 D E J ULHO 
1 )1'; l ~ I ~I U 

}J!. ;7'(j,. .r;,jJJrc c nru'C";';'lflJ df1 t'(lII~l!',II' /'S 
Cl 1II 111lur~s I? CLVI:; quP pClrl w,/,,;rúliL 
ele Oj>CIClr;út'S d" gu er ra. 

o f'r :"ldl'lIk da n"l'úbllca: 

F:lço :; a OI.. r q !)(' o C' o p ~re~so N :1Ciol1:l1 
decreta c cu .'>a,t c iollo a scguin te Lei: 

<D 
tO 
In ..... 
~N 
Mil) 
In 
t--

NO 
~ z 
~ -l 
.3 0.. 

A,;·r. 1 ° ::- ,-\1) an'p ;ll~adn<:: p r! n l ei 
n ." ClG. de :l de f C\'!','cl ro de J 9~9 , to ­
.L! ,)~ os l11i lil " rc',; quI' J .' r ,'~ I . ,r: l nt 5c r­
vi';o 11:1. ZlJlla (\" f(ucr ra cieltnirh e 
ri :"!lIr.il:lcia jJ(I!O nrL. 1.0 UI) D cc r t"'lu 
1, .0 HlA90-A, ele ;ê:; de sp.te:/l bro de 
~ ~1J . ' 

P:~r;'t;!:';dt) tin ;C't) . l"ic:1 rn t:1ln h" ln r f'­
r~lrlll '1'l dclS os c!lrC' lt.u,i ti,)S Juilitan'.'i já 
(;,-d\.Tid",·~, v , 

A:-t, ~ o E ';' l [ ,"i rnt 1" :'Il'~ 4" .1 V:~0r 
na da t a O'"! :-'U:1 ; IIb lil'.:1Çrl\l, fi. \'(),l~ Hl.l; 

~~ d L .p~' ~: \ljf'3 ('1:1 n II li Ú.:t,), 

p ~ J {1~ .T ~~lrlr{\. I:! (! e J11lh o ~if' lq r-1Il ; 
l ~r, .') U'1 l ndep"l1l:l:11Cia e 6~ I ) II \ 1:,(' . 
i1,JJ:lr..:a. 

J':O 1':lfO Ci , U {I'I!'''. 

(·(!.· ' -i )~ ~ · ·f r (!(1 (.'l1,:0. 

SJ:h' l{) {' I" r,'r'/P,'llla. 

AI J/'':l1lf!o 'j' r V1'11l}II.'(,J, '1. 

Cent.ro OnHlco do Senado Federal - BraslUa - DF 

" 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PUBLIQUE-SE. 
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NA FORMA 
DO ART. 54, § 19, I, DO REGIMENTO . 
EM 08.05.90 

. ~~ 
Presi! ente 

Nos termos do § lº do artigo 54 do Regimen~o Interno des 

ta Casa, requeremos seja submetido ao plenário o parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça referente ao Projeto de Lei nº 7.934, de 1986, do 

Senado Federal , que "Restabelece direitos aos servidores militares que se 

encontrem e/ ou passarem para a inatividade". 

Sala das Sessões, Z 6 

Dep. 

,~ G-P-ét3A1H-A-L6-H 
fT-sr 

,~ . 

GER 20 .01.0050.5 - (JUU89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nº 7.934/86 - "Restabelece direitos aos servidores militares 

que se encontrem e/ ou passarem para a inatividade" 

1----. ----" -
I---- - . 

I 
/ , - ' 

-- -- ----

--
. 

. ' --

__ I S~ tA l "'L. f\e~ ""_ 

__ I_ ~/_ _ _ '"' MA y e 0.5 _ e. v ~-)7 -0- 5 

~,W /O fLio-:- - 5 E 8ItO _RstJ-n . 
r- . __ ~ p-v~_q___ . (\) ____ ~ ___ _ 

__ . _ ~ I---+-J..-. ~_ .. __ __ _ __ _~ __ fI LI ~l-J-} - DLL t hLQ e 2 __ 

~~=--_~f)~t:.-,.s"----,,,J~()~. vi e J3 oJ3_º_tB -----I 

--.-J--_____ ~E Z. f) r e Q L fV [1 o 
~~ í,\.J.-p / 

1-------

1---- ---.----

----- -

1------ - -- -- - - -- -

1--------

H U E'\o 
- L! 517J../ c 1 f r1 f1 L1 b 

--- - ------------" 

1- - - - ---------- - - -.- - -

GE R 20.01.0055.6 - (MAI/SS) 



---- --

. ~ .. . - ... 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- --------

f--- - - --

f---- -- - --

f----- --

~~~---=-~~~~~~{ -------------­
é 

t-fAV2- ( C l1--,J'L-' -----'-4-L!-f-I.---------

1------- --- --'~_\ ~~ ' - tAL d 
_~y I~_h~~~~~~~e~. ~~~~~------------

\ f\,rI • ~ , 
__ ~~=r~-----~J~C-~~i~.U~~~~(~~-~V~-L~(-· -~~-~~í~.-----1----- - - ---

GE R 20 .01.0055.6 - (MAI/SSl 



• 

• 

• 

CAMAAA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do § lº do artigo 54 do Regimen~o Interno des 

ta Casa, requeremos seja submetido ao plenário o parecer da CQ~issã o de 

Constituição e Justiça referente ao Projeto de Lei nº 7.934, de 1986, do 

Senado Federal, que "Restabelece direitos aos servidores militares que se 

encontrem e/ oL! passarem para a inatividade". 

Dep. 

Sala das Sessões, 

G-p.. é c= 4J H-IrLJrH 
fT- sf' 

\~ .-
or I 

j 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUU89 1 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 

Projeto de Lei n~ 7.~34/86 - "Re~tabelece dlrelto~ aos 5ervidore~ militares 

que se encontrem e/ou passarerTl par a a inati vldade" 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

Pr oje t o de lej n~ 7 . 9}4/06 - "Restabel ece di rei tos aos 5er vjdores milj l orcs 

que ~e encontrefTl elou passarenl pó ra a i nativ idóde" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 7.934-A, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

PLS NQ 115/83 

Restabelece direitos aos servidores militares 
que se encontrem e/ou passarem para a inativida­
de; tendo parecer, da Comissão de Constituição e 
Justiça e Redação, pela inconstitucionalidade, 
contra o voto em separado do Sr. Harlan Gade­
lha. 

(Projeto de Lei nO 7.934, de 1986, a que se 
refere o parecer, tendo anexado o de nQ 

2.190/89.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O militar, ao ser transferido para a reser va 
ou reformado, será promovido ao posto ou graduação i ­
mediatamente superior,. com os proventos integrais des ­
se último posto ou graduação, desde que conte, no mí ­
nimo 30 (trinta) anos de efetivo ser v iço , e, se ofi ­
cial, possua curso ou concurso que o habilite ao refe­
rido acesso e exista, na hierarquia militar, post o su ­
perior ao seu, mesmo que de outro Corpo, Quadr o , Arma 
ou Serviço. 

§ 10 Se ocupante do último posto da hierarquia mili ­
tar de sua força, em tempo de paz, o Ofi c ial terá os 
proventos calculados, tomando-se po r base o soldo do 
seu próprio posto, acrescido de percentual fi xado em 
legislação específica. 

§ 20 Os Suboficiais e Subtenentes, quando transferi ­
dos para a reserva ou reformados, serão promov idos ao 
posto de Segundo-Tenente. 

Art. 2Q Aos militares amparados por quaisquer das 
Leis nOs 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fe ­
vereiro de 1949 e 1.156, de 12 de julho de 1950, é as­
segurado o direito à promoção nelas prev isto, sem pre­
juízo do benefício estabelecido no artigo anterior, 
não podendo, entretanto, terem mais de dois graus 
hierárquicos acima do que ocupavam por ocasião da re­
forma ou da transferência para a reserva. 
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Art. 3 Q As promoções previstas nesta lei são exten­
sivas aos militares que passaram para a inatividade na 
vigência da Lei n Q 4.902, de 16 de dezembro de 1965, e 
da Lei n Q 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e qu~ per­
cebe proventos de posto ou graduação superior ao que 
possuiam rla ativa. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 25 de junho de 1986. Senador José 
Fragelli, Presidente. 

LEGISLACÃO CITADA 

LEI NQ 288, DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Concede vantagens a militares e civis que par­
ticiparam de operações de guerra. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q O oficial das Forças Armadas que serviu no 
teatro de operações da Itália, ou tenha cumprido mis­
sões de patrulhamento de guerra em qualquer outro tea­
tro de operações, definidas pelo Ministério respectivo 
quando transferido para a reserva remunerada, ou re­
formado, será previamente promovido ao posto imediato, 
com os respectivos vencimentos integrais. 

Art. 2Q OS subtenentes, suboficiais e sargentos da 
FEB, FAB e Marinha de Guerra, que preencherem as con­
dições exigidas no art. 1Q gozarão das mesmas vant a­
gens concedidas aos oficiais. 

ParágrafO único. Os sargentos que pOSSuirem curso de 
comandante de pelotão, seção ou eqUivalente, quando 
transferidos para a reserva ou reformados, serão pro­
movidos ao posto de segundo-tenente, com os vencimen­
tos integraiS deste. 

Art. 3 Q OS militares que já tenham sido transferidos 
para a reserva remunerada, ou reformados, gozarão des­
tas vantagens, desde que satisfaçam as exigências dos 
artigos anteriores. 

Art. 4 Q OS militares, inclusive os convocados, inca­
pacitados fisicamente para o ser v iço, em conseqüênCia 
de ferimentos recebidos, ou de moléstias adquiridas no 
teatro de operações da última guerra, serão promovidos 
ao posto imediato ao que tinham quando receberam os 
ferimentos ou adquiriram a moléstia, e reformados com 
os vencimentos da última promoção, na forma estatuida 
pelo Decreto-Lei n Q 8.795, de 1946. 

Art. 5 Q OS funcionários públiCOS federais, estadu­
ais, municipais, de entidades autárqUicas ou de socie-

• 

• 
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mista, que tenham participado das 
de guerra, ao se aposentarem, go­
estabelecidas na presente lei. 

Art. 6 Q Idênticas vantagens serão concedidas aos ci­
vis e militares que foram incorporados na Missão Médi­
ca que o Brasil enviou à França, em caráter militar, 
na guerra de 1914/1918, com direito a receber os ven­
cimentos correspondentes ao posto da promoção, confe­
rida por esta lei, somente a partir de sua vigência. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948; 127Q da Indepen­
dência e 60Q da República. _ EURICO G. DUTRA _ Adroal­
do Mesquita da Costa _ Sylvio de Noronha _ Canrobert 
P. da Costa Raul Fernandes Corrêa e Castro Clo-
vis Pestana Daniel de Carvalho Clemente Mariani 
Morvan Figueiredo _ Armando Trompowsky. 

LEI NQ 616, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1949 

Altera os arts. 1Q e 6º da Lei nº 288, de 8 de 
junho de 1948, Que concede vantagens a militares 
e civis Que participaram de operações de 
guerra . 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Ar t. 1 Q Os ar t s. 1 Q e 6 Q , da Le i n Q 288, de 8 de j u­
nho de 1948, passam a ter esta redação: 

"Art. 1Q O oficial das Forças Armadas, que 
serviu no teatro de guerra da Itália, ou tenha 
cumprido missões de patrulhamento, vigilância e 
segurança do litoral, e operações de guerra e de 
observações em qualquer outro teatro de opera­
ções definidas pelo Ministério respectivo, in­
clusive nas ilhas de Trindade, Fernando de Noro­
nha e nos navios da Marinha de Guerra, que de­
fendiam portos nacionais em zonas de operações 
de guerra, quando transferido para a reserva re­
munerada, ou reformado, será previamente promo­
vido ao posto imediato, com os respectivos ven­
cimentos integrais. 

Art. 6Q Idênticas vantagens serão concedidas 
aos civis e militares componentes da Missão Mé­
dica que o Brasil enviou à França, em caráter 
militar, na guerra de 1914 a 1918, assim também 
aos oficiais, suboficiais, subtenentes e sargen­
tos das Forças Armadas, que naquela luta mundial 
tomaram parte, em missões de patrulhamento e o­
perações de guerra dentro ou fora do País e nas 
ilhas de Fernando de Noronha e Trindade, com di­
reito a receber os vencimentos correspondentes 
ao posto de promoção conferida por esta lei so­
mente a partir de sua vigência." 
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Art. 2Q Revogam-se as disPosições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 
dependência e 61 Q da 
Sylvio de Noronha 
Trompowsky. 

de fevereiro de 1949; 128Q da In­
República. _ EURICO G. DUTRA 

Canrobert P. da Costa Armando 

LEI NQ 1.156, DE 12 DE JULHO DE 1950 

Dispõe sobre a concessão de vantagens a mili­
tares e civis Que participaram de operações de 
guerra. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q São amparados pela Lei n Q 616, de 2 de feve­
reiro de 1949, todos os militares que prestaram servi­
ço na zona definida pelo art. 1Q, do Decreto n Q 
10.490-A, de 25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também reconhecidos os direi­
tos dos militares já falecidos. 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950, 129Q da Inde­
pendência e 62 Q da República. _ EURICO G. DUTRA _ Can­
robert P. da Costa Sylvto de Noronha Armando 
Trompowsky. 

LEI NQ 4.902, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre a inattvidade dos milttares da 
Marinha, da Aeronáutica e do Exército . 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TíTULO I 

DiSposições Gerais 

Art. 1Q A presente lei define e regula a situação de 
inatividade dos militares da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica . 

Parágrafo único. Inatividade, 
lei, é o estado o u a situação 
temporária ou definitivamente do 
vas forças. 

para os efeitos desta 
do militar afastado 
serviço das respecti-

Art. 56. Não haver á promoção do militar por ocasião 
da transferência para a Reserva Remunerada, salvo 

• 
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quanto ao oficial do Quadro do Magistério Militar, 
cuja transferência para a Reserva, por ingresso no re­
ferido Quadro, é regulada em lei especial. 

Art. 57. Não haverá promoção do militar por ocasião 
da reforma. 

TÍTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 59. Ao militar beneficiado por uma ou mais das 
seguintes Leis: n Q 288, de 8 de junho de 1948; n Q 616, 
de 2 de fevereiro de 1949; n Q 1.156, de 12 de julho de 
1950, e n Q 1.267, de 9 de dezembro de 1950, e que, em 
virtude do disposto nos arts. 56 e 57 anteriores, não 
mais usufruirá as promoções previstas nessas leis, fi­
cam assegurados, por ocasião da transferência para a 
Reserva ou da reforma, os proventos relativos ao posto 
ou graduação a que seria promovido em decorrência da 
aplicação das referidas leis. 

Parágrafo único. Os proventos assegurados neste ar­
tigo não poderão exceder, em nenhum caso, os que cabe­
riam ao militar, se fosse ele promovido até dois pos­
tos acima do que tinha por ocasião do processamento de 
sua transferência para a reserva ou reforma, 
incluindo-se nesta limitação a aplicação das disposi­
ções dos arts. 31, 51, 52 e 53 desta lei. 

Art. 60. Fica assegurado ao militar que na data de 
10 de outubro de 1966 contar 20 (vinte) ou mais anos 
de efetivo serviço o direito a transferência, a pedi­
do, para a Reserva Remunerada a partir da data em que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço. 

Art. 61. Os dispositivos desta lei não se aplicarão 
aos capelães militares, que ficarão sujeitos a legis­
lação especial. 

Art. 62. (Vetado.) 

Art. 63. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, salvo quanto aos seguintes dispositivos, 
que entrarão em vigor a 10 de outubro de 1966: 

n Q 1 da letra 9 do art. 14; 

letra h do art. 14; 

idade-limite para Coronel e Capitão-de-Mar-e­
Guerra, de que trata o inCiso I do art. 15; 

arts. 51, 52, 53, 56, 57 e 59. 

Parágrafo único. Até a entrada em vigor dos disposi­
tivos citados neste artigo, permanecerão em vigor as 
disPosições correspondentes estabelecidas na Lei n Q 
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2.370. de 9 de dezembro de 1954. e nas leis referidas 
no art. 59 . 

Brasília. 
dência e 770 
10 Bosisio 

17 de dezembro de 1965; 1440 da Indepen­
da República. _ H. CASTELLO BRANCO Pau-
Arthur da Costa e Silva Eduardo Gomes. 

LEI NO 6.880. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

O Presidente a República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu 
sanciono a seguinte lei: 

ESTATUTO DOS MILITARES 

TÍTULO I 

Generalidades 

CAPÍTULO I 

Disposições preliminares 

Art. 10 O presente Estatuto regula a situação. obri­
gações. deveres. direitos e prerrogativas dos membros 
das Forças Armadas. ~ 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO 111 

DoS Direitos e Prerrogativas dos Militares 

CAPÍTULO I 

Dos DI re !tos 

SEÇÃO I 

Enumeração 

Art. 50. São direitos dos militares: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 10 A percepção da remuneração correspondente ao 
grau hierárquico superior ou melhoria da mesma. a que 
se refere o item 11 deste artigo . obedecerá às seguin­
tes condi ç ões: 

a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço. após o ingresso na inati vi dade. terá seus 
proventos calculados sobre o soldo c orrespondente ao • 
posto imediato. se em sua força existi r . em tempo de 
paz. posto superior ao seu. mesmo que de outro corpo. 
Quadro. arma ou serviço. se ocupante do último posto 
da hierarquia militar de sua força. em tempo de paz. o 
oficial terá os proventos calculados tomando-se por 
base o soldo de seu próprio posto. acrescido de per­
centual f ixado em legislação específica. 
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b) os subtenentes e suboficiais, quando transferidos 
para a inatividade, terão proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao posto de segundo-tenente, des­
de que contém mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) 
anos de serviço ao serem transferidas para a inativi­
dade, terão os proventos calculados sobre o soldo cor­
respondente à graduação imediatamente superior. 

Art. 62. Não haverá promoção de militar por ocasião 
de sua transferência para a reser va remunerada ou 
reforma. 

TÍTULO V 

DiSposições Translt6rias e Finais 

Art. 149. A transferência para a reserva remunerada 
ou reforma não isentam o militar da indenização dos 
prejuízos causados à Fazenda Nacional ou a terceíros; 
nem do pagamento das pensões decorrentes de sentença 
judicial. 

Art. 150. A Assístência Religiosa às Forças Armadas 
é regulada por lei especifica. 

Art. 151. É vedado o uso por organização civil de 
designações que possam sugerir sua vinculação às For­
ças Armadas. 

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste 
artigo as associações, clubes, círculos e outras orga­
nizações que congreguem membros das Forças Armadas e 
que se destinem, exclusivamente, a promover intercâm­
bio social e assistencial entre os militares e suas 
famílias e entre essas e a sociedade civil. 

Art. 152. Ao militar amparado por uma ou mais das 
Leis nQs 288, de 8 de junho de 1948, 616, de 2 de fe­
vereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950, e 
1.267, de 9 de dezembro de 1950, e que em virtude do 
disposto no art. 52 desta lei não mais usufruirá as 
promoções previstas naquelas leis fica assegurada, por 
ocasião da transferência para a reserva ou da r~forma, 
a remuneração da inatividade relativa ao posto ou gra­
duação a que seria promovido em decorrência da aplica­
ção das referidas leis . 

Parágrafo único. A remuneração de inatividade asse­
gurada neste artigo não poderá exceder, em nenhum ca­
so, a que caberia ao militar, se fosse ele promovido 
até 2 (dois) graus hierárquicos acima daquele que ti­
ver por ocasião do processamento de sua transferência 
para a reserva ou reforma, incluindo-se nesta limita-
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ção a aplicação do disposto no § 1Q do art. 50 e no 
art. 110 e seu § 1Q 

Art. 153. Na passagem para a reserva remunerada, aos 
militares obrigados ao vôo serão computados os acrés­
cimos de tempo de efetivo serviço decorrentes das ho­
ras de vôo realizadas até 20 de outubro de 1946, na 
forma da legislação então vigente. 

Art. 154. Os militares da Aeronáutica que, por en­
fermidade, acidente ou deficiência psicofiSiológica, 
verificada em inspeção de saúde, na forma regulamen­
tar, forem considerados definitivamente incapacitados 
para o exercício de atividade aérea, exigida pelos re­
gulamentos específicos, só passarão á inatividade se 
essa incapacidade o for também para todo o serviço 
militar. 

Parágrafo único. 
náutica estabelece a 
neste artigo. 

A regulamentação própria da Aero­
situação do pessoal enquadrado 

Art. 155. Aos cabos que, na data da vigência desta 
lei, tenham adquirido estabilidade será permitido per­
manecer no serviço ativo, em caráter excepcional, de 
acordo com o interesse da respectiva Força Singular, 
até completa r em 50 (Cinqüenta) anos de idade, ressal­
vados outras disposições legais. 

Art. 
Pensões 
76 a 78 

156. Enquanto não entrar em vigor nova Lei de 
Militares, considerar-se-ão vigentes os arts. 
da Lei n Q 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

Art. 157. As disPosições deste Estatuto não retroa­
gem para alcançar situações definidas anteriormente à 
data de sua vigência. 

Art. 158. Após a vigência do presente Estatuto serão 
a ele ajustadas todas as disPosições legais e regula­
mentares que com ele tenham ou venham a ter permanên­
cia. 

Art. 159. O presente Estatuto entrará em vigor a 
partir de 1Q de janeiro de 1981, salvo quanto ao dis­
posto no item IV do art. 98, que terá vigência 1 (um) 
ano após a data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. Até a entrada em vigor no disposto 
no item IV do art. 98, permanecerão em vigor as dispo­
sições constantes dos itens IV e V do art. 102 da Lei 
n Q 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

• 

Art. 160. Ressalvado o disposto no art. 156 e no 
parágrafo único do artigo anterior, ficam revogadas a 
Lei n Q 5.774: de 23 de dezembro de 1971, e demais dis- • 
posições em contrário. 

Brasília, 9 de dezembro de 1980; 159Q da Independên­
cia e 92 Q da República. _ JOÃO FIGUEIREDO Maximinia­
no Fonseca _ Ernani Ayros da Silva Délio Jardim de 
Mattos José Ferraz da Rocha. 
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LEI NO 2.370, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954 

Regula a inatividade dos militares. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1Q Define e regula a presente lei a situação de 
inatividade dos militares do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, 
lei, é o estado da situação 
temporária ou definitivamente do 
pectiva força. 

para os efeitos desta 
do militar afastado 
serviço ativo da res-

Art. 51. Os suboficiais e subtenentes, quando trans­
feridos para a reserva, serão promovidos ao posto de 
20 tenente, desde que tenham mais de 25 (vinte e cin­
co) anos de efetivo serviço. 

§ 10 Serão promovidos também ao posto de 20 tenente 
quando transferidos para a reserva os 10 sargentos de 
qualquer das forças armadas se tiverem mais de 25 
(vinte e cinco) anos de efetivo serviço e curso que os 
habilitem ao exercício das funções daquele posto. 

§ 20 As mais praças, que contem mais de 25 (vinte e 
cinco) anos efetivo serviço, ao serem transferidos 
para a reserva, serão promovidas graduação imediata. 

Art. 52. Fica assegurado aos sargentos-ajudantes a­
inda existentes no Exército, todo e qualquer direito 
concedido por legislação anterior. 

Art. 53. Ficam asseguradas às praças que, na data da 
vigência do Decreto-Lei nO 9.698, de 2 de setembro de 
1946, já tenham preenchido as condições necessárias à 
passagem para a reserva, a pedido, as honras, venci­
mentos e vantagens concedidos pelo art. 32 da Lei de 
Inatividade dos Militares a que se refere o Decreto­
Lei nO 197, de 22 de janeiro de 1938. 

Art. 54. O oficial que contar mais de 35 (trinta e 
cinco) anos de efetivo serviço, após o ingresso na 
inatividade: 

I será promovido ao posto imediato, se possuir o 
curso que o habilite para o acesso; 

11 _ terá os proventos correspondentes ao posto ime­
diato, com direito ao montepio e com as vantagens que 
lhe competir de acordo com o Código de Vencimento e 
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Vantagens dos Militares se não possuir o curso que o 
habilite a acesso; 

III _ terá os proventos aumentados de 20% (.vinte por 
cento) e vantagens do referido Código, se ocupante do 
último posto da hierarquia militar, em tempo de paz. 

Parágrafo único. Os oficiais transferidos para a i­
natividade, na forma das letras c e j do art. 14 terão 
direito aos vencimentos integrais aos seus postos 
(soldo e gratificação), acrescidos das vantagens que 
lhes competir, de acordo com o Código de Vencimentos e 
Vantagens dos Militares. Se contarem mais de 30 
(trinta) anos de efetivo serviço terão as vantagens do 
item II deste artigo. 

Art. 55. Serão promovidOS no posto imediato, a con­
tar da data da publicação desta lei, os 1Q tenentes 
professores do Quadro de Professores do Ensino Elemen­
tar da Marinha, que foram transferidos para a reserva 
remunerada ou reformados com 30 (trinta) ou mais anos 
de serviço antes do Decreto-Lei nQ 5.901, de 19 de no­
vembro de 1943. 

Art. 56. (Vetado.) 

Art. 57. Os oficiais da reserva remunerada, ou re­
formados, aos quais, por motivos de relevantes servi­
ços prestados ao País, e em vi rtude de expressa diSpo­
sição de lei, haja sido outorgada carta patente das 
honras do posto imediatamente superior nele serão con­
siderados efetivados, decorridos 4 (quatro) anos dessa 
outorga. 

Art. 58. AS promoções para a inatividade previstas 
nesta lei serão concedidas sem prejuízo de outra asse­
gurada por lei especial, respeitado o limite do artigo 
seguinte. 

Art. 59. Em nenhum caso poderá o militar (vetado) 
( ... ) atingir mais de dois postos acima do que tiver 
na ativa (vetada) ( ... ) bem como auferir proventos su­
periores aos do segundo posto. 

Art. 60. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 115, DE 1983 

Restabelece direitos aos servidores militares 
Que se encontrem e/ou passarem para a 
inatividade. 

Apresentado pelo Senhor Senador Martins Filho. 

• 
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Lido no expediente da sessão de 6-6-83 e publicado 
no DCN (Seção 11) de 7-6-83. 

Distribuídos às Comissões de Constituição e Justiça, 
Segurança Nacional e Finanças. 

Em 5-3-85 é devolvido, nos termos do art. 95 do Re­
gimento Interno. 

Em 27-8-85 são lidos os seguintes pareceres: 

NO 540/85, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Senhor Senador Amaral Furlan, pela apro­
vação com a Emenda nO 1-CCJ. 

NO 541/85, da Comissão de Segurança 
tado pelo Senhor Senador Passos Pôrto, 
do projeto de lei. 

Nacional, rela­
pela rejeição 

NO 542/85, da Comissão de Finanças, relatado pelo 
Senhor Senador Alcides Saldanha, pela aprovação do 
prOjeto e pela rejeição da Emenda nO 1-CCJ. 

À SSCLS. Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 7-3-86 é incluído em Ordem do Dia, discussão em 
10 turno. 

Em 10-3-86 a díscussão é encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta de Quorum. Incluído em Ordem do 
Dia, votação em 10 turno. 

Em 19-3-86 a votação é adiada para sessão de 17-4-
86, nos termos do RQS nO 31/86, de autoria do Senhor 
Senador Alfredo Campos. À SSCLS. 

Em 16-4-86 é incluido em Ordem do Dia, votação em 10 
turno. 

Em 17-4-86 é aprovado o projeto, em 10 turno, sendo 
rejeitada a Emenda nO 1-CCJ. À SSCLS. 

Em 19-6-86 é incluído em Ordem do Dia, discussão em 
20 turno. Aprovado em 20 turno. À CR. 

Em 24-6-86 é lido o Parecer nO 587/86, da Comissão 
de Redação, relatado pelo Senhor Senador Jorge Ka1ume, 
oferecendo a redação final à matéria. 

Aprovada a redação final, nos termos do RQS nO 
162/86, de autoria do Senhor Senador Martins Filho. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/n O 319, de 
25-6-86 . 

Em 25 de junho de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputa­
dos, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado nO 115, de 1983, constante 
dos autógrafos juntos, que "restabelece direitos aos 
servidores militares que se encontrem e/ou passarem 
para a inatividade". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. _ Senador João Lobo, Primeiro 
Secretário, em exercício . 

RESOLUCÃO NO 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições Que 
menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 Das proposições que se encontravam em trami­
tação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as 
seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão Per­
manente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alinea a, foram e­
mendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que, embora na situação prevista 
no caput deste artigo, sofreram anexação de outros a­
presentados à partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 20 Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer 
o desarquivamento das proPosições referidas no art. 
10, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, o número original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3 Q As proPosições da iniciativa de outros pode­
res ou do Senado Federal, que se encontravam em trami­
tação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 40 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 50 Revogam- se as disposiçõ e s em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de a b ril de 1989. 
Deputado Pae s de Andrade, Presiden t e da Câmara dos • 
Deputados. 

PROJETO DE LEI NQ 2.190, DE 1989 

(Da Sr. Paulo Ramos) 
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Restabelece direitos aos servidores militares 
Que se encontrem e/ou passarem para a inativida­
de. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Re­
dação; de Defesa Nacional; e de Finanças.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O militar, que se encontrem ou passarem para 
a inatividade, será promovido ao posto ou graduação 
imediato com os proventos integrais deste último posto 
ou graduação, desde que conte no mínimo, 30 anos de 
efetivo serviço e se oficial, possua curso ou concurso 
que o habilite para o acesso e exista, na hierarquia 
militar, posto superior ao seu, mesmo de outro Corpo, 
Quadro, Arma ou Serviço. 

§ 1Q Se ocupante do último posto da hierarquia mili­
tar de sua força, em tempo de paz. o oficial terá os 
proventos calculados tomando-se por base o soldo do 
seu próprio posto, pcrescidos de percentual fíxado em 
legislação específica. 

§ 2 Q OS Suboficiais e Subtenentes quando transferi­
dos para a reserva ou reformados, serão promovidos ao 
posto de Segundo-Tenente. 

Art. 2Q Aos militares amparados por quaisquer das 
Leis n Q 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de feve­
reiro de 1949 e 1.156, de 12 de julho de 1950, é asse­
gurado o direito à promoção nelas prevista, sem pre­
juízo do benefício estabelecido no artigo anterior, 
não podendo entretanto, terem mais de dois graus 
hierárquiCos acima do que ocupava por ocasião de sua 
reforma ou de sua transferência para a reserva. 

Art. 3 Q As promoções previstas nesta lei são exten­
sivas aos militares que passaram para a inatividade na 
vigência da Lei n Q 4.902, de 16 de dezembro de 1965 e 
da Lei n Q 6.880, de 9 de dezembro de 1980 e que perce­
bem proventos de posto ou graduação superior ao que 
possuíam na ativa. 

Art. 4Q Esta lei entra em v igor na data de sua 
publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Sensíveis ao reclamo dos servidores militares, cabe­
nos no desempenho de mandato pOPular, apresentar este 
projeto de lei restabelecendo a esses servidores di­
reitos ant8riormente consagrados na Lei n Q 2.370, de 9 
de dezembro de 1954 e nas leis especiais nQs 288, de 8 
de julho de 1949, 616, de 2 de fevereiro de 1949 e 
1.156, de 12 de julho de 1950, cuja revogação causou­
lhes graves prejuízos. 
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A promoção à graduação ou ao posto imediato. aos mi­
litares que passaram para a inatividade. após a Lei n

Q 

4.902. de 16 de dezembro de 1965. é uma medida de jUs­
tiça. pois . esses militares foram prejudicados em re­
lação a seus colegas de iguais condições que transfe­
ridos para a reserva ou reformados antes de 10 de ou­
tubro de 1966. tinham por direito essa promoção que se 
pretende restaur'ar. 

A retirada da promoção à graduação ou ao posto ime­
diato desses servidores. trouxe aos mesmos grande pre­
juízo social. pois são discriminados na convivência 
com seus ex-colegas que, na ativa, com prerrogativas e 
direitos idênticos. embora seus iguais passaram a ou­
tro nivel hierárquico depois de reformados ou transfe­
ridos para a reserva. Verifica-se que o Poder 
Judiciário reconhece o direito a essas promoções. con­
forme se denota em vários decretos federais que a este 
anexamos. 

Este projeto de lei não acarreta por outro lado, au­
mento de despesa pois. os servidores a serem benefi­
ciados com as promoções já percebem os proventos da 
graduação ou posto imediato ao que possuíam na ativa e 
os que se encontram em atividade é norma legal terem 
seus proventos majorados quando de suas passagens para 
a inatividade. (Lei n Q 6.880. de 9 de dezembro de 
1980. atual Estatuto dos Militares.) 

É com muita justiça que rendemos nossas homenagens 
ao ex-Senador Martins Filho. que. em 1983. teve igual 
iniciativa. através do Projeto de Lei do Senado n

Q 

115/83, e do Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n Q 

7.934/86, frustrada por razões diversas. 

Por tudo o exposto. não deve o governo empenhado na 
êbertura política e social que se processa no País, 
continuar negando reivindicação tão justa de pessoas 
que dedicam integralmente sua vida ao serviço da 
Pátria. 

Sala das Sessões. 26 de abril de 1989. _ Depu­
tado Paulo Ramos. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELO AUTOR 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q São amparados pela Lei n ~ 616. de 2 de feve­
reiro de 1948, todos os militares q ue prestaram servi-
ço na zona definida pelo art. 1Q

• do Decreto n
Q 

• 

10.490-A. de 25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também reconhecidos os direi­
tos dos militares já falecidos. 

Art. 2 Q Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. revogadas as disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950, 129Q da Inde­
pendência e 62 Q da República. _ EURICO G. DUTRA Can­
robert P. da Costa Sylvlo de Noronha Armando 
TrompowSky. 

(DO de 18-7-1990) 

LEI NQ 4.902, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre a inatividade dos militares da 
Marinha, da Aeronáutica e do Exército. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu, 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1Q A presente lei define e regula a situação de 
inatividade dos militares da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, 
lei, é o estado ou a situação 
temporária ou definitivamente do 
vas forças. 

para os efeitos desta 
do militar afastado 
serviço das respecti-

Art. 56. Não haverá promoção do militar por ocasião 
da transferência para a Reserva Remunerada, salvo 
quanto ao oficial do Quadro do Magistério Militar, 
cUja transferência para a Reserva, por ingresso no re­
ferido Quadro, é regulada em lei especial. 

Art. 57. Não haverá promoção do militar por ocasião 
da reforma. 

TÍTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 59. Ao militar beneficiado por uma ou mais das 
seguintes Leis: n Q 238, de 8 de junho de 1948; 616, de 
2 de fevereiro de 1949; 1.156, de 12 de julho de 1950, 
a 1.267, de 9 de dezembro de 1950, e que, em virtude 
do disposto arts. 56 e 57 anteriores, não mais 
usufruirá as promoções previstas nessas leis, ficam 
assegurados, por ocasião da transferência para a Re­
serva ou da reforma. os proventos relativos ao posto 
ou graduação a que seria promovido em decorrência da 
aplicação das referidas leis. 
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Parágrafo único. Os proventos assegurados neste ar­
tigo poderão exceder, em nenhum caso, os que caberiam 
ao militar, se fosse ele promovido até dois postos a­
cima do que tinha por ocasião do processamento de sua 
transferência para a reserva ou reforma, incluindo-se 
nesta limitação a aplicação das disposições dos arti­
gos 31, 51, 52 e 53 desta lei. 

Art. 60. Fica assegurado ao mil i tar que na data de 
10 de outubro de 1966 contar 20 (vinte) ou mais anos 
de efetivo serviço o direito a transferência, a pedi­
do, para a Reserva Remunerada a partir da data em que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço. 

Art. 61. Os dispositivos desta lei não se aplicarão 
aos capelães militares, que ficarão sujeitos a legis­
lação especial. 

Art. 62. Vetado. 

Art. 63. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, salvo quanto aos seguintes dispositivos, 
que entrarão em vigor a 10 de outubro de 1966: 

nQ 1 da letra 9 do art. 14; 

letra h do art. 14; 

idade-limite para Coronel e Capitão-de-Mar-e­
Guerra, de que trata o inciso I do art. 15; 

_ arts. 51, 52, 53, 56, 57 e 59. 

Parágrafo único. Até a entrada em v i gor dos disposi­
tivos citados neste artigo, permanecerão em vigor as 
disposições correspondentes estabelecidas na lei nQ 
2.370, de 9 de dezembro de 1954, e nas leis referidas 
no art. 59. 

Brasília, 
dência e 77Q 
10 Boslslo 

17 de dezembro 
da República. 
Arthur da Costa 

de 1965; 144Q da Indepen­
H. CASTELLO BRANCO Pau­
e Silva Eduardo Gomes . 

LEI NQ 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta; e eu, 
sanciono a seguinte lei: 

ESTATUTO DOS MILITARES 

TÍTULO I 

Generalidades 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

• 
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Art. 1Q O presente Estatuto regula a situação, obri­
gações, deveres, direitos e prerrogativas dos membros 
das Forças Armadas. 

TÍTULO 111 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos Militares 

CAPÍTULO I 

DOS DIreitos 

Seção I _ Enumeração 

Art. 50. São direitos dos militares: 

§ 1Q A percepção da remuneração correspondente ao 
grau hierárquico superior ou melhoria da mesma, a que 
se refere o item 11 deste artigo, obedecerá às seguin­
tes condições: 

a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, após o ingresso na inatividade, terà seus 
proventos calculados sobre o soldo correspondente ao 
posto imediato, se em sua Força existir, em tempo de 
paz, posto superior ao seu, mesmo que de outro Corpo. 
Quadro, Arma ou Serviço se ocupante do último posto da 
hierarquia militar de sua Força, em tempo de paz, o 
oficial terá os proventos calculados tomando-se por 
base o soldo de seu próprio posto, acrescido de per­
centual fixado em legislação específica; 

b) os subtenentes e suboficiais, quando transferidos 
para a inatividade, terão os proventos calculados so­
bre soldo correspondente ao posto de segundo-tenente, 
desde que contém mais de 30 (trinta) anos de serviço; 
e 

c) as demais praças que contém mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, ao serem transferidas para a inativi­
dade, terão os proventos calculados sobre o soldo cor­
respondente à graduação imediatamente superior. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 62. Não haverá promoção de militar por ocasião 
de sua transferência para a reserva remunerada ou 
reforma . 

TÍTULO V 

Disposições Gerais, TransItórias e Finais 

Art. 149. A transferência para a reserva remunerada 
ou a reforma não isentam o militar da indenização dos 
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prejuízos causados à Fazenda 
nem do pagamento das pensões 
judicial. 

Nacional ou a terceiros; 
decorrentes de setença 

Art. 150. A Assistência Religiosa às forças armadas • é regulada por lei específica. 

Ar t . 151 . É vedado o uso por organ i zação C i v i 1 de 
designações que possam sugerir sua vinculação às for­
ças armadas. 

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrlçoes deste 
artigo as associações, clubes, círculos e outras orga­
nizações que congreguem membros das Forças Armadas e 
que se dest i nem, exclusivamente, a promover interc~m­
bio social e assistencial entre os militares e suas 
famílias e entre essas a sociedade civil. 

Art. 152. Ao militar amparado por uma ou mais das 
Leis nQs 288, de 8 de junho de 1948, 616, de 2 de fe­
vereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950, e 
1.267, de 9 de dezembro de 1950, e que em virtude do 
disposto no art. 62 desta lei não mais usufruirá as 
promoções previstas naquelas leis, fica assegurada, 
por ocasião da transferênCia para a reserva ou da re­
forma, a remuneração da inatividade relativa ao posto 
ou graduação a que seria promovido em decorrência da 
aplicação das referidas leis. 

Parágrafo único. A remuneração de inatividade asse­
gurada neste artigo não poderá exceder, em nenhum ca­
so, a que caberia ao militar, se fosse ele promovido 
até 2 (dois) graus hierárquicos acima daquele que ti­
ver por ocasião do processamento de sua transferência 
para a reserva ou reforma, incluindo-se nesta limita­
ção a aplicação do disposto no § 1Q do art. 50 e no 
ar t. 110 e seu § 1 Q 

Art. 153. Na passagem para a reserva remunerada, aos 
militares obrigados ao vôo serão computados os acrés­
cimos de tempo de efetivo serviço decorrentes das ho­
ras de vôo realizadas até 20 de outubro de 1946, na 
forma da legislação então vigente. 

Art. 154. Os militares da Aeronáutica que, por en­
fermidade, acidente ou deficiência psicofisiológica, 
verificada em inspeção de saúde, na forma regulamen­
tar, forem considerados definitivamente incapacitados 
para o exercício de afividade aérea, exigida pelos re­
gulamentos específicos, só passarão à inatividade se 
essa incapacidade o for também para todo o serviço 
militar. 

Parágrafo único. A 
Aeronáutica estabelece a 
do neste artigo. 

regulamentação própria da 
situação do pessoal enquadra-

Art. 155. Aos Cabos que, na data da vigência desta 
lei, tenham adquirido estabilidade será permitido per­
manecer no serviço ativo, em caráter excepcional, de 
acordo com o in t eresse da respectiva Força Singular, 

• 



• 

19 

até completarem 50 (Cinqüenta) anos de idade, ressal­
vadas outras disposições legais. 

Art. 
Pensões 
76 a 78 

156. Enquanto não entrar em vigor nova Lei de 
Militares, considerar-se-ão vigentes os arts. 
da Lei n Q 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

Art. 157. As disposições deste Estatuto não retroa­
gem para alcançar situações definidas anteriormente a 
data de sua vigênCia. 

Art. 158. Após a vigência do presente Estatuto serão 
a ele ajustadas todas as disposições legais e regula­
mentares que com ele tenham ou venham a ter permanên­
cia. 

Art. 159. O presente Estatuto entrará em vigor a 
partir de lQ de janeiro de 1981, salvo quanto ao dis­
posto no item IV do art. 98, que terá vigência 1 (um) 
ano após a data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. Até entrada com vigor no disposto 
no item IV do art. 98, permanecerão em vigor as dispo­
slçoes constantes dos itens IV e V do art. 102 da Lei 
n Q 5.774, de 23 de dezembro de 1971. 

Art. 160. Ressalvado o disposto no art. 156 e no 
parágrafo único do artigo anterior, ficam revogadas a 
Lei n Q 5.774, de 23 de dezembro de 1971, e demais dis­
posições em contrário. 

Brasília, 9 de dezembro de 1980; 159Q da Independên­
cia e 92Q da República. _ JOÃO FIGUEIREDO Maximiano 
da Fonseca _ Ernani Ayros da Silva _ Délio Jardim de 
Mattos José Ferraz da Rocha. 

LEI NQ 2.379, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954 

Regula a Inatividade dos militares 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TíTULO I 

DiSposições Gerais 

Art. Define 
inatividade dos 
Aeronáutica. 

e regula a presente lei a situação de 
militares do Exército, da Marinha e da 

Parágrafo único. Inatividade, 
lei, é o estado a situação 
temporária ou definitivamente do 
pectiva força. 

para os efeitos desta 
do militar afastado 
serviço ativo da res-

Art. 51. Os suboficiais e subtenentes, quando trans­
feridos para a reserva, serão promovidos ao posto de 
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2 Q tenente , desde que tenham mais de 25 (vinte e cin­
co) anos de efetivo serviço. 

§ 1Q Serão promovidos também ao posto de 2 Q tenente 
quando transferidos para a reserva os primeiros­
sargentos de qualquer das forças armadas se tiverem 
mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço e 
curso que os habilitem ao exercício das funções daque­
le posto. 

§ 2Q As mais praças, que contém mais de 25 (vinte e 
cinco) anos de efetivo serviço, ao serem transferidos 
para a reserva, serão promovidas à graduação imediata. 

Art. 52. Fica assegurado aos sargentos ajudantes a­
inda existentes no Exército, todo e qualquer direito 
concedido por legislação anterior. 

Art. 53. Ficam asseguradas às praças que, na data da 
vigência do Decreto-Lei n Q 9.698, de 2 de setembro de 
1946, já tenham preenchido as condições necessárias à 
passagem para a reserva, a pedido as honras, vencimen­
tos e vantagens concedidos pelO art. 32 da Lei de Ina­
tividade dos Militares a que se refere o Decreto-Lei 
n Q 197, de 22 de janeiro de 1938. 

Art. 54. O oficial que contar mais de 35 (trinta e 
cinco) anos de efetivo serviço, após o ingresso na 
inatividade: 

I será promovido ao posto imediato, se possuir o 
curso que o habilite para o acesso; 

11 _ terá os proventos correspondentes ao posto ime­
diato, com di r eito ao montepio e com as vantagens que 
lhe competirem de acordo com o Código de Vencimentos e 
Vantagens dos Militares se não possuir o curso que o 
habilite ao acesso; 

111 _ terá os proventos aumentados de 20% (vinte por 
cento) e vantagens do referido Código, se ocupante úl­
timo posto a hierarquia militar, em tempo de paz. 

Parágrafo único. Os oficiais transferidos para a i­
natividade, na forma das letras c e j do art. 14 terão 
direito aos vencimentos integrais ao seu posto (soldo 
e gratificação), acrescidos da vantagem que competi­
rem, de acordo com o Código de Vencimentos e Vantagens 
dos Militares. Se contarem mais de 30 (trinta) anos de 
efetivo serviço terão as vantagens do item 11 deste 
artigo. 

Art. 55. Ser ão promovidos no posto imediato, a con-

• 

tar da data da publ icação desta lei, os primeiros- • 
tenentes professores ao Quadro de Professores do Ensi-
no Elementar da Marinha, que foram transferidos para a 
reserva remunerada ou reformados com 30 (trinta) ou 
mais anos de serviço antes do Decreto-Lei n Q 5.901, de 
19 de novembro de 1943. 

Art. 56. (Vetado). 
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Art. 57. Os oficiais da reserva remunerada. ou re­
formados, aos quais, por motivos de relevantes servi­
ços prestados ao País e em virtude de expressa dispo­
sição de lei. Hoje sido outorgada carta patente das 
honras de posto imediatamente superior nele serão con­
siderados efetivados, decorridos 4 (quatro) anos dessa 
outorga. 

Art. 58. As promoções para a inatividade previstas 
nesta lei serão concedidas sem prejuízo de outra asse­
gurada por lei especial, respeitado o limite do artigo 
seguinte. 

Art. 59. Em nenhum caso poderá o militar (vetado) 
( ... ) atingir mais de dois postos acima do que tiver 
na ativa (vetado) ( ... ) bem como auferir proventos su­
periores aos do segundo posto. 

Art. 60. Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
bl icação, salvo: 

1) No Exército: 

a) quanto ao disposto nas letras a e b do art . 
i4 a e b do art. 17 (6) meses após a publicação desta 
1 e i ; 

b) quanto ao disposto na letra o do art . 17 
ano após a publicação desta lei; 

1 (um) 

c) quanto ao disposto nas letras d e e do art. 17 
3 (três) a,nos após a publ ícação desta lei. 

2) Na Marinha: 

Quanto ao disposto no art. 17 á proporção que forem 
preenChidas em cada posto, dos diversos corpos a anun­
ciar as vagas preenchidas em extinção da Lei n Q 1.531-
A, de 29 de dezembro de 1951. 

3) No Exército, na Marinha e na Aeronáutica: 

Quanto ao disposto no parágrafo único do art. 18 3 
(três) anos após a publicação desta lei. 

Art. 61. Revogam-se as disPosições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1934; 133 Q da Inde­
pendência 66 Q da República _ JOÃO CAL FILHO _ Edmundo 
Godão Amerim do Vale _ Henrique Luiz _ Eduardo Gomes . 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de 
Segurança Nacional e de Finanças.) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 7-6-83 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 
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COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 288, DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Co ncede vantagens a militares e civis Que 
parti c iparam de operações de guerra. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. l Q O oficial das Forças Armadas que serviu no 
teatro de operações da Itália, ou tenha cumprido mis­
sões de patrulhamento de guerra em qualquer outro tea­
tro de operações definidas pelo Ministério respectivo, 
quando transferido para a reserva remunerada, ou re­
formado, será previamente promovido ao posto imediato, 
com os respectivos vencimentos integrais. 

Art. 2Q OS subtenentes suboficiais e sargentos da 
FEB, FAB e Marinha de Guerra, que preencherem as con­
dições exigidas no art. l Q gozarão das mesmas vanta­
gens concedidas aos oficiais. 

Parágrafo único. Os sargentos que possuírem curso de 
comandantes de pelotão, seção ou equivalente, quando 
transferidos para a reserva ou reformados, serão pro­
movidos ao posto de segundo-tenente, com os vencimen­
tos integrais deste. 

Art. 3 Q OS militares que já tenham sido transferidos 
para a reserva remunerada, ou reformados, gozarão des­
tas vantagens, desde que satisfaçam as exigências dos 
artigos anteriores. 

Art. 4Q OS militares, inclusive os convocados inca­
pacitados fisicamente para o serviço, em conseqüência 
de ferimentos recebidos, ou de moléstias adquiridas no 
teatro de operações da última guerra, serão promovidos 
ao posto imediato ao que tinham quando receberam os 
ferimentos ou adquiriram a moléstia, e reformados com 
os vencimentos da última promoção, na forma estatuída 
pelo Decreto-Lei n Q 8.795, de 1916. 

Art. 5 Q OS funcíonários públicos federais, estadu­
ais, municipais, de entidades autárquicas ou de socie­
dades de economia mista, que tenham participado das 
referidas operações de guerra, ao se aposentarem, go­
zarão das vantagens estabelecidas na presente lei. 

Art. 60 Idênticas vantagens serão concedidas aos ci­
vis e militares que foram incorporados na Missão Médi­
ca que o Brasil enviou à França, em caráter militar, 
na guerra de 1914 _ 1918, com direito a receber os 
vencimentos correspondentes ao posto da promoção, con­
ferida por es t a lei, somente a partir de sua vigênCia. 

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948 . _ EUR ICO G. DU -
TRA Adroaldo Mesquita da Costa S i lvio Noronha 

• 
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Canroberto P. da Costa Raul Fernandes Corrêa e 
Castro Clóvis Pestana Daniel de Carvalho Clemen-
te Mariani Morvan Figueiredo _ Armando Trompowsky. 

LEI NQ 616, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1949 

Altera os arts. 1º e 6º da Lei nº 288, de 8 
de junho de 1948, Que concede vantagens a mili­
tares e civis Que participavam de operações de 
guerra. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional dec reta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q OS arts. 1Q e 6 Q da Lei n Q 288, de 8 de jU ­
nho de 1948, passam a ter esta redação : 

"Art . 1Q O o ficial das Forças Armadas, que 
serviu no teatro de guerra da Itália, ou tenha 
cumprido missões de patrulhamento, v igilânc ia e 
segurança do litoral, e operações de guerra e de 
observações em qualquer outro teatro de opera­
ções definidas pel o Ministério respec ti vo , in­
clusi ve nas ilhas de Trindade, Fernando de Noro­
nha e nos nav ios da Marinha de Guerra, que de ­
fendiam portos nacionais em zonas de operações 
de guerra, quando transferido para a reser va re­
munerada, ou reformado, será previamente promo­
v ido ao posto imediato, com os respectivos ven­
c imentos integrais. 

Art. 6 Q Idênticas vantagens serão concedidas 
aos civis e militares componentes da Missão Mé­
dica que o Brasil enviou á França, em caráter 
militar, na guerra de 1914 a 1918, assim também 
aos oficiais, suboficiais, subtenentes e sargen­
tos das Forças Armadas, que naquela luta mundial 
tomaram parte, em missões de patrulhamento e o­
perações de guerra dentro ou fora do pais, e nas 
ilhas de Fernando de Noronha e Trindade, c om di­
reito a receber os vencimentos correspondentes 
ao posto da promoção conferida por esta lei so­
mente a partir da sua vigência." 

Art . 2Q Re vogam-se as dispOSições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 
dependência e 61 Q da 
Sylvio de Noronha 
Trompowsky. 

de fe vereiro de 1949, 128Q da In ­
República. _ EURICO G. DUTRA 
Canroberto P. da Costa Armando 

LEI NQ 1.156, DE 12 DE JULHO DE 1950 

Dispõe sobre concessão de vantagens a milita­
res e civis que participaram de operações de 
guerra. 

O Presidente da República: 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a segu i nte lei: 

Art. 1Q São amparados pela Lei n Q 616, de 2 de feve ­
reiro de 1949, todos os militares que prestaram servi­
ço na zona de guerra definida e delimitada pelo art. 
1Q do Decreto n Q 10.490-A, de 25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também reconhecidos os direi­
tos dos militares já falecidos. 

Art. 2 Q Esta lei entrará em vigor na data da sua pu ­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950; 129Q da Inde­
pendênCia e 62 Q da República. _ Eurico G. DUTRA _ Can­
roberto P . da Costa Sylvio de Noronha Armando 
Trompowsky . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer Ve ncedor 

I e II Relatório e Voto do Relator 

O nobre Deputado Harlan Gadelha apresentou Parecer 
ao projeto de lei em tela concluindo por sua constitu- ~ 
cionalidade, juridicidade e técnica legislati va. 

Submetida a matéria a votos, entendeu o plenário 
deste Órgão Técnico que a mesma é inconstitucional por 
se tratar de proposição cuja iniciativa está reserva­
da, com exclusividade, ao Presidente da República 
(art. 61, § 1Q, inciso II, letra c). 

Na forma regimental fui designado para relator do 
vencedor. 

Diante do exposto, voto pe l a inconstitucionalidade 
deste Projeto de Lei n Q 7.934 / 86. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Depu­
tado José Ge nolno, Relator do vencedor. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, 
contra o voto em separado do Deputado Harlan 
pela inconstitucionalidade do Projeto de 
7.934/86, nos termos do parecer do Deputado 
noino, designado relator do vencedor. 

Redação, 
opinou, 

Gadelha, 
Lei n Q 
José Ge-

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Jobim, Presidente; João Natal, Vice-Presidente; Arnal­
po Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Harlan Ga­
delha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mi­
chel Temer, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato 

• 
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Vianna, Rosário Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito 
Costa, Al oysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Morei­
ra, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Messias 
Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa. Jorge Hage, Paes Lan­
dim. Horácio Ferraz, Juarez Marques Batista. Roberto 
Torres, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Benedicto 
Mon teiro, José Genoino, José Maria Eymael, Marcos For­
miga, Aldo Arantes , Jovani Ma sini, Lélio Souza, Ubira­
tan Aguiar. Al cides Lima, Jesualdo Ca valcanti, Adylson 
Motta , Jorge Ar bage e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. Depu­
tado Nelson Jobim, Presidente _ Deputado José Genoí­
no, Relator do vencedor . 

Voto em separado do Sr. Harlan Gadelha 

I Relatório 

Este projeto, apresentado na Câmara Alta pelo nobre 
Senador Martins Filho. tem por objetivo restabelecer o 
sistema de promoção dos militares transferidos pa ra a 
reserva ou reformados que vigorava antes da Lei n Q 

4.902/65. Atualmente, esses servidores têm direito a 
perceber os proventos do posto ou graduação imediata­
mente superior, mas não são mais promovidos . 

Afirma o autor. em defesa da medida. que "a retirada 
da promoção à graduação o u ao posto imediato desses 
ser v i dores , trouxe aos mesmos gr'ande prej u i zo SOC i a I, 
pois são discriminados na convivência com seus ex­
colegas que, na ativa , com prerrogativas e direitos 
idên ti cos, embora seus iguais passaram a outro nível 
hierárqUico depois de reformados ou transferidos pa ra 
a reserva". 

II Voto do Relator 

Examinados os disPositivos do prOjeto à luz aos man­
damentos constitucionais . veri fico que nada pmJe impe­
dir a normal tramitação da matéria pois estão obedec i­
dos os preceitos quanto: 

à competênCia legislativa da União ; 

às atribuições do Congresso Nacional; e 

à legitimidade da iniciativa. 

A técnica legislati va utilizada nã o merece reparos. 

Diante do acima exposto, voto pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislati va deste Projeto 
de Lei n Q 7.934/86. 

Sala das Reuniões, 5 de dezembro de 1989. _ Depu­
tado Harlan Gadelha, Relator. 

DF 
----_ .. _-- - ---------Centro Gràfico do Senado Federal Br~silia 

(OS: 06812/90) 
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Secretário-Geral da 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 7 . 934-A , DE 1986 

(00 Senado Federal) 

PLS Na 115/ 83 

• Restabelece d i re i tos aos serv idor es mi­
l i tares que se encontrem e / ou passarem 
para a inati vi dade ; tendo parecer , da Co ­
missão de Cons t i tu ição e vusttça e Reda ­
ção , pela inconstitucionalidade , contra o 
voto ' em separado do Sr . Harlan Gadel ha . 

(Projeto de Lei na 7 . 934, de 1986. a Que 
se refere o perecer. tendo anexado o de n~ 
2 . 190/ 89 ) 

o Congresso Nacional decreta . 

Art . lA O ml1itar, ao ser transferido para a 
reserva ou reformado. será promovido ao posto 
ou graduaç~o lmedlatamente superior. com 05 
proventos lntogra1s cesse últlmo posto ou gra­
duaç~o. desde Que conte. no mínimo 30 (trinta) 
&n05 de efet ivo servlço, e. se oficl~l. possua 
cur s o ou concurso que o h~bll1te ao referldo 
acesso e ex ista. na hlerarqu1a militar. posto 
superior ao seu. mesmo que de outro Corpo. 
Quadro . Arma ou Serviço . 

§ 1~ Se ocupante do últlmo posto da hierar­
qU 18 mil1~ar de s ua força. em tempo de paz. o 
Oficial terá os proventos calculados. tomando­
se por base o soldo do seu próprio posto, a­
crescido ce percentual flxado em legislação 
especifi ca . 

§ 2~ Os SUboflciais e Subtenentes. quando 
transferidos para a reserva ou r eformados. se­
ria promovidos ao posto de Segundo-Tenente . 

Art . 2 A Aos militares amparados por Qua ls-

•

quer das Le15 n~s 288. de 8 de Junho de 1948: 
616. de 2 de fevere i ro de 1949 e 1 . 156 . de 12 
de Julho de 1950. é ~ssegur8do o d ireito à 
promoção nelas previsto. sem prejuízo do bene-
ffcio estabe leci d o no artigo anterior. não po­
dendo. ent r etanto. terem malS de do is graus 
hierárquicos acima do que ocupava~ por ocasião 
da refOrma ou da trer.sferênci a para a reserva . 

Art . 3 A AS promoções previstas nesta lei são 
extensivas aos militar.es que passaram para e 
~natlvi dade na vigência da Lei n~ 4 . 902 . de 16 
de dezembr o de 1965, e da Lei n A 6 . 880 . de 9 
de dezembr o de 1980. e que percebe proventos 
de posto ou graduação superior ao que possuí~m 
na at iva . 

Art. 4 A Esta i e i e ntra em vigor na data de 
·s .... a pub 1 i cação . 

Art . Revogam-se as disposições em 
contrãrip . 

Senado Federal , 25 de junho de 1986. 
Senador ,,",ose· fragell1 . Pres l 0ente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NA 288. DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Concede vantagens a mtlitares e c ivi s 
que partic i param de operações de guerra . 

o Presidente da RepúOl ica : 

Feço saber que o Congressd N~C1ona l decret~ 

e eu sanClono a seoulnte l e1 ' 

Art. 1~ O ofic1al das Forç~s Arm~da~ que 
serV1U no teatro de operações da It811a. o u 
tenna cumpridO m1ssões de patrulhamento de 
guerra em qualquer outro teatro de operaçõe~ , 
deflnldas pelO Ml nistérlo respectl vo quando 
transferido para a reserva remunerada. ou re­
formado, será previamente promovldo ao post o 
imediato. com os respectlvos v enClmentos 
integrais . 

Art . 2~ Os subtenentes, suboflciais e sar­
gentos da FEB, FAB e Mar i nna de Guerr~. que 
preencherem as cond i ções eY l g i das no art . 1 ~ 
gozer~o das mesmas v ar.tagens conced ldas aos 
oficials . 

Parágrafo único . Os sargentos que possuírem 
curso de comandante de pe l otão . seção ou equi­
valente. quando transferidos para a reserva ou 
reformados. serão promov ldos ao posto de 
segundo-tenente, com os venC l mentos integrais 
deste . 

Art . 3 A OS mi l itares que Já tenham si d o 
transferidos para a reserva remunerada. ou re­
formados. gozarão destas vantagens. desde que 
satiSfaçam as exigências dos ~.rtigos 
anterl ores . 

Art . 4 ~ Os mi litares. l nclusive OS convoca­
dos. inc~pac i tados fisicamente para o serviço. 
em conseqüência de feri~entos recebidos. ou oe 
molésti as adquiridas no teatro de o perações da 
última guerra. serão promovidos ao posto ime­
diato ao que tinham quando~receoeram OS feri­
mentos ou adquiriram a molé~tia. e reformados 
com os venc i mentos da última promoção, na for­
ma estatuída pelo De creto-Lel nA 8 . 795. de 
1946 . 

Art . 5 A OS funcionários públicos federais, 
estaduais. municipaiS. de e nt idades 
autárqu icas ou de sociedades de economia mis­
ta, que tenham participada das referidas ope­
rações de guerra. a o se aposentarem, gozarão 
das vantagens estabelecldas na presente l e l . 

Art . 6 4 Idênticas vantagens s erão concedidas 
aos civis e militares que foram i ncorporados 
na Missão Médica que o Brasil enviou à França. 
em carilt'er mi 1 it ar. na . ,guerr.a de 1914/191B. 
com direito a receber os v encimentos corre s­
pondentes ao p osto da promoção. confer1da por 
esta lei. somente a partir de sua vigência. 

Art . Revogam- se. ~s d l Spos;çôes em 
contrário . 
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Rio de Janelro, 8 de Junho de 1948 : 1 27~ d a 
Independência e 60~ da Republica. _ EURICO G. 
OUTRA ~ Adroaldo Mesquita da Costa _ Sylv;o de 
Noronha _ Canrobert P . da Costa _ Raul Fernan­
des _ Corrêa e Castro _ Clov is Pestana Da­
niel de Carvalho _ Clemente Mar i ant Marvan 
Figueiredo _ Armando Trompowsky . 

LEI N~ 616. DE 2 DE FEVEREI RO DE 1949 

Altera os arts . 10 e 6Q da Lei nD 288 . 
de 8 de junho de 1948 , que concede vanta ­
gens a mil i tares e civis QUe participaram 
de operações de guerra . 

o Preslde~te da República: 

Faço saber Que o Congresso decreta e eu san­
ciono a segulnte le1 ' 

Art. ,0. Os arts . , .Q. e 6.2, da Lel n'" 288. de 
8 de Junho de 1948. passam a ter esta redação 

"Art . 1~ O oflclal das Forças Ar madas, 
que serviu no teatro de guerra da Itálla. 
ou tenha cumprldo mlssôes de patrulhamen­
to, vlgi lánCla e segurança do 11 toral. e 
operações de guerra e de observações em 
Qualquer outro teatro de operações deflnl­
das pelo Ministerlo respectivo. inclusive 
nas ilhas de Trindade. F e rna~do de Noronha 
e nos navios da Marlnha de Guerra, Que de­
fendlam portos nacionais em zonas de ope­
rações de guerra, Quando transferldo para 
a reserva remunerada, ou r e formado, ser~ 
previamente promovldo ao posto lmedlato, 
com os respectlvos vencimentos Integrais . 

Art . 6 A Idênticas vantagens serão concedi­
das aos CiV1S e militares component e s da 
Missão MedIca Que o Brasil enviou ~ Fran­
ça. em caráter mll ltar. na guerra de 1914 
a 1918. aSSlm tambem 80S oficiais. subofi­
ciais. subtenentes e sargentos das Forças 
Ar madas, Que naquela luta mundial tomaram 
parte. em mlssões de patru lhamento e ope­
rações de guerra dentro ou fora do Pais e 
nas ilhas de Fernando de Noronha e Trlnda­
de . com dlreito a recebe r os venClmentos 
.correspondentes ao posto de promoção con­
fe rida por esta lei somente a partir de 
sua vigência." 

Ar t .' " 2 A 
con trário . 

Revogam-se as dlSPoslções em 

Rio de Janelro, 2 de feve r eiro de 1949: 128 A 
da Indepe ndência e 61A da Re pÚblica . _ EURICO 
G. OUTRA _ Sylv10 de Noronha Canrobert P . 
da costa Armando Trompowsky . 

LE I NA 1 . 156. DE 12 DE JULHO DE 1950 

DIspõe 
mt 11 tares 
rações de 

sobre a c oncessão de vantagens a 
e civis que partic i param de ope­
guerra . 

O Presidente da Repúbllca : 

Faço saber Que o Congresso Naclonal decreta 
e eu s anCIono a segulnte lei : 

Art. lA São amparados pela Lei nA 616 , de 2 
de fevereiro de 1949 , todos os militares Que 
prest a r a m serviço na zona de f inida pelo a r t . 
1 A. do Decreto nA 10 490-A. de 25 de , setembro 
de 1942 . 

Pa rágrafo único . Ficam também r econhec idos 
os direitos dos ml1 it a res já f alec idos . 

Art. 2'" Esta l e l e ntr a rá 
sua publ icação, revogada s 
contrárIO . 

em vigor' na da ta de 
as disposições em 

Rio de Janeiro. 12 de julhO de 1950. 129 A da 
Independência e 62~ da Re pública . _ EURICO G. 
DUTRA Canrobert P . da Costa _ Sylvio de No ­
ronha Armando Trompowsky . 

LEI NA 4 . 902. DE 16 O: DEZE MBRO DE 1965 

Dispõe sobre a Inatividade dos militares 
da Marinha . da Aeronáutica e do Exército . 

O Presidente da Repúbllc~: 

F ~ço saber Que o Congresso r.,jac i ona 1 de creta 
e eu sanCIono a segulnte lel : 

TíTULO 

DiSposições Gerais 

Art 1~ A presente lei define e regula a si­
tuação de lnatlvldade dos mIlItares da Marl-e 
nha. do ExerCito e oa Aeronáutica . 

Parágrafo ~n'co. I nativloade. p~r a os e fei ­
tos des t a lei, é o estado ou a situação do mi­
l1tar afastado temporária ou def,nitivamente 
do serVIço das respectIvas forças . 

Art . 56. Não haverá promoção do militar Dor 
ocasião d~ tranSferéncla para a Reserva Remu­
nerada. salvo Quanto ao oflclal do Quadro do 
Magisterlo Ml1ltar. cuja transferencla para a 
Reserva. por lngresso no referido Quadro. e 
regulada em lei e specIal. 

Art . 57 . Não haverá promoção do mili tar Dor 
ocaslão da reforma . 

TíTULO V 

DiSposições Finais e Translt6rlas 

Art . 59. AO mIlitar be neflclado por uma ou 
mais ' das seguintes Leis : n~ 288. de 8 de junhO 
de 1948; nA 616 . de 2 de feve r e iro de 1949 : n ~ 
1.156. de 12 de JulhO de 1950 . e nA 1.267, de 
9 de dez embro de 1950, e Que , em v i r tude do 
dIsposto nos arts. 56 e 57 ant e riores. n60 
malS usufruirá as promoções previs tas nessa s 
leIS. ficam assegurados. por ocasião da t r ans ­
f erência para a Re s e rva ou da r eforma . o s pro ­
ventos rela t ivos ao posto ou graduação a Que 
seria p r omovida em decorr ência da apl ica çã o 
das referI das leis ., • 

Parágrafo único . Os prove nt os a s segu rados 
ne~te artigo não poderão e xcede r, em nenhum 
caso. os Que caber lam ao militar . se fosse ele 
p r omovido a té dois postos acima do que t i nha 
por ·ocasião do p roce ssamento de s u a transfe ­
rência para a rese r va ou reforma. inC lu i ndo- se 
ne sta limitação a aolicaç50 das d i spo s içõe s 
dos arts . 31. 51. 52 e 53 desta l e i. 

Art. 60 . F ica as s eguradO ao mi 11 t a r Que na 
data de 10 de outubr o de 1966 contar 20 
(vin t e) ou mai s anos de efe tivo serviço o d i­
r e ito a t ra ns fe rêncla. a ped i do. pa r a a Reser­
va Remunerada a partir da da t a em Que comp l e ­
tar 25 (vin t e e cinco) anos de efe tIVO 
s'ervi ço . 

Art . 61. Os d ispositivos de sta l e i não se 
a p l 1.carão aos c a pe lã e s militares. Que f ica r ã o 
su j e itos a legislação e s pecial . 

Art . 62 . ' Ve t ado . ) 

Art . 63. L~ t a l e i entrará em vi go r na da ta 
de sua pUblica ,;o. salvo quant o aos s egu i nt es 
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dispo sitivoS. que entrarão em vIgor e 10 de 
outubr o de 1966: 

n~ 1 da letra 9 do art. 14; 

letra h do art . 14; 

idade-limite para Coronel e Capltào-de­
Mar-e-Guerra, de que trata o lnClS0 I do art . 
15 : 

arts. 51, 5:2. 53, 56 . 57 e 59 . 

Perégrafo único. Até a entrada em vigor dos 
dispositivos cita:tos neste artigo, permanece­
rão em vIgor as dIsposições correspondentes 
estabelecidas na LeI n g 2 . 370. de 9 de dezem­
bro de 1954, e nas leis referIdas no art . 59 . 

Bras i 1 i a. 17 de dezembro de 1965; 144 g da 
Independência e 77 Q da Republlca . H. CASTEL ­
LO BRANCO _ Pau l o Bas i s t a Arthur da Cos ta e 
Si l va Eduardo Gomes . 

LeI N~ 6 . 880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Di spõe sobre o Es tatuto dos Mi l i ta r es. 

o Presidente a RepÚblica: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, 
e eu sanciono a segulnte lei : 

ESTATUTO DOS MILITARES 

TÍTULO I 

- 3 -

Genera 1 ; dades 

CAPÍTULO I 

Dispos i ções Prel i mi nare s 

Art . 1 Q O presente Estatuto regula a sltu~­
çeo. obrigações, deveres. dlreitos e prerroga­
tivas dos memaros das Forças Armadas . 

TÍTULO lI! 

Dos Direi tos e Prerrogat ivas dos Mi l i tar es 

CAPÍTULO I 

Dos Oi rettos 

SECÃO I 

Enumer ação 

Art . 50 . S~o direitos dos m1l1tares : 

§ 1Q A percecção da remuneração COrrespon­
dente ao grau hierérquico superlor ou melhoria 
da mesma, a aue se refere o 1tem II deste ar­
tlgO, obedecerá às segulntes condlções : 

a ) o oficial que contar mais de 30 (tr1nta) 
anos de serviço. após o lngre$So na lnativlda­
de, ter8 seus proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao posto imediato. se em 
sua força existir, em tempo de paz. posto su­
perior ao seu. mesmo que de outro corpo. Oua­
dro. arma ou serviço , se ocupante do últlmo 
posto da hierarquia mil itar de sua força, em 
tempo de paz. o oficial terá os proventos cal­
culados tomando-se por base o soldo de seu 
próprio posto, acrescido de percentual flxado 
em legislação específlca; 

b ) os subtene ntes e SUboficlais, Quando 
transferidos.tpara a inatividade. terão prove n­
tos calculados sobre o soldo correspondente ao 

posto de segundo-tenente, desde Que contem 
mais de 30 (trlnta) anos de serv i ço: e 

c ) as demalS praças Que ~ontem malS de 30 
(trln~) anos de servlço ao serem transferldas 
para a lnat l vldade. terão os proventos calcu­
lados sobre o soldo correspondente à graduação 
lmediatamente superior . 

Art. 62. Não haverá promoção de milItar por 
ocasião de sua transferência para a reserva 
remunerada ou reforma . 

TíTULO V 

Disposições Transitôr1as e Fi nais 

Art . 149 . A transferêncla para a reserve re­
munerada ou reforma n~o lsentam o militar da 
lndenlzaçãü dos preju í zos causados à Fazenda 
NaCIonal ou a terceiros; nem do pagamento das 
pensões decorrentes de sentença judicial. 

Art . 150 . A Asslstência Religlosa às For çes 
Armadas é regulada por lel específ i ca . 

Art . 151 . ~ vedado o uso por organização cl­
vl1 de designações Que possam sugerir sua vin­
culação às Forças Armadas . 

Parágrafo unlco . Excetuam-se das presc~iç6es 
deste artigo as associações, clubes. circulOS 
e outras organizações Que congreguem membros 
das Forças Armadas e que se destinem. exclusi­
vamente. a promover intercâmbio soc i al e as­
sistenCla l entre os mll 1tares e suas famílias 
e entre essas e a SOCledade CiVl l. 

Art . 152 . Ao mll1 tar amparado por uma ou 
mais das Leis n~s 288, de 8 de junho de 1948. 
616 , de 2 de fevereiro de 1949, 1 . 156. de 12 
de julhO de 1950. e 1 . 267. de 9 de dezemoro de 
1950. e Que em v l rtude do disposto no art . 62 
desta le1. não mais usufrUlrá as promoções 
previstas naquelas le 1s fica assegurad~. por 
ocaslão da transferência para a reserva ou da 
reforma, a remuneração da inatividade relatlva 
ao posto ou graduação a Que seria promovido em 
decorrênCla da apl icação das referldas lels. 

Paragrafo ún i co . A remuneração de inativida­
de assegurada neste artigo não pOderá exceder. 
em nenhum caso. a que caber i a ao mllitar, se 
fosse ele promovido até 2 (dois) graus 
hler8rquicos acima daquele que tiver por oca­
slão do processamento de sua transferência 
para a reserva ou reforma. lnclulndo-se nesta 
llmltação a aplicação do disposto no § ,a do 
art . 50 e no art 110 e seu § 1Q 

Art 153 . Na passagem para a reserva remune­
rada. aos militares obrigados ao vOo serão 
computadOS os acrésclmos de tempo de efetivo 
serviço decorrentes das horas de vôo realiza­
das até 20 de outubro de 1946. na forma da le­
gislação então vigente . 

Art . 154 . Os mll itares da Aeronáutica Que, 
por enf e rmidade. acidente ou deficiência psi­
cofls101ógica. verificada em inspeção de sau­
de, na forma regulamentar, forem considerados 
definitiva mente incapacitados para o exercício 
de ativi dade aérea. exigida pelos regulamentos 
e specificas, só passarão h inatividade s e e ssa 
inca pacidade o for também para todo o s e rviço 
mi li ta-r. 

Parágrafo único . A regulamentação própria da 
Aeronáutica estabelece a situação do pe s soal 
e nquad radO neste artigo . 



Art . 15~ . Aos c!lbos que . n!l data da vigência 
desta lel. tenham !ldquirido estabilidade será 
permitido perma necer no serviço ativo. em 
caráter excepcional. de acordo com o interesse 
da respectlva Força Singular. até completarem 
50 (cinqüenta) anos de idade. ressalvados ou­
iras disposições legais . 

Art . 156 . Enquanto não entrar em vigor nova 
lei de Pensões Militares. considerar-se-ão vi­
gentes os arts . 76 a 78 da lei n~ 5.774. de 23 
de dezembro de 1971. 

Art . 157 . 's disposlções deste Estatuto não 
retroagem para alcançar situações definidas 
anteriormente à data de sua vigência. 

Art . 158 . Após a vlgência do presente Esta­
tuto serão a ele ajustadas todas as disposi­
ções legais e regulamentares que com ele te ­
nham ou venham a ter permanência . 

Art . 159 . O presente Estatuto entrará em Vl­
gor a partir de 1~ de janeiro de 1981, salvo 
quanto ao d~sposto no item IV do art . 98. Que 
terâ vigência 1 (um) ano após a data da pUbli­
cação desta lel. 

Parágr!lfo unico Até a entrada em vigor no 
disposto no item IV do art . 98. permanecerão 
em V1gor as disposições constantes dos itens 
IV e V do art . 102 da lei n ~ 5.774. de 23 de 
dezembro de 1971 . 

.Art. 160 . Ressalvado o disposto no art . 156 
e no parágrafO único do artigo anter ior. ficam 
revogadas a Lel n~ 5.774, de 23 de dezembro de 
1971, e demais d1Sposições em contrár10. 

Brasí l ia. 9 de dezembro de 1980; 159~ da !n­
dependência e 92~ da República . JOÃO FIGUEI ­
REDO Max im i n i ano Fonseca Er nani Ayros da 
Si l va _ Délio Jardim de Mattos José Ferraz 
da Rocha . 

LEI N~ 2.370. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954 

Regula a i nat iv idade dos mil i tares . 

O Pres1dente da Repúb1 i ca : 

Faço saber que o Congresso Na cl0na l decreta 
e eu sanciono a seguinte lei' 

TÍTULO 

Dispos i ções Gerais 

Art . 1~ Def ine e regule a presente lei a si­
tuação de ' ina~ividade dos militares do ExérCi­
t o . da Marinha e da Aeronáutica. 

Parágrafo único . Inatividade. para os efe i­
tos desta lei , e o estado da situação do mili­
tar afastado temporária ou definitivamente do 
serviço ativo da respectiva força . 

Art . 51. Os subof1ciais e subtenentes. Quan-· 
00 tranSfer idOS para a reserva. serão promovi­
dos ao posto de 2~ tenente. desde que tenham 
mais de 25 (v1nte e cinco) anos de efetivo 
serviço; 

§ 1~ Serão pr6movidos também ao posto de 2~ 
tenente QuandQ transferidos para a reserva os 
1~ sargentos de qualquer das forças armadas se 
tiverem mais de 25 (vinte e cinco) anos de e­
fet1vo serviço e curso que os habi litem ao e ­
xercício das funções daque l e posto. 

§ 2~ AS mais praças. que contem mais de 25 
(vinte e cinco) anos efetivo serviço, ao s e rem 
transferidos para a reserva. serão promovidas 
graduação Imediata. 
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Art . 52 . Fica assegurado 
ajUdantes ainda existentes no 
qualquer d1relto concedido 
anter10r. 

aos sargentos­
Exercito, todo e 
por legislação 

Art. 53. Ficam asseguraoas às praças que. na 
data da v1gência do Decreto-Lei n~ 9 . 69B. de 2 
de setembro de 1946. já tenham preenChido as 
cond1ções necessárias à passagem para a reser­
va. a pedido . as honras, vencimentos e vanta­
gens concedidos pelo art . 32 da Lei de Inat1-
vidade dos Mi li tares a que se refere o 
Decreto-Lei n~ 197. de 22 de Jane1ro de 1938 . 

Art . 54 . O oficial que contar mais de 35 
(trinta e cinco) anos de efet1vo serviço. após 
o Ingresso na inatividade: 

será promovido ao posto imediato. ·se 
pOSSu i r o curso que o hab1lite para o acesso; 

II terá os proventos correspondentes !lO 
posto i mediat o. com direito ao montepio e com 
as vantagens que lhe competir oe !lcoroo com o 
Código de Vencimento e Vantagens dos Mil i tares 
se não possuir o curso que o habillte a aces­
so; 

III _ terá os proventos aumentados de 20% 
(vinte por cento) e vantagens do ref~rido Có­
digo. se ocupante do último posto da h1erar­
quia mi litar. em tempo de paz 

Parágrafo ún1co. Os o f1C 1a1S transfer1dos 
para a inativi dade, na forma das 
letras C e j do art. 14 terão dire1to aos ven­
CImentos l ntegra1s aos seus postos (soldo e 
grat;'ficaçâo). acrescidos dllls vantagens Que 
lhes competir, de aco~do com o Código de Ven­
cimentos e Van tagens' dos Mil1 tares . Se conta­
rem mais de 30 (trin~a) anos de efetivo serV1-
ço terão as vllln tagens do ltem 11 deste artigo . 

Art . 55. Serão promovidos no posto 1med1ato, 
a contar da data da publicação desta lei. os 
1~ tenentes professores do Ouadro de Professo­
res do Ensino Elementar da Mar i nha. que foram 
transferldos para a reserv!l remunerada ou re­
formados com 30 ( trinta) ou mais anos de ser­
viço antes do Decreto-Lei n Q 5 . 901. de 19 de 
novembro de 1943 . 

Art . 56 (Vetado . 

Ar t . 57 . Os of i c i a i s da reserva remunerada, 
ou r&formados, aos qua1S. por mot l vos d e rele­
vantes serv iço s prestllldos ao P!lis . e em virtu­
de de expressa disposição de lei. haja sido 
outorgadlll carta patente das honras do posto 
Imed1atamente superior ne l e serão consi d er a dos 
efet1vados. decorridos 4 (qulIItro) anos de s s e 
outorga. 

Art . 58. AS promoções para a inativi d ade 
previstas nestlll 1el serão conce didas sem ~re­
juízo de outra assegurada por lei espeCial. 
respe i tado o 11mite do artigo seguinte . 

Art . 59. Em nenhum caso poderá o m111t!lr 
(ve tado) ( ... ) atingir mais de d01s postos a­
cima do que tlver na ativa (vetadO) ( ... ) bem 
como aufer1r proventos super10res aos do se­
gundo posto . 

Art . 60. Esta lei entre em vigor nlll date de 
sua pub 1 1 cação . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI 00 SENADO NA 115. DE 1963 

• 

• 
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Restabelece d i reitos aos 
li tares que se encontrem 
para a inati vi dade . 

serv i doN!s mi­
e / ou passarem 

Apresentado 
F, 1 ho . 

pelo Senhor Senador MartIns 

lIdo no expedIente da sessão de 6-6-83 e pu-
01 leada no OCN (Seção 11) de 7-6-83 . 

Di stribuídOS as Comissões de Constituição e 
JustIça, Segurança NaC10nal e FInanças . 

Em 5-3-85 é devolvIdo. nos termos do art . 95 
do Regimento Interno . 

Em 27-8-85 são 11005 os seguIntes pareceres : 

Ng 540/85, da Comissão de ConstItuIção e 
JustIça, relatado pelo Senhor Senador Amaral 
Furlan. pela aprovação com a Emenda n g l-CCJ. 

N~ 541 / 85. da ComIssão de Segurença Naclo­
nel. relatlldo pelo Senhor Senador Passos P6r­
to. pela rejeIção do projeto de lei . 

NQ 542 / 65, da Com I ssão de FInanças. re l atado 
pelo Senhor Senador AlCldes Saldanha. pela a­
provação do prOjeto e pela rejeição da Emenda 
n.l/; l-CCJ . 

À SSCLS . Aguardando i nc l usão em Ordem do 
DnL 

Em 7-3-86 é Incluído em Ordem do Dla. diS­
cussão em 1~ turno . 

Em 10-3-86 a dIscussão é encerrada. ficando 
a votação adiada por falta de Quorum . Incluído 
em Ordem do DIa. votação em 1~ turno . 

Em 19-3-86 li. votação ê adIada para sessão oe 
17-4-86, nos termos do ROS n~ 31 / 86. de auto­
rIa do Senhor Senador Alfredo Campos . À SSCLS 

Em 16-4-86 é IncluídO em Ordem do Dla. vota­
ção em 1~ turno . 

Em 17-4-86 é aprovado o prOjeto. 
no, sendo rejeItada a Emenda nQ 

SSClS . 

em 1~ tur-
1 -CCJ . À 

Em 19-6-86 e Inc l uída em Ordem do DIa. dIS­
cussão em 2' turno . Aprovado em 2~ turno . À 
CR . 

Em 24-6-86 é 1 ido o Parecer n.ll; 587 / 86. da 
Comissão de Redação. relatado pelo Senhor Se­
nador Jorge Kalume. oferecendo a redação final 
à materia . 

Aprovada 
n,.ll; 162/86. 
ti ns F i 1 ho . 

a redação final. nos termos do ROS 
de autoria do Senhor Senador Mar-

À C~mara dos Deputados com ° OfiCIO SM/ n.ll; 
319, de 25-6-86 

Em 25 de junho de 1986 

A Sua ExcelênCIa o Senhor Deputado Haroldo 
Sanford 

DO. Primeiro Secretário da C~mara dos Deputa­
dos 

Senhor Prlmelro SecretárlO. 

Tenno a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia. a fim d& ser submetido à revisão da Câma­
ra dos Deputados. nos termos do art. 58. da 
Const ituição Federal. o Projeto de LeI do Se­
nado n.ll; 115. de 1983. constante dos autógrafos 
juntos. que Mr estabelece direitos aos servido­
res militares que se e ncontrem e /ou passarem 
pera a inatividade" . 
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Aprove ito a oportunloade para renovar a Vos­
sa ExcelênCIa os protestos de mInha elevada 
estIma e malS dlstlnta consloeração . 
Senador João Lobo . Primelro Secret~rlo. em 
exercício . 

RESOLUÇÃO NQ 6. DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições 
que menc i ona . 

A Câmara dos Deputados reso l ve : 

Art . 1"-: Das proPoslções que se encontravam 
em tramitação no dIa 4 de outubro de 1988. fi­
cam arquivadas as seguIntes. tenham cu não 
parecer : 

a ) as de iniciativa de deputados ou de Co­
missão Permanente; e 

b l as 
alinea a , 

que. ii'!iciadas na forma da 
foram emendadas no Senado Federal . 

Parágrafo únlCo . Não estão sujeitos a o ar­
q~ivamento os projetos que. embora na SItuação 
prev i sta no caput deste artlgo. sofreram ane­
xação de outros apresentados à partir de 5 de 
outubro de 1988 . 

Art . 2~ Fica facultado ao autor. no prazo de 
30 (trinta) dlas da promulgação desta Resolu­
ção. reQuer~ o desarqulvamento das propOSi­
ções refer i das no art . 1.11;. caso em que se faré 
nova distrleulção. mantendo-se. porém, o núme­
ro original e sue procedência para todos os 
efeitos regimentaIs . 

Art . 3.11; As propOSIções da iniCIativa de ou­
tros poderes ou do Senado Federal. que se e n­
contravam em tramitação no dIa 4 de outubro de 
1988. serão remetidas à Mesa para efeIto de 
redlstribuiç~o. considera ndo-se não escrItos 
os pareceres emitIdos até aque la data . 

Art . 4.11; Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publIcação . 

Art . 5~ 
contrário . 

Revogam-se as d 1 sPoslções em 

Câmara dos Deputados. 4 de aerl 1 de 1989. _ 
DeputadO Paes de Andrade , Presidente oa Câmara 
dos Deputados . 

PROJETO DE LEI N.II; 2 . 190. DE 1989 

(Da Sr. Paulo Ramos) 

Restabelece direitos aos 
lttares Que se encontrem 
para a inatividade . 

servidores mi­
e / ou passarem 

(Às Comlssóes 
e de Redação; de 
Finanças . ) 

de Const l tulÇão e Justiça 
Defesa Nac i ona 1; e de 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1~ O milltar. que se encontre ou passe 
para a inatIVIdade. será promovldo ao posto ou 
graduação imediato com os proventos integrais 
deste último posto ou graduação. desde que 
conte no mínimo, 30 anos de efetivo serviço e 
se oficial. possua curso ou concurso que o ha­
bilite para o acesso e exista . na hierarquia 
militar, posto superIor ao seu. mesmo de outro 
Corpo. Quadro. Arma bu Serviço . 

§ 1A Se ocupante do último posto da h i era r­
quia militar de sua força, em tempo de paz, o 
Oficial terá os proventos calculados tomando­
se por base o soldo do seu próprio posto, a­
crescidos de percentua l fixado em l eg i s lação 
específica . 



§ 2~ Os Suboflclals e Subtenen t es Quand O 
transferIdos para a reserva ou reformados. se­
rão promovidos ao posto de Seg~ndo-Tenent e . 

Art . 2# Aos mIlitares amparados por QuaiS­
quer das Leis n R 288. de 8 de Junho de 1948; 
616. de 2 de fevereIro de 1949 e 1 156. de 12 
de Julho de 1950. é assegurado o dire ito ~ 
promoção nelas prevista. sem preju i zo do bene­
fíCIO estabelecido no artIgo anterIor. não po­
dendo entretanto. terem mais de dOIs graus 
hierârQuicos aCIma do que ocupava por ocasião 
de sua reforma ou de sua transferência para a 
reserva . 

Art . 3 R AS promoções prevIstas nesta lei são 
extenSIvas aos mIlitares que passaram para a 
i natividaoe na vigência da Lei ni! 4 . 902. de 16 
de dezembro de 1965 e da LeI ni! 6.880. de 9 de 
dezembro de 1980 e Que percebem proventos d~ 
posto ou graduação superIor ao que possuíam na 
at i va . 

Art . 4 R Esta lei entra em vigor na data de 
sua pUb 1 1 cação 

Art . Revogam-se as dISPOSIções em 
contrário . 

Justtftcação 

Sensíveis ao reclamo dos servidores mIl I ta­
res. cabe-nos no desempenhO de mandato popu­
lar. apresentar este projeto de le1 restabele­
cendo a esses servIdores direitos anteriormen­
te consagradOS na Lei n1l 2 . 370. de 9 de dezem­
b ro de 1954 e nas le1s especia Is n 1l s 288. de 8 
de JulhO de 1949. 616. de 2 de fevereiro de 
1949 e 1 . 156. de 12 de julhO de 1950. cuja re­
vogação causou-lhes graves prejuízos. 

A promoção ~ graduação ou ao posto Imediato. 
a os milltares que passaram para a 1natlvldade . 
a pós a Lei ~~ 4 . 902. de 16 de dezembro de 
1965. ê u~a medida de justiça. pois. esses mi­
lI t ar e s foram prejudIcados em relação a seus 
col ega s de IguaIs condições que transferIdOS 
pa ra a reserva ou reformados antes de 10 de 
outubro de 1966, tinham por direIto essa pro­
moção que se pretende restaurar . 

A r etirada da promoção à graduação ou ao 
posto imedIato desses servidores. trouxe aos 
mesmos grande prejuízo soc ial. P01S sâo dis­
crIminados na conVIvêncIa com seus eX-COlegas 
que. na ativa, com prerrogetlvaS e direltos 
idêntICOS. embora seus iguais passaram a outro 
nível hIerárqUICO depois de reformados ou 
transferidOS para a reserva . VerifIca-se que o 
Poder JudiCIárIO reconhece o direito a essas 
promoções, conforme se denota em vários decre­
tos federaIS Que a este anexamos . 

Este prOjeto de le1 não acarreta por outro 
lado. aumento de despesa pois. os servidores 8 
serem benefICIados com as promoções já perce­
bem os proventos da graduaç&o ou posto imedia­
to ao Que possuiam na atlva e os Que se encon­
tram em atlvldade é norma legal tere m seus 
proventos majoradOS quando de suas passagens 
para a lnativ1dade. (Lei n# 6 . 880, de 9 de de­
zembro de 1980, atual Estatuto dos Mi 1 itares.) 

f com muita Justiça Que rendemos nossas hO­
menagens ao ex-Senador Martins Filho. Que. em 
1983. teve Igual iniciatIva, atravês do Proje­
to de Lel dO Senado n R 115 / 83. e do Projeto de 
Le i da Câmara dos Deputados ni! 7.934/86. frus­
trada por razões dlversas . 

Por tudo o exposto, não deve o gove rno empe­
nhado na abertura política e social que s e 
processa no Pais, conti nuar negandO reivindi­
cação tão justa de pe ssoas Que dedicam i n te­
gralmente sua vida ao serviço da Pâtria . 

Lo te : 62 
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Sa la das Sessões. 26 de abril de 1989 . 
Deputada Paulo Ramos . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELO AUTOR 

o PreSIdente da RepÚblIca : 

Faço saber Que o Congresso Nacional d e creta 
e eu sanciono a seguInte leI : 

Ar: . ,A São amparados pela Lei n R 616 . de 2 
de fevereIro de 1948. todos os militares que 
prestaram serVIço na zona deflnlda pelo art . 
li!. do Decreto n~ 10 . 490-A. de 25 de setembro 
de 1942 . 

Parágrafo únICo FIcam tambem reconhecidos 
os dIre I tos dos milItares já faleCIdos . 

Art . 2.Q. Esta lei entrará 
sua publIcação. revogadas 
contrário . 

em Vlgor na data de 
as dIsposições em 

Rio oe Janelro, 12 de julhO de 1950. 129.Q. da 
IndependênCIa e 62 11 da Repúblic~ . EURI CO G. 
DUTRA _ Canrobert P . da Costa Sy lv to de No ­
ronha _ Armando Trompowsky . 

( DO de '8-7-'990) 

LEI NR 4 902. DE 16 DE DEZEM8RO DE 1965 

Di spõe sobre a inatividade dos mtl ttares 
da Mar i nha , da Aero nãut t ca e do Exérc i to . 

o PreSldente da Repúbllca : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. 
e eu. sanClono a segu,nte le' : 

TÍTULO 

Disposições Gerais 

Art . 1~ A presente lei defIne e regula a si­
tuação ae inatiVIdade dos ml11tares da Ma ri­
nha. do ExérCIto e da AeronáutIca . 

parágra fo Uni co. I nat 1 v idade. para os a f e 1-
tos desta lei. é o estado ou a si t uaçã o do mi­
litar afastado temporária ou defI n itivamente 
do servIço das respectivas forças . 

Art . 56 . Não haverá promoç&o do mili t ar por 
ocaSIão da transferêncla para a Reserva Re mu­
ner a da, salvo quanto ao oficial do Ouadro do 
Magistério Militar, cuja transferência para a 
Reserva. por ingresso no referido Ouadr o. é 
regulada em lei especial . 

Art . 57 . Não haverâ promoção do ml1itar po r 
ooasião aa reforma . 

....... 'I' 

otsp01 ções 

T.ITULO V 

Fi nais e Transtt6rias 

Art . 59 . Ao milit a r benefiCIado por u ma ou 
mais das seguintes Leis : n1l 238. d e 8 d e jun ho 
de 1948; 616 . de 2 de fevereiro d e 1949; 
1 . 156. de 12 de julho de 1950. a 1 . 267. d e 9 
de d e z embro de 1950. e Que. em VIrtude d o d is­
posto arts . 56 e 57 anteriores, não ~is 
usu f rui r á as promoções prevIstas nes sa s le is. 
f icam a s seg . rados. por ocasi50 d e tranS f e r ê n­
cia para a R\~erva ou da re fo rma. os proven tos 
relativos a o ~ ~s t o ou gr a d ueç50 e q ue se ria 
promovido e m o~cor rêncla da aplicação da s r e­
feridas leis . 

• 
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Parágrafo unlCo. Os prove n t os as segurados 
neste artlgo poderão exce de r, e m nenhum caso . 
OS que caberlam ao m111tar, se fosse e le pro­
movido até dois postos acima do Que tinha por 
ocasião do processamento de sua transferência 
para a reserva ou reforma. incluindo-se nesta 
limitação a aplicação das disposições dos ar ­
tigos 31. 51. 52 e 53 desta lei . 

Art . 60 . Flca assegurado ao militar que na 
data de 10 de outubro de 1966 contar 20 
(vlnte) ou ma i s anos de efetivo serviço o di­
reito a transferência. a pedldo, para a Reser ­
va Remunerada a partir da data em que comple­
tar 25 (vlnte e clnco) anos de efetivo 
servlço . 

Art . 61. Os dlSPOSltivos desta lei não se 
apl1carão aos capelães ml1itares. que ficarão 
sUJeitos,a legislação especial . 

Art . 62 . Vetado . 

Art . 63 . Esta lel entrará em vlgor na data 
de sua pUb l icação. salvo quanto aos seguintes 
disposit l vOS, que entrarão em vlgor a 10 de 
outubro de 1966 : 

nil. 1 da letra g do art. 14; 

letra h do art . 14: 

idade-lim l te para Coronel e Capltão-de­
Mar-e-Guerra. de Que trata o inciso I do art. 
15; 

a r ts. 51. 52. 53 . 56. 57 e 59 . 

Pa rágrafo únlCo . Até a entrada em vigor dos 
di spositivos citados neste artigo. permanece­
r~o e m vigor 215 d i sposições correspondente s 
est abelecidas na Lei n~ 2.370. de 9 de dezem­
bro de 1954. e nas leis referldas no art . 59 . 

Brasilia, 17 de dezembro de 1965; 144.11 da 
I ndepe ndência e 77.11 da República . H. CASTEL­
LO BRANCO Paulo Bos i sto Arthur da Costa e 
Silva Eduar do Gomes . 

LEI N.I1 6 . 880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Di spõe sobre o Estatuto dos Militares . 

o Presidente da Repúb l ica : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta; 
e eu, sanciono a seguinte lei : 

ESTATUTO 005 MILITARES 

TÍTULO I 

Generalidades 

CAPíTULO I 

Di sposições Prel i mi nares 

Art . 1.11 O presente Estatuto regula a situa ­
ção, obrigações, deve res. direitos e pre rroga­
tivas dos membros das Forças Armadas. 

TiTULO 111 

Dos Dtre l tos e das prerrogativas dos Militares 

CAPÍiULO I 

Dos Di rei tos 

Seção I _ Enume r a ção 

Art . 50. São direitos dQS milita res: 
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§ 1.11 A percepção da remuneração correspon­
dente ao grau hierârQuico superior ou melhoria 
da mesma, a que se refere o item 11 deste ar­
tigo. obedecerá às seguintes condlções : 

a ) o oficlal que contar mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, apõs o lngresso na l nat1v1da­
de, terá seus proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao posto imedia t o, se em 
sua Força existir'. em tempo de paz, posto su­
perior ao seu, mesmo Que de outro Corpo. Oua­
dro. Arma ou Serviço se ocupante do último 
posto da hierarquia militar de sua Força, em 
tempo de paz, o oficial tera os proventos cal­
culados tomando-se por base o so l do de seu 
prõprio posto, acrescido de percentual fixado 
em legislação especifica; 

b ) os subtenentes e suboficiais. quando 
transferldos para a inativldade. terão os pro­
ventos calculados Sobre soldo correspondente 
ao posto de segundo-tenente, desde que contém 
mais de 30 (tr i nta) anos de serv i ço: e 

c ) as dema i s praças que contém mais de 30 
(trinta) anos de serviço, ao serem transferi­
das para a inatividade. terão os proventos 
calculados sobre o solda correspondente à gra­
duação lmedlatamente superl0r . 

Art . 62 . Não haverá promoção de milltar por 
ocasião de sua transferênc18 para a reserva 
remunerada ou reforma . 

TÍTULO V 

Disposições Gera i s , Trans 1tór1 as e Fi na i s 

Art . 149. A transferência para a reserva r e ­
munerada ou a reforma não isentam o militar da 
inden i zação dos prejufzos causados à Fazenda 
Nacional ou a terceiros; nem do pagament o das 
penSões decorrentes de se tença judlc;al. 

Art . 150 . A Assistênoia Rel i giosa às forças 
armadas é regulada por lei especifica . 

Art . 151. É vedado o uso por organização ci­
vil de designações que possam sugerir sua vin­
culação às forças armadas . 

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições 
deste artigo ' as associações, clubes, circulos 
e outras organizações que congreguem membros 
das Forças Armadas e que se destinem. exclusi­
vamente. a promover intercâmbiOt social e as­
sistenClal entre os ml11tares e suas famílias 
e entre essas a socledade civil. 

Art. 152. Ao ml1 i tar amparado por uma ou 
mais das Leis nil. s 288. de 8 de junho de i948. 
616, de 2 de fevere i ro de 1949, 1. 156. de 12 
de julho de 1950, e 1 . 267, de 9 de dezembro de 
1950. e que em virtude do disposto no art. 62 
desta lei não malS usuf r uirá a s promoções pre­
vistas naquelas leis, fica assegurada. por o­
casião da tra nsferência para a reserva ou da 
re f orma, a r emuneração da inatividade relativa 
ao posto ou graduação a que seria promovido em 
decorrência da aplicação das r eferidas l e 1s. 

Parág rafo único. A remuneração de inativida­
de a s s e gur ada nest e a r tigo não poderá exceder, 
e m nenhum caso , a Que cabe ria ao mili t ar , s e 
f osse ele p r omovi do até 2 (dois) graus 
h i erárqu i cos acl~ daquele que tiver por oca­
si ão do proce ssamento de sua trans f e r ê ncia 
pa r a a r e s e rva ou reforma. i ncluindo-se nesta 



1 Imitação a aplicação do disposto no § 1~ do 
art . 50 e no art . 110 e seu § 1~ 

Art. 153 . Na passagem para a r e s e rva remune­
rada. aos militares obrigados ao vôo serão 
computados os acréSCImos de tempo de efetIVO 
serv1ço decorrentes das horas de vOo realI z a­
das até 20 de outubro de 1946. na forma da le­
gislação então vigente . 

Art . 154 . Os militares da Aeron~utlca Que. 
por e nfermidade. aC1dente ou deficiência PS1-
cofisl01óglca. ver1ficaae em inspeção de saú­
de. na forma regulamentar. forem considerados 
definitivamente incapaCItadOS para o exercício 
de at1v1dade aérea, exigida pelos regulamentos 
especificos . só passarão 8 InatiVIdade se essa 
incapacidade o for também para todo o serviço 
m1 1 I tar . 

Par~grafo único . A regulamentação própria da 
Aeron~utica estabelece a Situação do pessoal 
enquadrado neste art1go . 

Art . 155 . Aos Cabos que, na data da vigênCIa 
desta lei, tenham adqu1rldo estao l lioade será 
permitida permanecer no serviço atIVO, em 
caráter excepcional. de acordo com o interesse 
d a r espectiva Força Singula r . até completarem 
50 (cinqüenta) anos de idade, ressalvadas ou­
t r a s disposições legaIS . 

Art . 156 . Enquanto não entrar em v1gor nova 
lei de Pensões Militares, cons1derar-se-ão v i ­
gentes os arts 76 a 78 da LeI n~ 5 . 774. de 23 
de dezembro de 1971 . 

Art . 157. As dispOSições deste Estatuto não 
retroagem para alcançar situações defin1das 
a nteriormente a data de sua v1gêncla . 

Art . 158 . Após a vigênc1a do presente Esta­
tuto serão a ele ajustadas todas as dispOSi­
ções legaIS e regulamentares que com ele te­
nh~m ou venh~m a ter permanência. 

Art . 159 O presente Estatuto entrará em vi­
gor a partIr de 1~ de Janeiro de 1981. salvo 
Quanto ao dIsposto no Item IV do art . 98. que 
terá vigência 1 (um) ano após a data da publi­
cação desta lei . 

Parágrafo únICO . Até entrada com vigor no 
dIsposto no Item IV do art . 98, permanecerão 
em v1gor as disposições constantes dos itens 
IV e V do art . 102 da le1 n~ 5 . 774, de 23 de 
dezembro de 1971 

Art . 16.D. Ressalvado o dIsposto no art . 156 
e no parágrafO únICo do artigo anterior, ficam 
revogadas a le I n~ 5.774. de 23 de dez embro de 
1971, e demais dispOSIções em contr~rlo . 

Brasílla. 9 de dezembro de 1980: 159 Q da In­
dependência e 92~ da RepÚblica. _ JOÃO FIGUEI­
REDO Max imiano da Fonseca _ Ernan1 Ayros da 
S i lva Délio Jardim de Mattos José Ferraz 
da Rocha . 

lEI N~ 2 379. DE 9 DE DEZE MBRO DE 1954 

Regula a Inatividade dos mi litares 

O PreSIdente da Repúbl1ca : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte leI : 

TÍTULO 

Disposições Gera i s 

Art. Define e regula a presente lel a si tua­
cão de lnatlvldade dos militares do Exército. 
da Marinha e da Aeronáutica . l 

~~: ~~ 7934/1986 
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Parágrafo único . Inatlvldade, para OS efei­
tos desta lei. é o estado a sltuação do mili­
tar afastado temporária ou definitiva mente do 
serviço atlvo da respectiva força . 

Art. 51 . Os suboflcla1s e subtenentes . quan-
do transferIdoS para 
dos ao posto de 2 Q 

mais de 25 (vlnte e 
servIço . 

a reserva. serão promOVl­
tenente, desde que tenham 
cinco) anos de efetIVO 

§ 1~ Serão promovidos também ao posto de 2~ 
tenente quando transferidos para a reserva os 
primeiros-sargentos de qualquer das forças ar­
madas se tiverem mais de 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo servIço e curso que os habill­
tem ao exercício das funções da~uele posto . 

§ 21} AS mais praças, Que contém maIs de 25 • 
(vinte e C1nco) anos de efetIVO servIço. ao 
serem transferi d os para a reserva. serão pro­
movidas ~ graduação imediata . 

Art. 52 Fica asseguradO aos sargentos aju­
dantes ainda existentes no ExérCIto. todo e 
qualquer direlto concedido por legislaçAo 
anterIor . 

Art . 53 . Ficam asseguradas às praças que. na 
data da v1gêncla do Decreto-leI n~ 9 . 698, de 2 
de setembro de 1946, já tenham preenChIdO as 
condlções necessárias à passagem para a reser­
va. a pedIdO as honras, vencimentos e vanta­
gens conced1dos pelo art . 32 da leI de Inati­
v1dade dos Mil itares a que se refere o 
Decreto-Le i n~ 197. de 22 de j ane 1 ro de 1938 . 

Art . 54 . O oficial que contar maIs de 35 
(trinta e cInco) anos de efetivo serv1ço, após 
o ingresso na inatividade : 

será promovido ao posto Imediato. se 
possuIr o curso que o habi 1ite para o a cesso; 

11 _ terá os proventos correspondent es a o 
posto imediato . com direito ao montepio e com 
as vantagens que lhe compet1rem de acord o com 
o Código de Vencimentos e Vantagens dos Mili­
tare s se não possuir o curso que o habili te a o 
acesso: 

111 _ terá os proventos aumentados de 20% 
(vInte por cento) e vantagens do referido Có­
dIgo, se ocupante últImo posto a hiera rqui a 
m1litar. em tempo de paz . 

Parágrafo ú"'lco . Os oficiais transf e ridos • 
pa.ra a 1 na t i v idade, na forma das 
letras c e j do art . 14 terão dIreito aos ven­
CImentos integrais ao seu posto (soldo e 
grat1flcação). acrescidos da vantagem que com­
petirem. ~e acordo com o CódIgo de VenCImentos 
e V~ntagens d o s Militares . Se contarem mais de 
30 (trinta) anos de efetivo serviço t e rão as 
vantagens do 1tem 11 dest e artigo . 

Art . 55 . Se r ã o promovidos no posto imediato. 
a contar da d ata da PUblicação desta le1, os 
pri me iros-tenent e s professores ao Quadro de 
Professores do Ens1 no Elementar da Marinha, 
que foram transferidos para a reserva remune­
rada ou reformados com 30 (trInta) ou mais 
anos de serviço antes do Decreto-lei n~. 5 . 901, 
de 19 de novembro de 1943. 

Art . 56 . (Vetado) . 

Art. 57. Os oficiais da r e serva r e mune r a da , 
ou reformados . aos quais, por motivos de rele­
vantes se rviços pre stados ao Pais e e m vir t ude 
d e e xpressa d isposição de l e l . Hoje sido ou­
torgada carta paten t e das honras de p o s to ime­
d i atamente s u p e rior nele s erão consi de rados 
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efetivadOS. decorridos 4 (quatro) 8n05 dessa 
outorg~. 

Art. 58. AS promoções para e inatividade 
prevIstas nesta lei serão concedidas sem pre­
Juizo de outra' assegurada por lei especial. 
respeitado o Ilm1te do artIgo seguinte . 

Art. 59. Em nenhum caso poderá o militar 
(vetadO) ( .. ) atIngir maIs de d01s postos a­
cima 00 que tiver na ativa (vetado) ( .. ) bem 
como auferIr proventos superiores aos do se­
gundo posto. 

Art. 60 . Esta lei entra e~ v1gor na data de 
sua publlcaç60. salvo : 

1) No Exercito: 

a ) Quanto ao dIsposto nas letras a e b do 
art. 14, a e b 00 art . 17 (6) meses após a pu­
blIcação desta leI: 

b ) quanto ao dIsposto na letra o do art . 17 
1 (um) ano após a publ icação desta lei: 

c ) qU3nto ao disposto nas letras d e e do 
art. 17 _ 3 (três) anos após a publ1cação des­
ta 1 e1 . 

2) Na Marinha: 

Quanto ao dlSpoSto no art. 17 à proporção 
Que forem preenchidas em cada posto. doS di­
versos corpos a anunciar as vaQas oreenchldas 
em extlnção d~ Lel n~ 1.531-A. de 29 de dezem­
bro de 1951. 

3) No Exérclto. na Marinha e na Aeronautlca : 

Quanto 
a rt. 18 
te 1 e 1. 

Art . 

ao dlSPOStO no parágrafO únlco do 
3 (três) anos após a publicação des-

61 . Revogam-se as disposlções em 
contrário . 

Rio de Janeiro. 5 de dezembro de 1934; 133~ 
de Independência 66 g da Reoúbllca JOÃO CAL 
FILHO _ Edmundo Godão Amer1m do Val e Henrt­
que Luiz Eduardo Gomes. 

(As Comiss6es de ConstitulçAo e Justiça. 
de SeQurança Nacional e de Finanças.) 

Puo/icado no OCN (Seção 11). de 7-6-83 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N~ 288. DE 8 OE JUNHO O~ 1948 

Concede vantagens a milttares e civis 
que part i ciparam de operações de guerra . 

o Presldente da RepÚblica: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 1~ O oficlal das Forças Armadas que 
serviu no teatro de operações da Itália, ou 
tenha cumprido missões de patrulhamento de 
guerr.a em qualquer outro teatro de operações 
deflnidas pelo Ministério respectlvo, quando 
transferido para a reserva remunerada, ou re­
formado, . será previamente promovldo ao posto 
imedlato, com os respectlvos venci ment os 
integrais. 

Art . 2~ Os subtenentes suboficiais e sargpn­
tos da FEB, FAB e Mar inha de Guerra, que' pre­
encherem as condições exigidas no art. lA go-
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zarão das mesmas vantagens concedldas aos 
oflctais . 

Parágrafo único. Os sargentos que possuírem 
curso de comandantes de pelotão. seção ou e­
quivalente, quando transferidos para a reserva 
ou reformados. serão promovidos ao posto de 
segundo-tenente, com os venClmentos integral~ 
deste. 

Art. 3~ Os milltares que já tenham s1do 
transferidos para a reserva remunerada, ou re­
formados, gozarão destas vantagens, desde que 
satisfaçam as eXlgênctas dos artigos 
anteriores. 

Art. 4~ Os militares, lncluSlve os convoca­
dos incapacitadOS fisicamente para o serviço. 
em conseqüência de ferimentos recebldos. ou de 
moléstias adquiridas no teatro de operações da 
última guerra, serão promovidos ao posto ime­
dlato a o que tin~am quando receberam os ferl­
mentos ou adquirlram a moléstlê!ll. e reformados 
com os venClmentos da últlma promoção, na for­
ma estatuída pelo Decreto-~ei n 2 8.795. de 
1916. 

Art. 5 Q OS funcionârios púOl\coS fede~ais, 
estaduais, munlcfpals. de entidades 
autárqulcas ou de socledades de economia mis­
ta. que tenham particlpado das referldas op~­

rações de guerra. ao se aposentarem. gozarão 
das vantagens estabelecldas na presente lei . 

Art. 6 Q Idênticas vantagens serão concedidas 
aos civis e ml11tares que foram lncorporaaos 
na Mlssão Méd ica que o Bras; 1 enVl0U à França . 
em caráter militar, na guerra de 1914 _ 1918. 
com direito a receber os vencimentos corres­
pondentes ao posto da oromoção, conferlda por 
esta lel. somente a partir de sua vlQência. 

Art. Revogam-se as d1SPoslções em 
contrário. 

R~ de Janeiro, 8 de JunhO de 1948 . EURICO 
G. DUTRA _ Adroaldo Mesqu ita da Costa _ Silvio 
Noronha Canroberto P . da Costa Raul Fer-
nandes _ Corre a e Castro Clóvis Pestana 
Oante1 de Carvalho Clemente Mariani Morvan 
F i gueiredo _ Armando Trompowsky. 

LEI NQ 616, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1949 

Altera os arts . 1 1:! e 6 1:! da Le i nl:! 288 . 
de 8 de junho de 1948 , que concede vanta­
gens a militares e ci vis Que parttcipavam 
de operações de guerra . 

O Presidente da RepÚblica : 

F aço saber que o Congres~so Nê!IIC lona 1 decre ta 
e eu sanciono a seguinte lei .. 

Art. 1Q OS arts. 1~ e 6~ da Lei n Q 288, de 8 
de junho de 1948. passam a ter esta redação: 

"Art. 1~ O oflcial das Forças Armadas, 
que serviu no teê!lltro de guerra da Itália. 
ou tenha cumprido missóes de patrulhamen­
to. vlgllânc1a e segurança do litoral. e 
operações de guerra e de observações em 
qualquer outro teatro de operê!llçOes defini­
das pelo Mlnlstéri o respectivo, lnclusive 
nas ilhas de Tr1ndade. Fernando de Noronh~ 
e nos navios da M~rinha de Guerra, que de­
fendiam portos naCl0nalS em zonas de ope­
rações de guerra. qua~d~·tr~nsferfdo p~r~ 
a reserva remunerada. ou reformado. será 
previamente promovido ao posto fmed fê!llto. 
com os respectivos vencimentos integrais. 

Art. 6 Q Idênticas vantagens serAo conce­
didas aos civis e militares componentes da 
Mlssão Méd ica Que o Brasil enviou ~ Fran­
ça. em caráter militar, na guerra de 1914 



a 1918, aSSlm também aos oflclat s . 5ubofl­
clais, subtenentes e sargen t os da s Forças 
Arm~das. que naquele luta mundial tomaram 
parte, em missões de patrulhane nto e ope­
rações de guerra dentro ou fora do País. e 
nas ilhas de Fernando de Noronha e T ri~da­

de. com direito a receber os vencimentos 
correspon~entes ao Dosto da promoção con­
ferida por esta le i somente a part i r da 
sua vigéncla ." 

Art . 2i: 
contrário . 

Revogam-se es dlSposlções em 

RlO de Jane i ro, 2 de fevere l ro de 1949, 128~ 
de Indepenoénc l a e 61" da Republ ica . EURICO 
G. DUTRA _ Syl vi o de Noronha Canroberto P . 
da Costa Armando Trompowsky . 

LE I N~ , . 15ó. DE 12 DE JULHO DE 1950 

Di spõe 
mil itares 
r ações de 

sobre concessão de vantagens a 
e ci vi s que par tic i param de ope ­
guerra . 

o Presidente da Republ lca : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a segulnte lei : 

Art . 1" Sã o amoarados pela Lei n" 616, de 2 
de fevereiro de 1949, todos os mi litares ~ue 
orestaram serV1ço na zona de guerra definlda e 
delim i tada pelo art . 1" do Decreto n" 10 . 490-
A, de 25 de setembro de 1942 . 

Parégrafo unico . F1cam tambem reconhecidos 
os dIreitos dos ml litares já falecidos . 

~ rt. 2~ Esta lel entraré 
sua publicação, revogadas 
contrário . 

em vigor na data d~ 
as dlSPoslções em 

Rio de Janeiro, 12 de jU l hO de 1950 : 129 2 da 
Inde pendência e 62 2 da República . _ EURICO G. 
DUTRA Canroberto P . da Costa Syl v 10 de No ­
ronha Armando Trompowsky . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer Vencedor 

I 'e li Relatório e Voto do Relator 

o nobre Deputado Harlan Gadelha apresentou 
Parecer ao projeto de lei em tela , concluindo 
por sua constitucionalidade. juridicidade e 
técnica legislativa 

Submetida a matéria a votos . entendeu o 
plen~rio deste Órgão Técn1CO que a mesma e in­
constltucional por se tratar de proposição 
cuja iniciativa está reservada. com exclus1vi­
dade. ao Presidente da RepÚblica (art . 61. § 
1~, inciso 11. letra e ) . 

Ne forma regI mental fui designado para rela­
tor do vencedor . 

Diante do exposto, voto pela inconstitucio­
nalIdade deste Projeto oe Lei n~ 7 . 934 / 86 . 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989 . 
Deputado José Geno f no , Relator do vencedor. 

111 _ Parecer da Comissão 

A Comissã o de Const l tuição e Justiça e de 
Redação, em reunIão ordinaria plenárIa real l ­
zada hoje, opinou, contra o voto em s e parado 
do Deputado Harlan Gadelha, pela inconstitu­
cionalidade do Projeto de Le i n R 7 . 934/86. nos 
termos do pare cer do Deputado José Genoíno, 
designadO relator do vencedor . 

Lote : 62 
PL W 7934/1986 

Caixa: 222 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim, Presioente; João Natal, Vlce­
Presidente ; Arnaldo Moraes. Bernardo Cabral, 
Carlos Vinagre. Harlan Gadelha, Helio ManhAes, 
José Dutra. LeopOldo Souza, Michel Temer, Nil­
son Gibson, Plinio Martins, Renato Vianna. 
Rosário Congro Neto. Theodoro Mendes, Tito 
Costa, AlOySIO Chaves, Costa Ferreira . Eliézer 
Morelra. Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim. 
Mess i as Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Jorge 
Hage, Paes Landim, Horécl0 Ferraz, Juarez Mar­
ques BatIsta. ~oberto Torres. Slgmarlnga Se1-
xas, Gerson Peres . Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Mana Eymael, Marcos FormIga. 
Alao Arantes, Jovanl Masin1, Lélio Souza, Ubi­
ratan Aguiar, AlCIdes Lima, Jesualdo Cavalcan· 
ti. Ady lson Motta, JorQe Arbage e Rodrigues 
Palma . 

Sala da Comlssão, 6 de dezembro de 
DeputadO Nelson Job i m, Presidente 
do José Geno f no , Relator do vencedor . 

Voto em separado do Sr . Harlan Gadelha 

RelatórIO 

1989 . 
Deputa· 

Este projeto. apresentado na Câmara Alta 
pelo nobre Senador Martins FIlhO . tem por 00-
jetivo restaoelecer o sistema de promoção dos 
mllitares transferidos para a reserva ou re­
formados Que vigorava antes da Lei n ll 

4.902 / 65 . Atualmente, esses servidores têm d 1-
re l to a perceber os proventos do posto ou gra­
duação imed1atamente superior, mas não sAo 
mais promovidOS . 

Afirma o autor, em defesa da medlda, que Ma 
retirada da promoção à graduação ou ao posto 
imedlato desses servidores. trouxe aos mesmos 
grande prejuízo social, po~s séo discriminados 
na convivênCIa co~ seus ex-colegas Que, na a­
tIva, com prerrogativas e direitos idênticos, 
embora seus Iguais passaram a outro nível 
hlerárquico depois de reformadOS ou transferi· 
doS para a reservaM . 

11 Vot o do Relator 

Examinados os d1Sposltivos do projeto à luz 
oos mandamentos constItuciona i s. verifico Que 
nada pode impedIr a normal tramItação da maté­
ria, poiS estão obedecidos os prece itos 
quanto ' 

à competênCia leg1s1at1va da Un180; 

às atribuições do Congresso Nacional: e 

~ legitImidade da iniCIativa . 

A tecnica legislativa util izada n50 merece 
reparos . 

DIante do aCIma exposto. voto pela constitu­
e lona 1-1 dade. jur; di ci dade e técnica 1 egi s lat 1-
V8 deste Projeto de Lei n~ , 7 . 934 / 86 . 

Sala das ReunlOes, 5 de dezembro de 1989 . 
Deputada Har l an Gadelha , Relator . 

NoS termos do § 1~ do art . 54 do Regimento 
Interno desta Casa. requeremos seja submetido 
ao plenário o parecer da Com1ssão de Constl­
tuiç&o e Justiça referente ao Projeto de Lei 
n~ 7 . 934, de 1986. do Senado Federal, que 
MRestabelece direitos aos serv i dores militares 
que se encontrem e / ou passarem para a 
lnatividade- . 

Sala da Sessões, 26 de abril de 1990 . De­
putado Gumercindo Milhomem _ Luiz Eduardo Gre­
e nhalgh _ Darcy Deitos _ Marcia Kubit s chek 
Edmundo Galdino _ José Melo _ José Gue des 
Stelio Dias _ Mauro Sampaio Samir Achôa 
Marcos Oueiroz _ Sérg10 Brito Antônio Fer-

• 

• 
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reira _ Fel i pe Mendes _ Aecio de Borba _ Cezar 
Cals Neto _ Hélio Manhães _ Freire Júnior 
Raul Ferraz _ Geovani Borges _ Milton Reis _ 
Naphtali Alves de Sousa _ pâulo Silva _ José 
Vianna _ Chico Humberto _ Lys~neas Maciel _ 
Inocêncio 011veira _ Ann l bal Barcellos _ Paulo 
Ramos _ Paulo MarQues _ Arnaldo Martins _ Joa­
quim Sucena _ Jonas Pinheiro _ F~bl0 Raunhettl 

Assis Canuto Augusto Carvalho _ Marluce 
P1nto Acival Gomes Eraldo Trindade Ro-
drigues Palma _ Nelso~ Sabre Paulo Paim 

José Luiz Maia Mello Reis Jessé Freire _ 
Florlceno Paixão Geraldo Campos _ Tadeu 
França Jesualdo Cavalcante José Carlos 
Grecco _ Gonzaga Patrlota Fébl~- Feldmann 
Adhemar oe Barros Filho Adroaldo Streck 

(-) Republ 1ca-se em face do recurso interpos­
to. na forma do art . 54. § 12 , inciso 1. do 
Regimento Interno. 

Centro Gráflco do Senado Federal - Brasilia - DF 

(OS: 08454 / 90 ) 

, 
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Of. n 9 151/93 

CAMAR A MUNICIPA L DE ILHgU S 
Praça J, J. Seabra, s/n - Fone: (073) 231·2321 

Telex 732188 CCMU - CEP 45660 
llhéus - Bahia - Brasil 

Ilhéus, 05 de abril de 1993 

.' : 

tl 1. (, .. . : '- f .... 't ~(. 

A ,,~)x "o ' 

Proj 3to 

Em. 

Senhor Presidente, ,I do Prlllsidente d. 

la ó01l apulado. 

., 
Com o p:resente, estrIlos fazendo ciente a Vossa Exce len-

cia que, na Sessão Plenária do dia 31 de março, p. findo, foi ap~D 

vado po:r' unanimidade o Reque rimento n 9 046/93, da 'lav:r'a do Sr. Ve 

reador HERMíNIO PEREIRA ROCHA, para que esta Casa interceda junto 

a essa veneranda Câmara, em favo~" dos mi li tares da :reserva , com a 

provação do Projeto de Lei nS! 7.934, de 1986, que se encontra para 

apreciação de Recu rso. 

, . . ~ 

Ao Iaze~mos a juntada da copla da referida proposlçao,es 

peramos c ontar com o total apoio dos demais Pares , pois entendemos 

justa a :reivindica ção daquela classe. 

Permi ta-nos , p ois ap:r'ovei tar a oportunidade para expres­

sar nosso grande ap:r'eço e real consideração. 

Atenciosamente, 

Bel. 
Presidente 

Dr. 
---" lJJ 

J'Os'ê LOU~O DE; ~\iA 
1 2 Secretárlo 

Exc eientíssimo Senho:r 

Deputado :E<'eàeral INOCmCIO OLIVêIRA 

Digníssimo P:r'esiden te d a Câmara aos Deputados 
Brasília DF' 
wc/mg 

, 
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C~Ml\nA MTJNlr-:IPAJ. nE JJ.Hnns 
Praça J . J. Soza bril .• ~/n - Fone: (073) 231-2321 

T elex 732\88 C C IVI U - CE P 45660 
II b~ us· B~ "l a - BrasI l 

- ---.-.-

, REQUERIMENTO N.O 

Sr . Pre3idente, 

Requeiro à Mesa, o uv ido o Plenário , providências no s e ntido 

de se ate nder à solicitação dos ~lilitares da Rese rva reside nte s ne s 

ta cidãde , e n c aminhada a V . Rxa . pe l o líder dos me smos o Sr . CLODO ' 

ALDO NOGUEIRA PEREIRA, através docume nto firma do pelos referidos mi 

litares que com e ste v em eXl ~ido , no qual p e d e m interce ssão d e sta ' 

colenda Câma r a junto à Cârra r â dOi) Depu t ado s F e d e rais para a aprova ' 

ção do Projeto de Le i n 2 79 34 d e 
A 1 98 6 , que se encontra na que la Cama 

ra para apreciação de Recur sc . 

JUSTIFICAÇ1\O : 

Justifica -se o ple i to , v e z que, atendido esse se J a, e sta 

G;asa estará , wna v e z mais , d emo nstrando a sua boa vontade e compe' , 

tência ante a d e stinaçã o dos s eu s miste r e s, por inte rce d e r s empre e , 

prontamente, ao lado daque les q~e a lnvocam . 

Sala das Se ssõe s da Câmara Municipal d e Ilhé us , 31 d e ma r ' . ') - l\ / .-/ <' ' "'" 
J I \ "o - p 

~ ) H~ \ I , \ \ \ / V\ \. .~ ~\> ." -X.... \ ,~ C\ ,. -c---:l....,~~- ,/ O" 

" " r j ,-:RMtNIO P'BRElAA ROCHA ) 
Vereado r . / 

ç o de 199 3 . 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 7 . 934, DE 1986 

"Estabelece direi tos aos servidores 
militares que se encontrem e/ou p~lssarem 

para a inat ividade ." 

Autor : SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado BRABO DE CARVALHO 

, 
I - R E L A T O R I O 

Oriundo do Senado Federal, pretende o Projeto de Lei 

sob exame que o mj.li tar , quando transferido para a reserva ou re 

formado, seja promovido ao posto ou graduação imediatamEnte supe 
, 

rior , com proventos integrais desse utlimo posto ou graduação, 

desde que conte, no minimo, tY'inta anos de efetivo exercicio ou, 

se oficial, possua curso ou concurso que o habi l ite ao re ferido 

acesso e exista , na hierarquia militar, posto superior ao seu , 

mesmo que de outro Corpo, Arma, Quadro ou Serviço . No caso de 

ser ocupante de último posto de hierarquia militar, em tempo de 
, 

paz , o Oficial tera os proventos calculados tomando - se por base 
, 

o soldo do seu proprio posto, acrescido de percen t ual fixado 

na legislação especifica . 

Disp~e ainda o projeto que os Sub oficiais e Subtenen 

-tes, quando transferidos para a reserva ou reformados , serao 

promovidos ao posto de Segundo--Tenente , e os mili tares ampara-

dos pE!las Leis n Q 288, de 1948, 616, de 1949 e 1 _156, de 1950, 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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terão assegurado o direito a promoção nelas previsto, sem pre-
, , 

juizo do beneficio que projeto estabelece. Não poderão, 
, 

porem, 
, 

obter mais de dois graus hierarquicos acima do que ocupavam 

- " per ocasiao da transferencia pE~ra a reserva ou reforma . 

-Por fim, estabelece o projeto de lei que as promoçoes 

nele previstas são extensivas aos militares que hajam passado 

para a inatividade, nos termos da Lei nº 4.902, de 1~' 65, e da 

Lei nº 6 . 8E:0, de 1980, que percebEJTl proventos de posto ou 

duação superior aos que possuiam na ativa. 

gra-

II - VOTO DO RELATOR 

Consoante o art. 28, § 4º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão opinar sobre os 
, 

aspectos da constitucionalidade, juridicidade e tecnica legis-
, 

lativa das proposições a ela encaminhadas. O merito, no preE·en-

tE caso, será avaliado pelas Comissões de Segurança 

e de Finanças. 

, 
Conforme se verifica do exaffie da materia, o 

Nacional 

objetivo 

do projeto aprovado pela Senado Federal é restabelecer o sistema 

de promoção dos militares transferidos para a reserva ou refor-

mados na forma vigente antes da Lei nº 4.902, de 16 de agosto 

de 1965, qual seja o parcial retcrno à situação estabelecida pE ­

la Lei nº 2 . 370, de 1954, e Leis Especiais nºs 283, de 1948; 616, 

de 1849; e 1.156, de 1950 . 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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Segundo o disposto na Lei nº 2 . 370 , ce 1954, a inativi 

dade é o estado ou a situação do militar afastado temporária ou 

definitivamente do serviço ativo da respectiva força, sendo-lhe 

assegurado, neste caso, os seguintes direitos: 

"Ar·t . 51. Os Suboficiais e Subtenen-
téS, Guando transferidos para a reserva, serão promovi 
dos ao posto de 2º Tenente, desde que tenham mais de 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercicio . 

§ 1 º Se rão promovi dos, também , ao pos to 
de 2º Tenente, quando transferidos para a reserva, os 
Primeiros-sargentos de qualquer das forças armadas , 
se tiverem mais de 25 (vinte e cinco) anos de efeti -

, 
vo serviço e curso que os habili tem ao e~~ercicio das 
funções daquele posto. 

§ 2º As mais praças~ que contem mais 
de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço, ao se-
rem transferidas para a reserva, serão promovidas 
graduação imediata. 

, 
a 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 54. ° oficial que contar mais de 

35 (tr'inta e cinco) anos de efetivo serviço, apbs o 
ingresso na inatividade: 

, 
I - sera promovido ao posto imediato, 

se possuir o curso que o habilite para o acesso; 
, 

11 - tera os proventos correspondentes ao 
, 

posto imediato, com direito ao montepio e com as van-, 
tagens que lhe competirem, de acordo com o Codigo de 

-Vencimentos e Vantagens dos Militares, se nao possuir 
o curso que o habilite ao acesso. " 

A Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e a Lei nº 

4 . 902, de 16 de dezembro de lS6:;, proibiram a p1~omoção de mili-

GER 20.01.0050.5 -(DE Z/85) 
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- ~ tar pc!r ocasiao da transferencia pa.ra a reserva remunerada ou 

reforma, com algumas exceções, assegurando apenas o pagamento 

dos proventos sobre o soldo correspondente ao posto i~ediato, elD 

t~mpo de paz, se existir tal pesto, mE!smo em outro Corpo, Qua-

dro, Arma ou Serviço; se ocupante do ~ltimo p<lstO da h~erarquia 
, 

militar de sua Força, em tempo de paz, o oficial tera os proven-
, 

tcs calculados tomando-se por base o soldo de seu proprio pos-

to, acrescido de percentual fixado em legislaç~o especifica. Es-

te direito ou vantagem é também assegurado aos Subtenentes e 
, 

Suboficiais, como ainda as demais praças, desde que contem mai ~ 

de tr'inta e anos de serviço. 

Na justific8Ç~0 do projeto, assinala o autor que lia 

promoç~o à graduaç~o ou ao pcsto imediato, aos militares que 

passaram a inatividade, após a Lei n Q 4.9G2, de 16 de dezembro 
, 

de 1965, e uma medida de justiça, pc)is esses militares foram 

pl~ejudicados em relaç~o a seus colegas de iguais condições que, 

tr'ansferidos para a reserva ou reformados antes de 10 de outu-

bro de 1966, tinham pc·r direito essa promoç~o que se pretende 

rE':staurar" . 

-O projeto nao acarreta qualquer aumento de - ·despesa, 
, 

ja que, ao serem transferidos pELra a reserva ou reformados, os 
~ 

servidores beneficiados tem direito aos proventos de pesto ou 

graduaç~o imediatamente superior, nos termos da Lei n Q 6.880, de 

1980 (Estatuto dos Militares), que dispõe: 

"Art. 50. S~o d~reitos dos militares: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 
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- -11 - a percepçao de remuneraçao corres-
pondente ao grau hierárquico superior ou mE'lhoria da 
mesma quando, ao ser transferido para a i~atividade, 

contar mais de 30 (trinta) anos de serviço." 

Como se verifica, o projeto de lei visa a~enas a UllJa 

-reparaçao social pc)is, ain~a que o militar na inatividade receba 

um s(Jldo ou provento de graduação ou posto superior, é e::'e dis-
~ 

crlininado .na convivencia com seus ex-colegé's que, na ativa, com 

prerrogativas e direitos idênticos, passararr: a outro nivel hie-
, 

rarquico quando reformados ou transferidos para a reserva, arltes 

de 10 de outubro de 1966. 

Restabelecendo direi tos antericrrr,ente consagrados nas 

Leis nºs 2.370, de 9 de dezembro de 1954, 288, de 8 de junho de 

1~48, 616, de 2 de fevereiro de 1949, e 1.15G, de 12 de julho de 
, 

1950, sem que venham a acarretar' aumento da despesa publica, o 

Projeto de Lei do Senador Martins Filho é, no nosso entenc~er, 

, 
c(lnstitucional e juridico. 

, , , 
Quanto a tecnj ca legislativa, julgé1.mos neceseario p :~o 

por algumas ewendas, objetivando eliminar dúvidas ou 
, 

prejuizos, 
, 

e l'eparar injustiças. Entendemos que, nos terrr,os em que e0ta 

o texto aprovado pelo Senado, o P:cojeto prejudica os oficiais 

superiores, não possuidores de curso da Escola de Cemélnclo e EstE... 

dc Maior do Exército (ECEME) e do Instituto Militar de Erlgenha-­

ria (IME) que, não podendo ser promovidos, não seriam benefi-

ciados com os pr'oventos do posto imediato. Tâmbém p ['ejudica 

todos os Segundos-Tenentes, Primeiros-Tenentes e Capitães do Qua 

dro Auz:i 1 i ar. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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. . 

Assim sendo, nosso parecer é pela aprovação do Pro­

jeto de Lel n 9 7 . 439, de 1986, com as emendas que estamos apre­

sentando. 

B o nosso voto . 

Sala da Comissão, em ..lI de (h-<Tv..e. . ..-.-'Lh- de lY86 

<- ( 
Deputado .ABO 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA NQ 1 

(Ao Projeto de Lei n Q 7.934, de 1986) 

Acrescente-se ao art. 1 Q do Projeto de Lei n Q 7.934, o 

seguinte parágrafo terceiro: 

"Art. lº ............................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 Q Terá os proventos correspondentes 
ao posto imediato, com direi to ao montepio e com as 

, 
vantagens que lhe competirem de acordo com o Codigo de 
Vencimentos e Vantagens dos Militares, o oficial que 
nao possuir o curso ou concurso que o habilite ao aces 
so." 

Sala da Comissão, em . f _ iie de 1986. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA Nº 2 

. . • 

(Ao Pro j eto de Lei nº 7 . 934 , de 1986) 

Acre sce n te-se ao art . 3º do Projeto de Lei nº 7 . 934 , o 

seguinte parágrafo úni co : 

"Art . 3º ... . .... ..................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único . são , amparados pela pre 
sente lei todos o s militares da Policia Militar e os 
do Corpo de Bomb e i ros do Distrito Federal." 

Sala da Comissao , em J S de 'LOI/J!t::YV'h--r de 1986 . 
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